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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Av. Gaspar Dutra - SN° - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

FONE-FAX (0XX66)3546-31 01 

PORTARIA N° 002/2015 
DATA: 02 de Janeiro de 2015. 
SUMULA: Nomeia a Pregoeira para a 
realização de Licitação, na modalidade 
Pregão, no âmbito do Poder Executivo e 
suas Autarquias, para o exercício de 2015 e 
dá outras providências. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 
de Cláudia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 

4 	observando o disposto no § 40, do artigo 51, da Lei Federal 8.666, de 21 de 
Junho de 1.993. 

RESOLVE: 

Art.10  - Fica nomeada Pregoeira para a realização da licitação, na modalidade 
Pregão, no âmbito do Poder Executivo e suas Autarquias, deste Município de 
Cláudia-MT, no decorrer deste exercício de 2015, conforme abaixo identificado 
pelos seguintes servidores: 

- PREGOEIRA: 

NOME: SHIRLEY YOTZCHETZ 	 CPF: 018.905.239-25 

Art. 20  - Caberá a Pregoeira, cuja atribuição inclui, dentre outras, o 
recebimento das propostas e lances, a anáise de sua aceitabilidade e sua 
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao 

wOON licitante vencedor, e deverá cumprir aos princípios gerais de direito público, em 
especial, as regras e determinações instituídas pela Lei n° 10.520, de 
17/07/2002, consoante as alterações que lhe forem dadas. 

Art. 30  -A Pregoeira, por seus membros, de que trata esta Portaria, não serão 
remuneradas pelo exercício das respectivas funções, sendo os serviços 
considerados como relevantes ao interesse público. 

Art. 40  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, revogando em especial a Portaria n.° 07/2014 de 13 
de Janeiro de 2014. 

Cláudia-MT, 02 de Janeiro de 2015. 



' 	ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

• Gaspar Dutra - SN° - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 
FONE-FAX (OXX6S)3546-3101 

PORTARIA N0005/2015 
DATA: 02 de Janeiro de 2015. 
SÚMULA: NOMEIA EQUIPE DE APOIO PARA 
REALIZAÇÃO DE PREGÕES NO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 
de Cláudia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 
observando o disposto no § 40, do artigo 51, da Lei Federal 8.666, de 21 de 
Junho de 1.993. 

RESOLVE 

• Art.10  - Nomear, para compor a EQUIPE DE APOIO, para 
realização de Pregões no município de Cláudia - MT os seguintes servidores: 

10  -Edinela Valtrick 
20  -Rosangela Suzin 
30 -HemilinTiedt 

Art.20  - Aos membros nomeados no Art. 1°, compete a formalização 
de atos processuais, realização de diligências diversas, assessoramento ao 
pregoeiro nas sessões do certame, redação de atas, relatórios, pareceres, entre 

'- 	outros atos de apoio 

Art.30  - Ficam revogadas as disposições em contrário 

Cláudia-MT,, 02 de Janeiro de 2015. 

j 	BoÃo 	 '  OLIVEIRA 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT. 

Cláudia - MT, 12 de Agosto de 2015. 

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
PARA: JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS E DELEGAÇÃO QUE IRÃO 
PARTICIPAR DO 340  JOGOS ESTUDANTIS REGIONAIS MATO- GROSSENSE 
JOREMS NO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

Jucinel " 	. da Luz 
CREF. 00905-P/MT 

Sec Mun de Esporte e Lazer 

JUCINEI CORRÊA DA LUZ 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Da: PREGOEIRA E SUA EQUIPE DE APOIO 
Para: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2015 - REGISTRO DE PREÇOS. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO DOS 
ALUNOS E DELEGAÇÃO QUE IRÃO PARTICIPAR DO 340  JOGOS ESTUDANTIS 
REGIONAIS MATO- GROSSENSE JOREMS NO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 
Solicitamos ao Departamento de Contabilidade fornecer-nos informações quanto à 
disponibilidade de recursos orçamentários na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
para as aquisições acima, no valor estimado de R$ 39.999,16 (Tinta e nove mil e 
novecentos e noventa e nove reais e dezesseis centavos). 

Cláudia - MT, 13 de Agosto de 2015. 

HIRLEY 
PrE 

OT 
oei 

fofw 
CH TZ 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO 1)E MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra. s/n° - C EP:  78.540-000 - Fone: 3546-31100 -Cláudia/MT. 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Confirmo a existência de suficiente dotação orçamentária nas rubricas a seguir 
especificadas, para fins de licitação. 

Destinação 	 Dotação Orçamentária 

(429)11.001.27.812.0020.2029/3390.30.00 - Material de Consumo - Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer. 

Cláudia - MT, 14 de Agosto de 2015. 

ADENØR BURILLE 
Contador 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Duira. 	- ('EP: 78.540-000 Eon:4ô-3 100 CIudia/MT. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Do: PREFEITO MUNICIPAL 
Para: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

Autorizo a Pregoeira e sua Equipe de Apoio realizar abertura de 
procedimento licitatório nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
para a AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO DOS 
ALUNOS E DELEGAÇÃO QUE IRÃO PARTICIPAR DO 340  JOGOS ESTUDANTIS 
REGIONAIS MATO- GROSSENSE JOREMS NO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

Cláudia - MT, 13 de Agosto de 2015. 

JOA BATISTA f'30  AESIEOL VEIRA 
Pretetlo Munkti,a1 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100-- Cláudia/MT. 

Cláudia - MT, 17 de Agosto de 2015. 

Da: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

Para: ASSESSORIA JURÍDICA 

Ref. PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

Senhor Assessor, 

Tendo em vista a exigência do parágrafo único, art. 38, da Lei Federal n° 
8.666/93, remetemos a V. Sa.  o edital e seus anexos, do Pregão supracitado, para 
emissão de parecer. 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

âIL E Y 0 T 
Prgoei ra 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra. s/n°  - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT. 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO N° 042/ 2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

(Regida pela Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n° 
8.666, de 21/06/93, com as alterações da Lei n° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98). 

Interessado: 	 Prefeitura Municipal de Cláudia 

ON  
Tipo: 	 Menor preço por Item. 

Objeto: 	 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS E DELEGAÇÃO QUE IRÃO 
PARTICIPAR DO 340  JOGOS ESTUDANTIS REGIONAIS MATO-
GROSSENSE JOREMS NO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇOS 

Dia: 31 de Agosto de 2015, ou no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e 
hora, na hipótese de não haver expediente nesta data. 
Hora: 08h00min 
Local: Sala de Sessões da CPL - Prefeitura Municipal de Cláudia. 

Os interessados deverão entregar o Documento de Credenciamento, Declaração de 
Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e os envelopes de Documentação e Proposta 
de Preços a Pregoeira Oficial, até às 08h00min, havendo uma tolerância máxima de 10 
(dez) minutos. 

*A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de 
apresentar lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de 
responder pela empresa, e interpor recurso em qualquer fase. Somente será aproveitada 
a sua proposta escrita. 

Prefeitura Municipal de Cláud a 



ESTADO DE MATO (;Ro)SS() 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra. s/n° - CEP: 78.540-000 -  Fone: 3546-3100 -  Cláudia/MT. 

Capítulo 1 - DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ALIMENTAÇAO 
DOS ALUNOS E DELEGAÇÃO QUE IRÃO PARTICIPAR DO 340  JOGOS 
ESTUDANTIS REGIONAIS MATO- GROSSENSE JOREMS NO MUNICÍPIO DE 
CLÁU DIA! MT. 

1.2. A descrição detalhada, contendo as especificações dos materiais e suas 
peculiaridades estão discriminadas no Anexo 1 deste Instrumento Convocatório e 
deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração de suas 
propostas. 

Capítulo II - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

2.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta do Recurso de 
Convênio n° 098/2015 com a Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, consignados 
no Orçamento desta Prefeitura, e serão empenhadas na rubrica: 

(429)11.001.27.812.0020.2029/3390.30.00 - Material de Consumo - 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 

Capítulo III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Somente poderão participar do certame exclusivamente  pessoas jurídicas sob a 
condição de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedor Individual (MEl), que explorem ramo de atividade compatível com 
o objeto desta licitação e estejam cadastradas ou efetuem renovação do CRC da 
Prefeitura Municipal de Cláudia. 

3.2 - A Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor 
Individual (MEl), para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 
no 123/2006, deverá ser comprovada mediante apresentação de Declaração, nos 
termos do modelo que consta do ANEXO III deste Edital, firmada pelo contador da 
empresa, ratificando não haver nenhum dos impedimentos previstos no art. 30,  §40,  

da referida lei. A não entrega desta declaração indicará que a licitante optou por não 
utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar n° 123/2006. 

3.3. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes, que 
devidamente atendam as exigências do edital e seus anexos, e estejam cadastradas e 
efetuem renovação do CRC da Prefeitura Municipal de Cláudia (relação de documentos 
CRC conforme anexo V do edital) pelo menos um dia antes ao da abertura da licitação. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sin° - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100-- Cláudia/MT. 

3.4. É condição para a participação na presente licitação a apresentação pelas 
licitantes, até a data, horário e no local indicado no preâmbulo deste Instrumento 
Convocatória, os envelopes DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS  (envelopes n.° 01) 

e DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO (envelope n.° 02), separados, não 

transparentes e lacrados que serão identificados da seguinte forma: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PREGÃO N° 042/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

Data e hora da abertura: 31/08/2015 às 08h00min 

Razão Social: 	  

Endereço completo da licitante 	  

CNPJ 	 INSC. EST 	  

ENVELOPE N.° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PREGÃO N.° 042/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

Data e hora da abertura: 31/08/ 2015 às 08h00min 

Razão Social: 	  

Endereço completo da licitante: 	  

CNP) 	 INSC. EST 	  

ENVELOPE N.° 02 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

3.3 Para o caso da indicação acima referida apresentar-se incompleta ou com algum 
erro de transcrição nos envelopes, ou mesmo inversão dos envelopes (proposta no 
envelope de documentação ou vice-versa), tais fatos não constituirão motivo para 
exclusão da empresa do procedimento licitatório, desde que a incorreção apontada não 
cause dúvida ou não atrapalhe o andamento do processo. 

3.4 Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes contendo a proposta de preços 
e a documentação posteriormente ao prazo limite estabelecido neste Edital. 

3.5. Não poderão participar: 

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

Prefeitura Municipal de CIáu.ia 



Prefeitura Municipal de Cláudia 

ESTAI)() 1)E MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra. s/n° - CEP: 78.540-000 -  Fone: 3546-3100 -  Cláudia/MT. 

b) Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a 
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que 
tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com este 
Município, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado 
ou do Município, pelo órgão que o praticou; 
c) Empresas que estejam sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 

liquidação; 
d) Empresas que possuam entre seus sócios servidor deste Município. 

e) Estrangeiras, que não funcionem no país. 

3.6. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as 
sanções e penalidades legais aplicáveis. 

Capítulo IV - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

4.1. A convocação de interessados dar-se-á através de publicação de aviso no Diário 
Oficial do Estado, Folha do Estado e disponibilização gratuita do Edital completo na 
Internet, site WWW.CLAU DIA.  MT.GOV.BR. 

4.2. A sessão pública de realização do pregão será conduzida por servidora designada 
como Pregoeira, que terá a atribuição de decidir sobre todos os atos relativos à 
licitação. 

4.3. A disputa entre os interessados ocorrerá através das propostas escritas 
apresentadas e em lances verbais durante a fase adequada da sessão pública. 

4.4. A manifestação da intenção de recorrer será feita no final da sessão, quando forem 
declaradas as licitantes vencedoras, devendo os interessados, através de seus 
representantes, registrarem em ata a síntese de suas razões. 

4.5. Para ofertar propostas através de lances verbais, recorrer de decisão e contraditar, 
os interessados deverão credenciar (facultativo), junto a Pregoeira, os respectivos 
representantes legais com poderes para praticar estes atos (Anexo VI deste Edital). 

4.6. Caso a empresa apresente representante legal, este deverá identificar-se e trazer a 
Pregoeira um documento hábil a comprovar sua representação, que poderá ser a 
apresentação do Contrato Social da empresa ou outro equivalente. 

4.7. Para o caso de não haver menção do nome do representante no Contrato Social ou 
equivalente, este deverá apresentar procuração, com firma reconhecida em Cartório, 
que comprove poderes para praticar todos os atos referentes a este Pregão, tais como: 
formulação de lances, alegações em ata, interposição de recurso, renúncia de direitos, 
etc. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3 100— Cláudia/MT. 

4.8. O representante legal da empresa, no ato da entrega dos envelopes, se solicitado, 
deverá exibir sua cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de 
identificação (com foto). 

4.9. O não credenciamento de representante legal na sessão pública, ou a incorreção 
dos documentos de identificação apresentados não inabilita a licitante, mas inviabilizará 
a formulação de lances verbais e a manifestação de intenção de recorrer por parte do 
interessado, bem como de quaisquer atos relativos a presente licitação para o qual seja 
exigida a presença de representante legal da empresa. 

4.10. 	Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão 
declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e 
entregarão os envelopes contendo a documentação exigida no certame e as propostas, 
podendo, para tanto, ser utilizado o modelo de declaração constante no Anexo VII. 

Capítulo V - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

5.1. A(s) licitante(s) deverá(ão) apresentar em envelopes separados, uma 
proposta de preços, em uma via, datilografada ou emitida por computador, sem 
cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; suas folhas devem estar 
devidamente rubricadas e a última assinada por pessoa legalmente habilitada com 
poderes para comprometer-se pela empresa licitante, dela devendo constar: 

a) Razão Social, no do CNPJ, endereço completo, n° da conta - corrente, agência 
e respectivo banco e, se possuir, o número do telefone e fax; 

b) Todos os documentos que integram a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) deverão 
estar embalados em envelope lacrado, não transparente, denominado: 

ENVELOPE N.° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

c) Descrição dos materiais, compatíveis com o descrito no Anexo 1 - Termo de 
Referência deste Edital; 

d) Cotação de preço por item  expresso em moeda corrente nacional, devendo 
constar o preço unitário e total de cada item, a marca ou fabricante, como 
também o valor total geral, numérico e por extenso; 

e) Nos valores das propostas deverão estar incluídas todas as despesas com 
tributos, certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, 
trabalhistas, previ denciários, comerciais, gastos com transporte, mão-de-obra, 
e outros de qualquer natureza inerentes ao objeto da licitação; 

E'rcfcitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra. s/n° - CEP: 78540-000 - Fone: 3546-3100 — Cláudia/MT. 

f) Validade mínima da proposta de 12 (doze) meses a contar da data de 
entrega dos envelopes de proposta e documentação, estipulada no preâmbulo 
deste Edital. O referido prazo ficará suspenso caso haja interposição de 

recursos. 

5.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
edital e de seus anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento. 

5.3 Aplica-se a esse Certame Licitatório (PP N° 042/2015), os dispositivos legais 
pertinentes à Lei Municipal n° 009/99 (Código de Vigilância Sanitária), bem como 
toda a normativa vigente à respeito do prazo de validade e estado de conservação 
dos alimentos. 

5.3. A não indicação dos prazos de entrega e validade exigidos na proposta não 
desclassificará a licitante, mas indicará que a mesma se compromete com os 
prazos estabelecidos neste Edital. 

Capítulo VI - DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

6.1 - As empresas interessadas na presente licitação, para se habilitarem, deverão 
apresentar no ENVELOPE N° 02, os seguintes documentos: 

6.1.1 - Documentos relativos à habilitação jurídica 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Documento de identidade e CPF dos sócios/proprietário e ou dirigentes legais; 
Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia - MT 
(relação de documentos para efetivação de Certificado de Registro Cadastral - 
anexo V do edital) efetuado um dia antes ao da abertura da licitação.(OBS: não 
será efetuado CRC no dia da abertura da licitação). 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra. s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: 3 546-3 100 - C!áudia/MT. 

6.1. 2 - Documentos relativos à regularidade fiscal  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da  
presente Licitação; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa quanto à Dívida 
Ativa da União); 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições), para fins de participação em licitações. 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
1) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF-

FGTS). 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos 
termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943. 

6.1.3 - Documentos relativos à qualificação técnica 

a) Atestado ou certidão, em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove a prestação de serviço equivalente a qualquer 
outro órgão ou entidade do Poder Público ou a empresas privadas; 

b) A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, deverá apresentar, 
também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, ou em publicação da imprensa 
oficial ou em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para 
conferência pela Pegroeira. 

6.1.4 - Documentação relativa à avaliação econômico-financeira 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, datada de, no máximo, trinta dias antes da data da abertura dos 
envelopes, caso não apresente o seu prazo de validade; 

b) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do último exercício social 
(2014), apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove 
a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios; 

e) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo 
FISCO, que o caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes 
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pelo Simples Nacional (EPP e ME) em substituição ao Balanço poderão apresentar 
Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ (2014). 

6.1.5 - Documento relativo ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  

art. 70  da Constituicão Federal.  
a) A comprovação de que a atividade da empresa não contraria o retrocitado 
dispositivo constitucional, será feita através de Declaração (conforme ANEXO - IV), sob 
as penas da Lei. 

6.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em fotocópias 
verso e anverso (quando for o caso), absolutamente legíveis, autenticadas por cartório 
competente ou servidor público com poderes para tal ou acompanhadas das vias 
originais para conferência, sob pena de inabilitação. Não serão aceitas fotocópias 
efetuadas em aparelho fac-simile.  

Capítulo VII - DAS FASES DA SESSÃO PÚBLICA E PROCEDIMENTOS 

7.1. PRIMEIRA FASE: ABERTURA DA SESSÃO 

7.1.1 No dia e horário estabelecido neste Edital, a Pregoeira Oficial fará a abertura da 
sessão, recebendo primeiramente da empresa interessada, ou de seu representante, o 
documento para credenciamento (Anexo VI), a Declaração prevista no Anexo VII 
juntamente com os envelopes de proposta e habilitação. 

7.1.2. Não será admitida a atuação de um representante para duas ou mais empresas. 

7.2. SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS E LANCES VERBAIS 

7.2.1. Terminada a fase de credenciamento, a Pregoeira passará para a abertura dos 
envelopes de propostas de preços, com a finalidade de verificar se as propostas estão 
em conformidade com as exigências estabelecidas neste Edital, desclassificando 
aquelas que se encontrarem em desconformidade ou incompatíveis; 

7.2.2. Após a análise das propostas pela Pregoeira, equipe de apoio, os participantes, 
através de seus representantes, darão visto em todas as propostas apresentadas; 

7.2.3. Em seguida, passar-se-á à oferta de lances verbais, em valores sucessivos e 
decrescentes para o objeto a ser adquirido, considerando-se o valor por item.  

7.2.4. Poderão ofertar lances as licitantes detentoras das propostas classificadas com 
preços até 10 % (dez por cento) superiores ao preço do autor da oferta mais baixa, até 
a proclamação do vencedor; 
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7.2.4.1 - O preço a ser considerado, para fins de lance, será aquele relativo ao valor 

por item da proposta. 

7.2.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas anteriormente, 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos 
lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 

7.2.6. A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. Dos lances ofertados não 
caberá retratação; 

7.2.7. A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado pela 
Pregoeira, importará na perda do direito de apresentar novos lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pela licitante; 

7.2.8. Ofertados os lances verbais, a Pregoeira solicitará a todas as licitantes que 
efetivaram lances a redução a termo dos últimos lances ofertados; 

7.2.9. A Pregoeira poderá fixar em até 15 (quinze) minutos o tempo máximo para os 
lances verbais, devendo avisar aos licitantes quando decidir pela última rodada de 
lances que poderá, inclusive, ocorrer antes do exaurimento do tempo máximo 
anteriormente estipulado; 

7.2.10. Durante a etapa de lances verbais, a pregoeira monitorará os preços ofertados, 
de modo a desclassificar propostas inexeqüíveis ou com preço excessivo. 

7.3. TERCEIRA FASE: HABILITAÇÃO 

7.3.1. Encerrada a fase de lance, a Pregoeira procederá à abertura do invólucro 
contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, 
verificando a sua habilitação ou inabilitação; 

7.3.2. Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de 
recursos; 

7.3.3. A licitante vencedora, terá o prazo de 1 (um) dia útil a contar da convocação 
para apresentar nova planilha com a recomposição dos preços apresentados na fase de 
lances em valores unitários e totais de cada item; 

7.3.4. Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, a Pregoeira 
examinará a habilitação das licitantes com as ofertas subseqüentes e a .ualifica ão 
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destas, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos 
requisitos do Edital. 

Capítulo VIII - DOS RECURSOS 

8.1. Os recursos somente serão recebidos após a Fase de Habilitação quando for(em) 
declarada(s) a(s) vencedora(s), momento que qualquer licitante poderá manifestar, 
imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo 
de 3 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso (Memoriais), ficando 
as demais licitantes desde logo intimadas para apresentarem contra-razões, em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurado vista imediata aos autos. 

8.2. O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo e devolutivo 
exclusivamente em relação ao item questionado e deverá ser dirigido ao Prefeito 
Municipal, cabendo ao mesmo apreciá-lo em 5 (cinco) dias úteis. 

8.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

8.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, inclusive em função da 
falta de representante credenciado, importará na decadência do direito de recurso em 
âmbito administrativo e conseqüente adjudicação do objeto da licitação, pela Pregoeira, 
à vencedora. 

8.5. Caso o recurso seja julgado improcedente, caberá ao Prefeito Municipal efetuar a 
adjudicação à licitante vencedora. 

8.6. Da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata circunstanciada, 
assinada pelos representantes presentes, pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio a 
Pregoeira. 

Capítulo IX - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 

9.1. No julgamento dos documentos observar-se-á as previsões legais e editalícias, 
sendo inabilitadas as empresas que apresentarem documentação fora do prazo de 
validade, ou deixarem de apresentar qualquer documento exigido neste Edital. 

9.2. Serão inabilitadas as licitantes ou desclassificadas as propostas que deixarem de 
atender às exigências deste Edital, ressalvadas as situações previstas nos itens 9.6 e 
9.7; 

9.3. Os preços serão analisados conforme o Capítulo X deste Edital. 
Pis 
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9.4. As propostas serão classificadas conforme o critério do menor preço por item, 
apresentado em proposta ou lance verbal, sendo considerada vencedora do item a 
licitante que apresentar/ofertar lance, como sendo o de menor preço por item,  e 
ainda, estiver com sua documentação válida, satisfazendo os termos deste Edital e 
Anexos; 

9.5. No caso de igualdade do preço ofertado entre duas ou mais propostas, a Pregoeira 
Oficial efetuará sorteio na própria sessão pública, da qual participarão apenas as 
empresas empatadas, para definição da ordem de lances verbais; 

9.6. Não será motivo de desclassificação, se a licitante não informar em sua proposta, 
telefone ou fax, dados bancários, dados do representante legal ou os prazos, devendo 
a Pregoeira Oficial solicitar ao representante legal do interessado a complementação 
das informações; 

9.7. A não indicação dos prazos exigidos na proposta indicará que a licitante se 
compromete com os prazos estabelecidos neste Edital; 

9.8. A Pregoeira Oficial, verificando a necessidade de maiores informações, no que for 
pertinente à documentação e às propostas apresentadas, aplicará subsidiariamente o 
disposto no § 30, do art. 43 da Lei n.° 8.666/93, podendo suspender a sessão a 
qualquer momento para realização de diligências; 

9.9. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, será lavrada ata circunstanciada 
narrando todos os fatos, ficando em poder da Comissão de Apoio a Pregoeira, todos os 
envelopes, devidamente rubricados e vistados pelos membros da Comissão, Pregoeira e 
licitantes presentes, até a resolução do ocorrido, oportunidade em que será oficiado às 
mesmas a data para prosseguimento do certame; 

0 	9.10. Não serão levadas em consideração, para efeitos de julgamento, quaisquer 
vantagens oferecidas na proposta que não se enquadrem nas especificações exigidas 
neste Edital e Anexo; 

9.11. A Pregoeira Oficial poderá desconsiderar erros meramente formais, desde que 
não resultem na necessidade de acostamento de novo(s) documento(s), tanto na fase 
de habilitação, como na de análise das propostas de preços. 

Capítulo X - DOS PREÇOS 

10.1. Os preços serão considerados no seu valor por item, expressos em moeda 
corrente, devendo especificar os valores unitários e totais dos materiais, bem como a 
proposta deverá contemplar o valor total na forma deste edital; 
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10.2. Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a O (zero) ou 
excessivos, sendo entendido como excessivos os que forem superiores ao preço médio 
daqueles praticados pelo mercado, ou aqueles considerados inexeqüíveis na forma da 
lei. 

Capítulo XI - DO REAJUSTE 

11.1. Os preços dos gêneros alimentícios apresentados nas propostas serão 
permanentes e irreajustáveis de acordo com a legislação vigente. 

Capítulo XII - DA ADJUDICAÇÃO 

12.1. O objeto da presente licitação será adjudicado a um ou mais licitante, atendendo 
a todas as condições expressas neste Edital e seus anexos, que for (em) declarada(s) 
vencedora(s) do(s) Item (s), de acordo com os critérios de julgamento e habilitação; 

12.2. A licitante vencedora deverá apresentar nova planilha com a recomposição dos 
preços ofertados na fase de lances verbais, nos termos do item 7.3.3. 

Capítulo XIII - DO PAGAMENTO 

13.1. A empresa licitante deverá apresentar a nota fiscal correspondente aos itens do 
qual foi vencedora, devidamente processadas em duas vias, com todos os campos 
preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pela 
Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias da Ordem de 
Fornecimento. 

13.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será 
efetuado à vista, através de Recurso de Convênio no 098/2015 com a Secretaria de 
Estado de Educação - SEDUC, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a partir do 
recebimento e atestação das referidas notas fiscais pelo servidor designado pela 
Administração. 

13.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora 
para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado nos item 13.2, os 
dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação; 

13.4. Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá comprovar sua 
adimplência com a Receita Federal (CND); com o FGTS (CRF). Caso a empresa seja 
optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, também, cópia do "Termo de Opção" pelo 
recolhimento de imposto naquela modalidade; 
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13.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito de atualização monetária. 

Capítulo XIV - DA VIGÊNCIA 

14.1. A Ata de Registro de Preços a ser assinada com a licitante vencedora terá 
vigência de até 12 (doze) meses, a contar a partir de sua assinatura. 

Capítulo XV - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

15.1. Uma vez notificada de que o Município efetivará a contratação, a licitante 
vencedora deverá comparecer nos 2 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para 
assinar o contrato e retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Capítulo XVII deste certame. 
Recebida a Nota de Empenho, a empresa vencedora do certame obriga-se a: 

a) Atender a Ordem de Fornecimento, entregando os produtos constantes de sua 
proposta e em conformidade com as especificações estipuladas no Anexo 1, 
devendo ser de primeira qualidade, caso isso não ocorra, será este produto 
devolvido e a empresa deverá repor com produto de boa qualidade e com os 
mesmos valores e condições propostos; 

b) Credenciar um representante junto ao Município para prestar esclarecimentos 
que forem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 

c) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto da licitação, 
sem prévia anuência do Município; 

d) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital; 

e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor para o fornecimento do 
objeto deste edital; 

f) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente; 

g) Outras obrigações constantes da Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Capítulo XVI - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
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16.1 Uma vez firmada a contratação, o Município se obriga a: 

a) Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 da Lei n.° 
8.666/93, para retirar a Nota de Empenho, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar da notificação; 

b) Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do 
presente Edital; 

c) Efetuar o recebimento dos materiais, em conformidade com as especificações 
estipuladas no Anexo 1; 

d) Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos 
neste Edital e Contrato a ser firmado entre as partes, procedendo-se à 
retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente; 

e) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante 
vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

F) Outras obrigações constantes da Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Capítulo XVII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1.— De conformidade com o art. 86 da Lei n.° 8.666/93, o atraso injustificado na 
execução do objeto deste contrato, sujeitará a CONTRATADA, a juízo da Administração 
do Município de Cláudia, à multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o 
limite de lO% (dez por cento). 

17.1.2 A multa prevista no item 17.1 será descontada dos créditos que a contratada 
possuir com o Município, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, 
inclusive com a multa prevista no item 17.2, alínea "b"; 

17.2. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou 
parcial da entrega do objeto adquirido, a Administração poderá aplicar à(s) 
vencedora(s), mediante publicação no Diário Oficial do Estado, as seguintes 
penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação 
efetuada, pela inexecução das obrigações constantes deste Instrumen 
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93; 

17.3. Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado 
dos créditos que a contratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o 
valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica. 

17.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de 
Empenho, o valor da multa não recolhido será encaminhado para execução pela 
Assessoria Jurídica; 

17.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 
nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão 
superior, dentro do mesmo prazo. 

Capítulo XVIII - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 

18.1. O recebimento dos produtos será feito nos termos do art. 73, II, alíneas "a" e "b". 

Capítulo XIX - - DA RESCISÃO 

19.1. A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município 
assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, 
assegurado o contraditório é a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito; 

19.2. A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei no 8.666/93, poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE 
nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do art . 78 da Lei no 
8.666/93; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo 
processo, desde que haja conveniência para a Administração; 

c) judicial, nos termos da legislação. 

Capítulo XX - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
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20.1. Qualquer pessoa poderá questionar solicitar informações ou impugnar este Edital 
de Pregão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão 
pública de Pregão, devendo o Município, através da Pregoeira Oficial, julgar e 
responder sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Capítulo XXI - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

21.1. As empresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer época ou fase da 
licitação; 

21.2. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o 
mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, ou estiver em regime de falência, este fica desde já impedido de participar da 
presente licitação; 

21.3. A apresentação da proposta de preços corresponderá à indicação por parte do 
licitante de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, 
eximindo assim a Pregoeira e sua Equipe de Apoio do disposto no art. 97 da Lei 
8666/93; 

21.4. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou 
em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, com a devida 
justificação; 

21.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação 
de documentos relativos ao presente certame; 

21.6. A licitante vencedora fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato, na forma do artigo 65, § lO, da Lei n° 8.666/93; 

21.7. Realizado o procedimento licitatório, com a observação de todas as formalidades 
legais, o resultado será comunicado aos licitantes na própria sessão de julgamento e, 
caso não houver interposição de recurso, será efetuada a adjudicação pela Pregoeira e 
submetidos ao Prefeito Municipal para homologação do certame; 

21.8.. A Equipe de Apoio a Pregoeira dirimirá as dúvidas concernentes às especificações 
técnicas e demais esclarecimentos acerca do objeto desta licitação, desde que argüidas 
por escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura dos 
envelopes; 
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21.9. As informações poderão ser solicitadas via fac-símile, estando a Pregoeira e 
Equipe de Apoio disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 
11:00 e das 13:00 as 17:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal, sito a Avenida 
Gaspar Dutra, Sn°, Centro, Fone/fax (066) 3546-3100. 

21.10. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 1) Anexo 1 - Termo de 
Referência; —2) Anexo II - Modelos de Proposta de Preços; 3) Anexo III - Modelo de 
Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 4) Anexo IV - Modelo de Declaração 
nos termos do inciso XXXIII, art. 70  da Constituição Federal; 5) Anexo V - Relação de 
Documentos CRC - Pessoa Jurídica, 6) Anexo VI - Modelo de Termo de 
Credenciamento; 7) Anexo VII - Declaração de cumprimento dos requisitas de 
Habilitação e Anexa VIII - Minuta da Ata de Registra de Preços. 

Capítulo XXII. DO FORO 

22.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, 
fica eleito o Foro da Comarca de Cláudia, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra. S/n° - C EP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100— Cláudia/MT. 

ANEXO —1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2015 

OBJETO:  O objeto do presente pregão é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO 
DOS ALUNOS E DELEGAÇÃO QUE IRÃO PARTICIPAR DO 340  JOGOS 
ESTUDANTIS REGIONAIS MATO- GROSSENSE JOREMS NO MUNICÍPIO DE 
CLÁUDIA/MT, conforme especificações dos lotes a seguir: 

ESPECIFICAÇÕES: 

LOTE 01: CARNES 
E DERIVADOS 

Item Produtos Quantidades VI.Unit 

20,85 

VI.Total 
01 Musarela kg 70 Kg 1459,50 
02 Apresuntado kg 70 Kg 14,49 1014,30 
03 Carne do boi patim kg 180 Kg 16196 3052180 
04 Carne de frango peito kg 100 Kg 819 

12,82 

819,00 

3846100 
05 Carne de boi paleta c/ 

osso kg 
300 Kg 

06 Carne de frango kg 100 Kg 6,22 622,00 
07 Carne de frango coxa sb/ 

coxa kg 
380 Kg 

7,22 2743,60 
08 Lingüiça kg 6 Kg 10,62 63,72 
09 Carne de porco paleta kg 200 Kg 9,08 	- 1816,00 

TOTAL: 15436192 
LOTE 02: GENEROS 
ALIMENTÍCIOS 

Item Produtos Quantidades VI.Unit VI.Total 
10 Feijão branco 1 kg 250 Uni 4,63 

3,38 

1157,50 

676,00 11 Polentina 500 G 200 Uni 

12 Café 500 G 80 Uni 6,32 505,60 
13 Óleo de soja 900 ml 140 Uni 3,17 443,80 
14 Margarina 1 kg 45 Uni 4,53 203,85 
15 Vinagre álcool escuro 

750 ml 
25 Uni 

1,76 	- - - 
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16 Tempero 5/pimenta 1 kg 30 

54 

Uni 

Uni 

8,98 269,40 

17 Açúcar cristal 2 kg 3,31 178,74 

18 Achocolatado 400 g 58 Uni 3,00 174,00 

19 Leite integral 	ilt 500 Uni 2,66 1330,00 

20 Arroz 5kg 98 Uni 9,63 943,74 

21 Macarrão sêmola 500 gr 200,00 Uni 2,65 

815 

- 	530,00 

340,00 
22 Extrato de Tomate lata 

850 g 
40 Uni 

23 Caldo de carne 21 g c/24 20 Uni 11,33 226,60 

24 Ovo encartelado c/12 50 Uni 5,05 252,50 

25 Ervilha 	lata 2 kg 5 Uni 10,88 

1,22 

54,40 

24,40 26 Sal refinado 1kg 20 Uni 

27 Farinha mandioca 
torrada 1kg 

40 Uni 
5,48 219,20 

28 Repolho verde kg 90 Uni 2,45 220,50 

29 Cheiro verde mç 15 mç 2,33 

2,76 

34,95 

30 Mandioca kg 50 Kg 138,00 
31 Banana nanica kg 370 Kg 2,7 999,00 
32 Cebola kg 70 Kg 7,11 497,70 
33 Alho kg 29 Kg 15,46 448,34 
34 Verdura verdes alface 554 Mc 2,43 1346,22 
35 Maça kg 360 Kg 4,5 

1,88 

1620,00 
36 Laranja kg 600 Kg 1128,00 
37 Tomate kg 160 Kg 5141 865,60 
38 Suco pcte 01 kg 180 Kg 5115 927100 
39 Melancia kg 150 Kg - 	- 	1,55 

3,68 

7,95 

232,50 
40 Batata kg 130 Kg 478,40 
41 Pão Frances 650 kg 5167,50 
42 Polpa de Frutas 

embalagem com 100 grs 
1803 Uni 

1,60 2884,80 
TOTAL: 24.562,24 

Total Geral do Termo de Referência: R$ 39.999,16 (trinta e nove mil e 
novecentos e noventa e nove reais e dezesseis centavos). 
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PRAZO DE ENTREGA: 
- Os produtos deverão ser entregues sem nenhum ônus adicional para a Prefeitura, em 
até 48 (quarenta e oito) horas, contados da data de solicitação pela Secretaria 
competente. 
- A entrega dos produtos licitados deverá ser no local indicado no momento da 
solicitação pela Secretaria competente. 
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ANEXO II 

PREGÃO N.° 042/2015-REGISTRO DE PREÇOS 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Sessão Pública: 31/08/2015, às 08h00min. 
Local: Prefeitura Municipal de Cláudia. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

Nome de Fantasia: 
Razão Social: 
CNPJ: i Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 
Endereço: 
Bairro: Cidade: 
CEP: E-MAIL: 

-J Telefone: Fax: 
Banco: Conta Bancária: 
Nome e n.° da Agência: 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente ao(s) item(s) 
abaixo mencionado(s), visando o fornecimento dos produtos: 

LOTE 01: CARNES 
E DERIVADOS 

Item Produtos Quantidades Marca/ 
Fab Vl.Unit Vl.Total 

01 Musarela kg 70 Kg 

02 Apresuntado kg 70 Kg 

- - 03 Carne do boi patim kg 180 Kg 

04 Carne de frango peito kg 100 Kg 

05 Carne de boi paleta c/ 
osso kg 

300 Kg 

06 Carne de frango kg 100 Kg 

07 Carne de frango coxa sb/ 
coxa kg 

380 Kg 

08 Lingüiça kg 6 Kg 

09 Carne de porco paleta kg 200 Kg 
TOTAL: 

Fis 

Rub 
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LOTE 02: GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 

Item Produtos Quantidades Marca! 
Fab VI.Unit VI.Total 

10 Feijão branco 1 kg 250 Uni 

11 Polentina 500 G 200 Uni 

12 Café 500 G 80 Uni 

13 Óleo de soja 900 ml 140 Uni 

14 Margarina 1 kg 45 Uni 

15 Vinagre álcool escuro 
750 ml 

25 Uni 

16 Tempero s/pimenta 1 kg 30 Uni 

17 Açúcar cristal 2 kg 54 

58 

Uni 

Uni 18 Achocolatado 400 g 

19 Leite integral 	lIt 500 Uni 

20 Arroz 5kg 98 Uni 

21 Macarrão sêmola 500 gr 200,00 Uni 

22 Extrato de Tomate lata 
850g 

40 Uni 

23 Caldo de carne 21 g c/24 20 Uni 

24 Ovo encartelado c/12 50 Uni 

25 Ervilha 	lata 2 kg 5 Uni 

26 Sal refinado 1kg 20 Uni 

27 Farinha mandioca 
torrada 1kg 

40 Uni 

28 Repolho verde kg 90 Uni 

29 Cheiro verde mç 15 mç 

30 Mandioca kg 50 Kg 

31 Banana nanica kg 370 Kg 

32 Cebola kg 70 Kg 

33 Alho kg 29 Kg 

34 Verdura verdes alface 554 Mc 

35 Maça kg 360 Kg 

36 Laranja kg 600 Kg 

37 Tomate kg 160 Kg 

38 Suco pcte 01 kg 180 Kg 

Prefeitura Municipal de 
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39 Melancia kg 150 Kg 

40 Batata kg 130 Kg 

41 Po Frances 650 kg 

42 Polpa de Frutas 
embalagem com 100 grs 

1803 Uni 

TOTAL: 

A empresa 	  declara 	estar ciente de todas as 
condições da contratação, conforme previsão editalícia. 

Prazo de entrega: no máximo, 48 (quarenta e oito) horas. 

Forma de Pagamento: CONFORME EDITAL 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO III 

PREGÃO N.° 042/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

(papel timbrado da empresa) 

A 	 (razão social da 

empresa), 	CNPJ 	n.° 	 , 	localizada 	à 

	  declara, em conformidade com o 

art. 32, parágrafo 20  da Lei n.° 8.666/93, que não existem fatos supervenientes a esta 

licitação que sejam impeditivos de sua habilitação para este certame licitatório no 

Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso - Pregão N.° 042/2015. 

Local e data, 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

(papel timbrado da empresa) 
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ANEXO IV 

PREGÃO N.° 042/2015 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 70  DA CF 

Declaramos, em atendimento ao previsto no Pregão N.° 042/2015, que 
não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como de 14 (quatorze) anos em 
qualquer trabalho. 

Local e data. 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá 
declarar expressamente. 
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ANEXO  

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FAZER CRC 
PESSOA JURÍDICA  

- Contrato social da empresa em vigor; 

Certidão negativa de tributos municipais e da divida ativa municipal; 

> Prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos 
tributos federais e a dívida ativa da união, podendo abranger as contribuições 
sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei 
n 8.212, de 24 de julho de 1991. 

,- Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e 

IPVA, fornecida pela Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de Licitações; 

> Certidão de regularidade do FGTS 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, datada de, no máximo, trinta dias antes da data da abertura 
dos envelopes, caso não apresente o seu prazo de validade. 

Observação: Os documentos relativos à efetivação do CRC poderão ser encaminhados 

ao Departamento de Protocolo do Município de Cláudia - MT, em cópia simples ou 

autenticado. O Certificado de Registrado Cadastral somente terá validade enquanto 

todas as certidões nele constantes estiverem validas. 
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ANEXO VI 

PREGÃO N.° 042/2015 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A 	empresa 
CNPJ 	 , inscrição estadual 	 , com o ramo 
de 	 , situada na 	 (endereço 
completo) 	 , neste ato representada pelo seu 

Sr. 	 , brasileiro, 
casado, 	  RG 	 CPF 	 , residente e 
domiciliado 	na 	 (endereço 	residencial 
completo) 	Através do presente, credencia o(a) 
Sr.(a) 	 , 	portador(a) 	do 	RG 
n.° 	 e do CPF n.° 	 , a participar da licitação 
instaurada pelo Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão 
n.° 042/2015, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para 
pronunciar-se em nome da empresa 	 , bem como formular 
propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos 
os demais atos inerentes ao certame. 

	de 	  de 2015. 

Diretor ou Representante Legal 
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ANEXO VII 

PREGÃO N.° 042/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação. 

A 	 (razão social da 

empresa), 	CNPJ 	N° 	 , 	localizada 	à 

	  declara, em conformidade com a 

Lei n.° 10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este 

certame licitatório no Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso - Pregão 

N.° 042/2015. 

	de 	  de 2015. 

Diretor ou Representante Legal 
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ANEXO VIII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°/2015. 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, 
na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, 
ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr°. JOÃO BATISTA MORAES DE 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF/MF sob o N° 
782.277.801-30, portador do RG. n° 1047145-6 SSP/MT, residente e domiciliado na 
Rua Arthur Bernardes, n° 1901, Centro, nesta cidade de Cláudia/MT, doravante 
denominado "MUNICIPIO", e do outro lado a empresa 	, inscrita no CNPJ 
sob o n.° 	, e Inscrição Estadual n.° 	 estabelecida a 	, n.° 	, bairro 
	 cidade de 	, neste ato representada pelo Sr. 	, portador do 
CIRG n.° 	 SSP/PR e CIC n.° 	 doravante denominada "PROMITENTE 
FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 
1993, Lei Federal n° 10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de 
Preços no Município de Cláudia e das demais normas legais aplicáveis e, considerando 
o resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 042/2015, para REGISTRO DE 
PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da 
Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS E DELEGAÇÃO 
QUE IRÃO PARTICIPAR DO 340  JOGOS ESTUDANTIS REGIONAIS MATO-
GROSSENSE JOREMS NO MUNICIPIO DE CLAUDIA/MT, conforme abaixo: 

ITENS 
	

PRODUTOS 	QTDADES UN VL.UNIT. VL.TOTAL 

- DOS PRAZOS: 
O Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da Ata 
de Registro de Preços. 

- Os produtos deverão ser entregues sem nenhum ônus adicional para a Prefeitura, no 
Município de Cláudia, em 48 (quarenta e oito) horas, conforme locais, e quantidades 
determinados pela Secretaria mediante solicitação da CONTRATANTE. 
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- DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados após a comprovação da entrega dos 
materiais/produtos licitados, à vista, em até 10 (dez) dias, através de Recurso de 
Convênio n° 098/2015 com a Secretaria De Estado De Educação - SEDUC. 
O Detentor da Ata deverá encaminhar as Notas Fiscais ao Departamento Competente 
que as receberá provisoriamente, para posterior comprovação de conformidade dos 
produtos de acordo com a especificação constante do edital e da proposta apresentada, 
bem como da comprovação da quantidade e qualidade dos produtos mediante recibo. 
Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será liberada 
antes de executadas a devida correção e antes que seja apresentada a comprovação 
do cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 
Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata sem que esta apresente, 
previamente, a Certidão Negativa de Débito - CND, expedida pela Receita Federal e o 
Certificado de Regularidade do FGTS, em original ou cópia autenticada. 
Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado. 

-DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS! PRODUTOS: 
Os produtos serão entregues, a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços, o 
licitante vencedor deverá entregar os materiais/produtos em 48 (quarenta e oito) horas 
após cada solicitação do Departamento competente, sendo que todas as despesas com 
entrega, seguros, combustíveis, impostos, taxas, pedágios, etc, serão por conta única e 
exclusiva do fornecedor. 
Os produtos deverão ser entregues sem nenhum ônus adicional para a Prefeitura, no 
Município de Cláudia, conforme locais, horários e quantidades determinados pelas 
Secretarias mediante solicitação da CONTRATANTE. 
A entrega/retirada dos materiais/produtos deverão estar em conformidade com o 
requerido pelo Departamento solicitante e acompanhada de nota fiscal, sendo somente 
aceito após a verificação do cumprimento das especificações contidas neste edital. 

- DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços serão fixos e irreajustáveis, salvo mudanças nas medidas econômicas do 
Governo Federal. 
Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos 
aumentos de custo que não possam, por vedação legal, ser refletidos através de 
reajuste ou revisão de preços básicos, as partes de comum acordo, com base no artigo 
65, II "d", da Lei de Licitações (Lei Federal n° 8.666/ 93) buscarão uma solução para a 
questão. Durante as negociações, a empresa contratada em hipótese alguma poderá 
paralisar o fornecimento de produtos. 

- DAS OBRIGAÇÕES/ RESPONSABILIDADES DA DETENTORA DA ATA: 
Entregar os produtos em 48 (quarenta e oito) horas após a solicitação do Diretor do 
Departamento competente. 
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Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou 
venham incidir sobre o objeto desta licitação, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pelo Município de CLAUDIA; 
Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de CLAUDIA ou a terceiros, por 
atos de seus empregados ou prepostos; 

- DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO: 
Utilizar-se dos produtos e realizar sua análise quanto à quantidade e qualidade; 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT, Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-
3546-3100-Cláudia-MT. 
Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital; 
Informar à Detentora da Ata o nome do funcionário responsável pela assinatura das 
Ordens de Fornecimento. 

- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária consignada no Orçamento desta Prefeitura, e serão empenhadas na 
rubrica: 

(429)11.001.27.812.0020.2029/3390.30.00 - Material de Consumo - Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer. 

- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente instrumento é regido pela Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei n° 
8.666/ 93 e legislação complementar, bem como pelas cláusulas e condições 
constantes do PREGÃO N.° 042/2015 - REGISTRO DE PREÇOS. 

- DO FORO: 
Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes desta ata, elegem as partes o 
foro da Comarca de CLAUDIA, renunciando desde já a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT 
Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 
CNPJ N° 01.310.499/0001-04 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e 
aprovada, segue assinada pelas partes em 03 (três) vias de igual teor e forma, que 
assinam na presença das testemunhas abaixo. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra. s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT. 

Prefeitura Municipal de CLÁUDIA/MT 
João Batista Moraes De Oliveira/Prefeito Municipal 

Empresa Detentora da Ata 
CN PJ: 

Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 
CPF: 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO 1)E MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 -  Fone: 3546-3100 -Cláudia/MT. 

PARECER JURÍDICO 

À 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE 
DE APOIO 
Nesta 

Dados do Processo de Licitação 

Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 042'201 5 - RI (31S1R() 1)11 PREÇOS 

Objeto de Licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS 
E DELEGAÇÃO QUE IRÃO PARTICIPAR DO 340  JOGOS ESTUDANTIS 
REGIONAIS MATO- GROSSENSE JOREMS NO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

A Assessoria Jurídica Municipal, observado o disposto na Lei federal n.° 8.666/1993, 
Decreto Federal n° 7.892/20 13 e Lei Federal n.°  10.520/2002, cumulado com as alterações 
que lhe foram dadas, exara o seguinte PARECER:  

O procedimento 1 ic itatório cumpre os princípios da essencialidade. 
da publicidade, da moralidade, da probidade. da imparcialidade, da impessoalidade e 
da transparência administrativa. 

De tudo que dos autos consta, ressalvado meu ponto de vista 
pessoal, opino pela normalidade e regularidade do processo, tornando possível sua 
real izaço. 

CLÁUDIA - MT, 17 DE GOSTO DE 20 

AL 
!1 LL1 R. C. URIAS 

A sessor. Juridico 
PAB/MT 8.016 
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Prefeitura Municipal de Cláudia 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra. s/n - ('LP: 78.40-00() 1one46-3 100 Cláudia/MT. 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO N° 042/ 2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

(Regida pela Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n° 
8.666, de 21/06/93, com as alterações da Lei no 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98). 

Interessado: 	 Prefeitura Municipal de Cláudia 

Tipo: 	 Menor preço por Item. 

Objeto: 	 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS E DELEGAÇÃO QUE IRÃO 
PARTICIPAR DO 340  JOGOS ESTUDANTIS REGIONAIS MATO-
GROSSENSE JOREMS NO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇOS 

Dia: 31 de Agosto de 2015, ou no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e 
hora, na hipótese de não haver expediente nesta data. 
Hora: 08h00min 
Local: Sala de Sessões da CPL - Prefeitura Municipal de Cláudia. 

Os interessados deverão entregar o Documento de Credenciamento, Declaração de 
Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e os envelopes de Documentação e Proposta 
de Preços a Pregoeira Oficial, até às 08h00min, havendo uma tolerância máxima de 10 
(dez) minutos. 

*A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de 
apresentar lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de 
responder pela empresa, e interpor recurso em qualquer fase. Somente será aproveitada 
a sua proposta escrita. 



ESTADO DE MATO (;Rosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sin° - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100 — Cláudia/MT. 

Capítulo 1 - DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO 
DOS ALUNOS E DELEGAÇÃO QUE IRÃO PARTICIPAR DO 340 1 40 JOGOS 
ESTUDANTIS REGIONAIS MATO- GROSSENSE JOREMS NO MUNICÍPIO DE 
CLÁU DIA! MT. 

1.2. A descrição detalhada, contendo as especificações dos materiais e suas 
peculiaridades estão discriminadas no Anexo 1 deste Instrumento Convocatório e 
deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração de suas 
propostas. 

Capítulo II - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

2.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta do Recurso de 
Convênio n° 098/2015 com a Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, consignados 
no Orçamento desta Prefeitura, e serão empenhadas na rubrica: 

(429)11.001.27.812.0020.2029/3390.30.00 - Material de Consumo 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 

Capítulo III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Somente poderão participar do certame exclusivamente pessoas jurídicas sob a 
condição de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedor Individual (MEl), que explorem ramo de atividade compatível com 
o objeto desta licitação e estejam cadastradas ou efetuem renovação do CRC da 
Prefeitura Municipal de Cláudia. 

3.2 - A Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor 
Individual (MEl), para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 
n° 123/2006, deverá ser comprovada mediante apresentação de Declaração, nos 
termos do modelo que consta do ANEXO III deste Edital, firmada pelo contador da 
empresa, ratificando não haver nenhum dos impedimentos previstos no art. 30, §40, 
da referida lei. A não entrega desta declaração indicará que a licitante optou por não 
utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar n° 123/2006. 

3.3. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes, que 
devidamente atendam as exigências do edital e seus anexos, e estejam cadastradas e 
efetuem renovação do CRC da Prefeitura Municipal de Cláudia (relação de documentos 
CRC conforme anexo V do edital) pelo menos um dia antes ao da abertura da licitação. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3 100 — Cláudia/MT. 

3.4. É condição para a participação na presente licitação a apresentação pelas 
licitantes, até a data, horário e no local indicado no preâmbulo deste Instrumento 
Convocatório, os envelopes DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS  (envelopes n.° 01) 
e DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO (envelope n.° 02), separados, não 

transparentes e lacrados que serão identificados da seguinte forma: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PREGÃO N° 042/ 2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

Data e hora da abertura: 31/08/ 2015 às 08h00min 

Razão Social: 	  

Endereço completo da licitante 	  

CNPJ 	 INSC. EST 	  

ENVELOPE N.° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PREGÃO N.° 042/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

Data e hora da abertura: 31/08/2015 às 08h00min 

Razão Social: 	  

Endereço completo da licitante: 	  

CNPJ 	 INSC. EST 	  

ENVELOPE N.° 02 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

3.3 Para o caso da indicação acima referida apresentar-se incompleta ou com algum 
erro de transcrição nos envelopes, ou mesmo inversão dos envelopes (proposta no 
envelope de documentação ou vice-versa), tais fatos não constituirão motivo para 
exclusão da empresa do procedimento licitatório, desde que a incorreção apontada não 
cause dúvida ou não atrapalhe o andamento do processo. 

3.4 Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes contendo a proposta de preços 
e a documentação posteriormente ao prazo limite estabelecido neste Edital. 

3.5. Não poderão participar: 

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra. s/n° - CEP: 78.540-000 -  Fone: 3546-3100 -  Cláudia/MT. 

b) Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a 
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que 
tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com este 
Município, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado 
ou do Município, pelo órgão que o praticou; 
c) Empresas que estejam sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 
liquidação; 
d) Empresas que possuam entre seus sócios servidor deste Município. 
e) Estrangeiras, que não funcionem no país. 

3.6. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as 
sanções e penalidades legais aplicáveis. 

Capítulo IV - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

4.1. A convocação de interessados dar-se-á através de publicação de aviso no Diário 
Oficial do Estado, Folha do Estado e disponibilização gratuita do Edital completo na 
Internet, site WWW.CLAUDIA. MT.GOV. BR. 

4.2. A sessão pública de realização do pregão será conduzida por servidora designada 
como Pregoeira, que terá a atribuição de decidir sobre todos os atos relativos à 
licitação. 

4.3. A disputa entre os interessados ocorrerá através das propostas escritas 
apresentadas e em lances verbais durante a fase adequada da sessão pública. 

4.4. A manifestação da intenção de recorrer será feita no final da sessão, quando forem 
declaradas as licitantes vencedoras, devendo os interessados, através de seus 
representantes, registrarem em ata a síntese de suas razões. 

4.5. Para ofertar propostas através de lances verbais, recorrer de decisão e contraditar, 
os interessados deverão credenciar (facultativo), junto a Pregoeira, os respectivos 
representantes legais com poderes para praticar estes atos (Anexo VI deste Edital). 

4.6. Caso a empresa apresente representante legal, este deverá identificar-se e trazer a 
Pregoeira um documento hábil a comprovar sua representação, que poderá ser a 
apresentação do Contrato Social da empresa ou outro equivalente. 

4.7. Para o caso de não haver menção do nome do representante no Contrato Social ou 
equivalente, este deverá apresentar procuração, com firma reconhecida em Cartório, 
que comprove poderes para praticar todos os atos referentes a este Pregão, tais como: 
formulação de lances, alegações em ata, interposição de recurso, renúncia de direitos, 
etc. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT. 

4.8. O representante legal da empresa, no ato da entrega dos envelopes, se solicitado, 
deverá exibir sua cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de 
identificação (com foto). 

4.9. O não credenciamento de representante legal na sessão pública, ou a incorreção 
dos documentos de identificação apresentados não inabilita a licitante, mas inviabilizará 
a formulação de lances verbais e a manifestação de intenção de recorrer por parte do 
interessado, bem como de quaisquer atos relativos a presente licitação para o qual seja 
exigida a presença de representante legal da empresa. 

4.10. 	Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão 
declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e 
entregarão os envelopes contendo a documentação exigida no certame e as propostas, 
podendo, para tanto, ser utilizado o modelo de declaração constante no Anexo VII. 

Capítulo V - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

5.1. A(s) licitante(s) deverá(ão) apresentar em envelopes separados, uma 
proposta de preços, em uma via, datilografada ou emitida por computador, sem 
cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; suas folhas devem estar 
devidamente rubricadas e a última assinada por pessoa legalmente habilitada com 
poderes para comprometer-se pela empresa licitante, dela devendo constar: 

a) Razão Social, n° do CNPJ, endereço completo, n° da conta - corrente, agência 
e respectivo banco e, se possuir, o número do telefone e fax; 

b) Todos os documentos que integram a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) deverão 
estar embalados em envelope lacrado, não transparente, denominado: 

ENVELOPE N.° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

c) Descrição dos materiais, compatíveis com o descrito no Anexo 1 - Termo de 
Referência deste Edital; 

d) Cotação de preço por item  expresso em moeda corrente nacional, devendo 
constar o preço unitário e total de cada item, a marca ou fabricante, como 
também o valor total geral, numérico e por extenso; 

e) Nos valores das propostas deverão estar incluídas todas as despesas com 
tributos, certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, 
trabalhistas, previ denciários, comerciais, gastos com transporte, mão-de-obra 
e outros de qualquer natureza inerentes ao objeto da licitação; 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra. s/n°  - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT. 

f) Validade mínima da proposta de 12 (doze) meses a contar da data de 
entrega dos envelopes de proposta e documentação, estipulada no preâmbulo 
deste Edital. O referido prazo ficará suspenso caso haja interposição de 
recursos. 

5.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
edital e de seus anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento. 

Ø 	
5.3 Aplica-se a esse Certame Licitatório (PP N° 042/2015), os dispositivos legais 

pertinentes à Lei Municipal n° 009/99 (Código de Vigilância Sanitária), bem como 
toda a normativa vigente à respeito do prazo de validade e estado de conservação 
dos alimentos. 

5.3. A não indicação dos prazos de entrega e validade exigidos na proposta não 
desclassificará a licitante, mas indicará que a mesma se compromete com os 
prazos estabelecidos neste Edital. 

Capítulo VI - DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

6.1 - As empresas interessadas na presente licitação, para se habilitarem, deverão 
apresentar no ENVELOPE N° 02, os seguintes documentos: 

6.1.1 - Documentos relativos à habilitação jurídica 

1 a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Documento de identidade e CPF dos sócios/proprietário e ou dirigentes legais; 
f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia - MT 

(relação de documentos para efetivação de Certificado de Registro Cadastral - 
anexo V do edital) efetuado um dia antes ao da abertura da licitação.(OBS: não 
será efetuado CRC no dia da abertura da licitação). 

Prefeitura Municipal de 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT. 

6.1. 2 - Documentos relativos à reciularidade fiscal 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da  

presente Licitação; 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa quanto à Dívida 

Ativa da União); 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Quitação de Tributos e 

Contribuições), para fins de participação em licitações. 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF-

FGTS). 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos 
termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n°  5.452, de 1°  de maio de 1943. 

6.1.3 - Documentos relativos à qualificação técnica 

a) Atestado ou certidão, em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove a prestação de serviço equivalente a qualquer 
outro órgão ou entidade do Poder Público ou a empresas privadas; 

b) A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, deverá apresentar, 
também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, ou em publicação da imprensa 
oficial ou em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para 
conferência pela Pegroeira. 

6.1.4 - Documentação relativa à avaliação econômico-financeira 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, datada de, no máximo, trinta dias antes da data da abertura dos 
envelopes, caso não apresente o seu prazo de validade; 

b) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do último exercício social 
(2014), apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove 
a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios; 

c) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo 
FISCO, que o caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra. s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100-C láudla/MT. 

pelo Simples Nacional (EPP e ME) em substituição ao Balanço poderão apresentar 
Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ (2014). 

6.1.5 - Documento relativo ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
art. 70  da Constituição Federal.  
a) A comprovação de que a atividade da empresa não contraria o retrocitado 
dispositivo constitucional, será feita através de Declaração (conforme ANEXO - IV), sob 
as penas da Lei. 

6.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em fotocópias 
verso e anverso (quando for o caso), absolutamente legíveis, autenticadas por cartório 
competente ou servidor público com poderes para tal ou acompanhadas das vias 
originais para conferência, sob pena de inabilitação. Não serão aceitas fotocóiias 
efetuadas em aparelho fac-simile.  

Capítulo VII - DAS FASES DA SESSÃO PÚBLICA E PROCEDIMENTOS 

7.1. PRIMEIRA FASE: ABERTURA DA SESSÃO 

7.1.1 No dia e horário estabelecido neste Edital, a Pregoeira Oficial fará a abertura da 
sessão, recebendo primeiramente da empresa interessada, ou de seu representante, o 
documento para credenciamento (Anexo VI), a Declaração prevista no Anexo VII 
juntamente com os envelopes de proposta e habilitação. 

7.1.2. Não será admitida a atuação de um representante para duas ou mais empresas. 

7.2. SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS E LANCES VERBAIS 

7.2.1. Terminada a fase de credenciamento, a Pregoeira passará para a abertura dos 
envelopes de propostas de preços, com a finalidade de verificar se as propostas estão 
em conformidade com as exigências estabelecidas neste Edital, desclassificando 
aquelas que se encontrarem em desconformidade ou incompatíveis; 

7.2.2. Após a análise das propostas pela Pregoeira, equipe de apoio, os participantes, 
através de seus representantes, darão visto em todas as propostas apresentadas; 

7.2.3. Em seguida, passar-se-á à oferta de lances verbais, em valores sucessivos e 
decrescentes para o objeto a ser adquirido, considerando-se o valor por item.  

7.2.4. Poderão ofertar lances as licitantes detentoras das propostas classificadas com 
preços até 1 % (dez por cento) superiores ao preço do autor da oferta mais baixa, até 
a proclamação do vencedor; 
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ESTADO DE VIAT() GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 -  Fone: 3546-3100 -Cláudia/MT. 

7.2.4.1 - O preço a ser considerado, para fins de lance, será aquele relativo ao valor 

por item da proposta. 

7.2.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas anteriormente, 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos 
lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 

7.2.6. A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. Dos lances ofertados não 
caberá retratação; 

7.2.7. A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado pela 
Pregoeira, importará na perda do direito de apresentar novos lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pela licitante; 

7.2.8. Ofertados os lances verbais, a Pregoeira solicitará a todas as licitantes que 
efetivaram lances a redução a termo dos últimos lances ofertados; 

7.2.9. A Pregoeira poderá fixar em até 15 (quinze) minutos o tempo máximo para os 
lances verbais, devendo avisar aos licitantes quando decidir pela última rodada de 
lances que poderá, inclusive, ocorrer antes do exaurimento do tempo máximo 
anteriormente estipulado; 

7.2.10. Durante a etapa de lances verbais, a pregoeira monitorará os preços ofertados, 
de modo a desclassificar propostas inexeqüíveis ou com preço excessivo. 

7.3. TERCEIRA FASE: HABILITACÃO 

7.3.1. Encerrada a fase de lance, a Pregoeira procederá à abertura do invólucro 
contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, 
verificando a sua habilitação ou inabilitação; 

7.3.2. Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de 
recursos; 

7.3.3. A licitante vencedora, terá o prazo de 1 (um) dia útil a contar da convocação 
para apresentar nova planilha com a recomposição dos preços apresentados na fase de 
lances em valores unitários e totais de cada tem; 

7.3.4. Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, a Pregoeira 
examinará a habilitação das licitantes com as ofertas subseqüentes e a q alificação 
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destas, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos 
requisitos do Edital. 

Capítulo VIII - DOS RECURSOS 

8.1. Os recursos somente serão recebidos após a Fase de Habilitação quando for(em) 
declarada(s) a(s) vencedora(s), momento que qualquer licitante poderá manifestar, 
imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo 
de 3 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso (Memoriais), ficando 
as demais licitantes desde logo intimadas para apresentarem contra-razões, em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurado vista imediata aos autos. 

8.2. O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo e devolutivo 
exclusivamente em relação ao item questionado e deverá ser dirigido ao Prefeito 
Municipal, cabendo ao mesmo apreciá-lo em 5 (cinco) dias úteis. 

8.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

8.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, inclusive em função da 
falta de representante credenciado, importará na decadência do direito de recurso em 
âmbito administrativo e conseqüente adjudicação do objeto da licitação, pela Pregoeira, 
à vencedora. 

8.5. Caso o recurso seja julgado improcedente, caberá ao Prefeito Municipal efetuar a 
adjudicação à licitante vencedora. 

8.6. Da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata circunstanciada, 
assinada pelos representantes presentes, pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio a 
Pregoeira. 

Capítulo IX - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 

9.1. No julgamento dos documentos observar-se-á as previsões legais e editalícias, 
sendo inabilitadas as empresas que apresentarem documentação fora do prazo de 
validade, ou deixarem de apresentar qualquer documento exigido neste Edital. 

9.2. Serão inabilitadas as licitantes ou desclassificadas as propostas que deixarem de 
atender às exigências deste Edital, ressalvadas as situações previstas nos itens 9.6 e 
9.7; 
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9.4. As propostas serão classificadas conforme o critério do menor preço por item,  
apresentado em proposta ou lance verbal, sendo considerada vencedora do item a 
licitante que apresentar/ofertar lance, como sendo o de menor preço por item,  e 

ainda, estiver com sua documentação válida, satisfazendo os termos deste Edital e 
Anexos; 

9.5. No caso de igualdade do preço ofertado entre duas ou mais propostas, a Pregoeira 
Oficial efetuará sorteio na própria sessão pública, da qual participarão apenas as 
empresas empatadas, para definição da ordem de lances verbais; 

9.6. Não será motivo de desclassificação, se a licitante não informar em sua proposta, 
telefone ou fax, dados bancários, dados do representante legal ou os prazos, devendo 
a Pregoeira Oficial solicitar ao representante legal do interessado a complementação 
das informações; 

9.7. A não indicação dos prazos exigidos na proposta indicará que a licitante se 
compromete com os prazos estabelecidos neste Edital; 

9.8. A Pregoeira Oficial, verificando a necessidade de maiores informações, no que for 
pertinente à documentação e às propostas apresentadas, aplicará subsidiariamente o 
disposto no § 30, do art. 43 da Lei n.° 8.666/93, podendo suspender a sessão a 
qualquer momento para realização de diligências; 

9.9. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, será lavrada ata circunstanciada 
narrando todos os fatos, ficando em poder da Comissão de Apoio a Pregoeira, todos os 
envelopes, devidamente rubricados e vistados pelos membros da Comissão, Pregoeira e 
licitantes presentes, até a resolução do ocorrido, oportunidade em que será oficiado às 
mesmas a data para prosseguimento do certame; 

9.10. Não serão levadas em consideração, para efeitos de julgamento, quaisquer 
vantagens oferecidas na proposta que não se enquadrem nas especificações exigidas 
neste Edital e Anexo; 

9.11. A Pregoeira Oficial poderá desconsiderar erros meramente formais, desde que 
não resultem na necessidade de acostamento de novo(s) documento(s), tanto na fase 
de habilitação, como na de análise das propostas de preços. 

Capítulo X - DOS PREÇOS 

10.1. Os preços serão considerados no seu valor por item, expressos em moeda 
corrente, devendo especificar os valores unitários e totais dos materiais, bem como a 
proposta deverá contemplar o valor total na forma deste edital; 
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10.2. Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a O (zero) ou 
excessivos, sendo entendido como excessivos os que forem superiores ao preço médio 
daqueles praticados pelo mercado, ou aqueles considerados inexeqüíveis na forma da 
lei. 

Capítulo XI - DO REAJUSTE 

11.1. Os preços dos gêneros alimentícios apresentados nas propostas serão 
permanentes e irreajustáveis de acordo com a legislação vigente. 

Capítulo XII - DA ADJUDICAÇÃO 

12.1. O objeto da presente licitação será adjudicado a um ou mais licitante, atendendo 
a todas as condições expressas neste Edital e seus anexos, que for (em) declarada(s) 
vencedora(s) do(s) Item (s), de acordo com os critérios de julgamento e habilitação; 

12.2. A licitante vencedora deverá apresentar nova planilha com a recomposição dos 
preços ofertados na fase de lances verbais, nos termos do item 7.3.3. 

Capítulo XIII - DO PAGAMENTO 

13.1. A empresa licitante deverá apresentar a nota fiscal correspondente aos itens do 
qual foi vencedora, devidamente processadas em duas vias, com todos os campos 
preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pela 
Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias da Ordem de 
Fornecimento. 

13.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será 
efetuado à vista, através de Recurso de Convênio n° 098/2015 com a Secretaria de 
Estado de Educação - SEDUC, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a partir do 
recebimento e atestação das referidas notas fiscais pelo servidor designado pela 
Administração. 

13.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora 
para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado nos item 13.2, os 
dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação; 

13.4. Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá comprovar sua 
adimplência com a Receita Federal (CND); com o FGTS (CRF). Caso a empresa seja 
optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, também, cópia do "Termo de Opção" pelo 
recolhimento de imposto naquela modalidade; 
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13.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito de atualização monetária. 

Capítulo XIV - DA VIGÊNCIA 

14.1. A Ata de Registro de Preços a ser assinada com a licitante vencedora terá 
vigência de até 12 (doze) meses, a contar a partir de sua assinatura. 

Capítulo XV - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

15.1. Uma vez notificada de que o Município efetivará a contratação, a licitante 
vencedora deverá comparecer nos 2 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para 
assinar o contrato e retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Capítulo XVII deste certame. 
Recebida a Nota de Empenho, a empresa vencedora do certame obriga-se a: 

a) Atender a Ordem de Fornecimento, entregando os produtos constantes de sua 
proposta e em conformidade com as especificações estipuladas no Anexo 1, 
devendo ser de primeira qualidade, caso isso não ocorra, será este produto 
devolvido e a empresa deverá repor com produto de boa qualidade e com os 
mesmos valores e condições propostos; 

b) Credenciar um representante junto ao Município para prestar esclarecimentos 
que forem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 

c) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto da licitação, 
sem prévia anuência do Município; 

d) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital; 

e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor para o fornecimento do 
objeto deste edital; 

f) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente; 

g) Outras obrigações constantes da Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Capítulo XVI - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
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16.1 Uma vez firmada a contratação, o Município se obriga a: 

a) Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 da Lei n.° 
8.666/93, para retirar a Nota de Empenho, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar da notificação; 

b) Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do 
presente Edital; 

c) Efetuar o recebimento dos materiais, em conformidade com as especificações 
estipuladas no Anexo 1; 

d) Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos 
neste Edital e Contrato a ser firmado entre as partes, procedendo-se à 
retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente; 

e) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante 
vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

F) Outras obrigações constantes da Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Capítulo XVII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1.— De conformidade com o art. 86 da Lei n.° 8.666/93, o atraso injustificado na 
execução do objeto deste contrato, sujeitará a CONTRATADA, a juízo da Administração 

S do Município de Cláudia, à multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o 
limite de 10% (dez por cento). 

17.1.2 A multa prevista no item 17.1 será descontada dos créditos que a contratada 
possuir com o Município, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, 
inclusive com a multa prevista no item 17.2, alínea "b"; 

17.2. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou 
parcial da entrega do objeto adquirido, a Administração poderá aplicar à(s) 
vencedora(s), mediante publicação no Diário Oficial do Estado, as seguintes 
penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação 
efetuada, pela inexecução das obrigações constantes deste 
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93; 

17.3. Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado 
dos créditos que a contratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o 
valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica. 

17.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de 
Empenho, o valor da multa não recolhido será encaminhado para execução pela 
Assessoria Jurídica; 

17.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 
nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão 
superior, dentro do mesmo prazo. 

Capítulo XVIII - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 

18.1. O recebimento dos produtos será feito nos termos do art. 73, II, alíneas "a" e "b". 

Capítulo XIX - - DA RESCISÃO 

19.1. A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município 
assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da Lei no 8.666/93, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito; 

19.2. A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei n° 8.666/93, poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE 
nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do art . 78 da Lei n° 
8.666/93; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo 
processo, desde que haja conveniência para a Administração; 

c) judicial, nos termos da legislação. 

Capítulo XX - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
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20.1. Qualquer pessoa poderá questionar solicitar informações ou impugnar este Edital 
de Pregão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão 
pública de Pregão, devendo o Município, através da Pregoeira Oficial, julgar e 
responder sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Capítulo XXI - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

21.1. As empresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer época ou fase da 
licitação; 

21.2. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o 
mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, ou estiver em regime de falência, este fica desde já impedido de participar da 
presente licitação; 

21.3. A apresentação da proposta de preços corresponderá à indicação por parte do 
licitante de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, 
eximindo assim a Pregoeira e sua Equipe de Apoio do disposto no art. 97 da Lei 
8666/93; 

21.4. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou 
em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, com a devida 
justificação; 

21.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação 
de documentos relativos ao presente certame; 

21.6. A licitante vencedora fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato, na forma do artigo 65, § 10, da Lei n° 8.666/93; 

21.7. Realizado o procedimento licitatório, com a observação de todas as formalidades 
legais, o resultado será comunicado aos licitantes na própria sessão de julgamento e, 
caso não houver interposição de recurso, será efetuada a adjudicação pela Pregoeira e 
submetidos ao Prefeito Municipal para homologação do certame; 

21.8.. A Equipe de Apoio a Pregoeira dirimirá as dúvidas concernentes às especificações 
técnicas e demais esclarecimentos acerca do objeto desta licitação, desde que argüidas 
por escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura dos 
envelopes; 
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21.9. As informações poderão ser solicitadas via fac-símile, estando a Pregoeira e 
Equipe de Apoio disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 
11:00 e das 13:00 as 17:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal, sito a Avenida 
Gaspar Dutra, Sn°, Centro, Fone/fax (066) 3546-3100. 

21.10. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 1) Anexo 1 - Termo de 
Referência; —2) Anexo II - Modelos de Proposta de Preços; 3) Anexo III - Modelo de 
Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 4) Anexo IV - Modelo de Declaração 
nos termos do inciso XXXIII, art. 70  da Constituição Federal; 5) Anexo V - Relação de 
Documentos CRC - Pessoa Jurídica, 6) Anexo VI - Modelo de Termo de 
Credenciamento; 7) Anexo VII - Declaração de cumprimento dos requisitos de 
Habilitação e Anexo VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Capítulo XXII. DO FORO 

22.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, 
fica eleito o Foro da Comarca de Cláudia, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

CLÁUDIA/MT., 17 DE AGOSTO 
DE 2015. 

4 Y 
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ANEXO - 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 042/ 2015 

OBJETO:  O objeto do presente pregão é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO 
DOS ALUNOS E DELEGAÇÃO QUE IRÃO PARTICIPAR DO 340 1  JOGOS 
ESTUDANTIS REGIONAIS MATO- GROSSENSE JOREMS NO MUNICPIO DE 
CLAUDIA/MT, conforme especificações dos lotes a seguir: 

ESPECIFICAÇÕES: 

LOTE 01: CARNES 
E DERIVADOS 

Item Produtos Quantidades VLUnit VI.Total 
01 Musarela kg 70 Kg 20,85 1459,50 
02 Apresuntado kg 70 Kg 

14,49 

16196 

1014,30 
03 Carne do boi patim kg 180 Kg 3052,80 
04 Carne de frango peito kg 100 Kg 8,19 819,00 
05 Carne de boi paleta c/ 

osso kg 
300 Kg 

12,82 3846,00 
06 Carne de frango kg 100 Kg 6,22 

7,22 

622,00 
07 Carne de frango coxa sb/ 

coxa kg 
380 Kg 

2743,60 
08 Lingüiça kg 6 Kg 10,62 63,72 
09 Carne de porco paleta kg 200 Kg 9,08 1816,00 

TOTAL: 15436,92 
LOTE 02: GENEROS 
ALIMENTÍCIOS 

Item Produtos Quantidades VI.Unit VI.Total 
10 Feijão branco 1 kg 250 Uni 4,63 1157,50 
11 Polentina 500 G 200 Uni 3,38 676,00 
12 Café 500 G 80 Uni 6,32 505,60 
13 Óleo de soja 900 ml 140 Uni 3,17 443,80 

14 Margarina 1 kg 45 Uni 4,53 203,85 

15 Vinagre álcool escuro 
750 ml 

25 Uni 
1,76 44,00 
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16 Tempero 5/pimenta 1 kg 30 Uni 8,98 269,40 

17 Açúcar cristal 2 kg 54 

58 

Uni 

Uni 
3,31 

- 	3,00 

178,74 

18 Achocolatado 400 g 174,00 

19 Leite integral 	lit 500 Uni 2,66 1330,00 

20 Arroz 5kg 98 Uni 9,63 943,74 

21 Macarrão sêmola 500 gr 200,00 Uni 2165 530,00 

22 Extrato de Tomate lata 
8509 

40 Uni 
8,5 

11,33 

340,00 

23 Caldo de carne 21 g c/24 20 Uni 226,60 

24 Ovo encartelado c/12 50 Uni 5,05 252,50 
25 Ervilha 	lata 2 kg 5 Uni 10,88 54,40 
26 Sal refinado 1kg 20 Uni 1,22 

5,48 

24,40 
27 Farinha mandioca 

torrada 1kg 
40 Uni 

219,20 
28 Repolho verde kg 90 Uni 2145 220150 
29 Cheiro verde mç 15 mç 2,33 34,95 
30 Mandioca kg 50 Kg 2,76 138,00 
31 Banana nanica kg 370 Kg 2,7 

7,11 

999,00 
32 Cebola kg 70 Kg 497,70 
33 Alho kg 29 Kg 15,46 448,34 
34 Verdura verdes alface 554 Mc 2,43 1346122 
35 Maça kg 360 Kg 4,5 1620,00 
36 Laranja kg 600 Kg 1,88 

5,41 

1128,00 	 

865,60 37 Tomate kg 160 Kg 

38 Suco pcte 01 kg 180 Kg 5115 927,00 
39 Melancia kg 150 Kg 1,55 232,50 
40 Batata kg 130 Kg 3,68 478,40 
41 Po Frances 650 kg 7,95 

1,60 

5167150 
42 Polpa de Frutas 

embalagem com 100 grs 
1803 Uni 

2884,80 
TOTAL: 24.562124 

Total Geral do Termo de Referência: R$ 39.999,16 (trinta e nove mil e 
novecentos e noventa e nove reais e dezesseis centavos). 

Prefeitura Municipal de C1 udia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra. sln° - CEP: 78.540-000 Fone: 3546-3100-  CláudiaIMT. 

PRAZO DE ENTREGA: 
- Os produtos deverão ser entregues sem nenhum ônus adicional para a Prefeitura, em 
até 48 (quarenta e oito) horas, contados da data de solicitação pela Secretaria 
competente. 
- A entrega dos produtos licitados deverá ser no local indicado no momento da 
solicitação pela Secretaria competente. 

Prefeitura Municipal de 'láudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, -S/n', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

e ORATISTA 1 	5- 
Pr 	o Munici 

AVISO DE LICITAÇÃO- MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2015 
REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS E DELEGAÇÃO QUE IRÃO 
PARTICIPAR DO 340 JOGOS ESTUDANTIS REGIONAIS MATO- GROSSENSE JOREMS NO 
MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT toma público que até 08:00 hrs do dia 31 de Agosto de 2015, 
estará recebendo propostas, para abertura do Pregão Presencial, para a aquisição supracitada. O Edital 
estará no site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário de expediente através do telefone 
(066) 3546-3100. 

Cláudia/MT, 17 de Agosto de 2015. 

1 
~)  \  1^ t rego ira 

Fis 

Rub 

Prefeitura Municipa' de Cláudia 
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Segunda-Feira, 17 de Agosto de 2015 Diário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS 
AVISO DE EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N°. 02712015. 

O Município de Campinápolis - MT, por meio de seu Pregoeiro, torna público 
que às 13h00min do dia 28/08/2015, realizará PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, para contratação de empresa de Promoção de 
Eventos. Na forma da Lei Federal n° 10.520/02. Edital completo no site www. 
campinapolis.mt.gov.br. Fone: (66) 3437-1992. Prefeitura de Campinápolis - 
MT, 17/08/2015. 

GILBERTO FRANCISCO RIBEIRO DE PAULA - PREGOEIRO OFICIAL. 
Asplemat/DO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 

RESULTADO DO PREGÃO N'08612015 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA, 
FONOAUDIOLOGIA E GINÁSTICA. 
A Prefeitura Municipal de Campo Verde torna público o resultado do 
julgamento e classificação das propostas do Pregão n° 086/2015 para: 
REASHOP COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ N° 05.060.59710001-83 vencedora do lote 01 com o valor de 

kl$5,700,00  (cinco mil e setecentos reais), lote 03 com o valor de R$ 
0,0 (setecentos e cinquenta reais), lote 04 com o valor de R$ 1.000,00 

tum mil reais), lote 05 com o valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), 
lote 07 com o valor de R$ 17.700,00 (dezessete mil e setecentos reais), 
lote 08 com o valor de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), lote 09 
com o valor de R$ 4.969,80 (quatro mil novecentos e sessenta e nove 
reais e oitenta centavos), lote 10 com o valor de R$ 2.940,00 (dois mil 
novecentos e quarenta reais), lote 11 com o valor de R$ 2.580,00 (dois mil 
quinhentos e oitenta reais), lote 13 com o valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), lote 14 com valor de R$ 740,00 (setecentos e quarenta reais), 
lote 15 com o valor de R$ 3.780,00 (três mil setecentos e oitenta reais) 
e lote 16 com o valor de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais) . Mais 
informações: e-mail: comnras@camooverde.mt.gov.br  ou telefone (66) 3419-
1244. Em conformidade com a legislação em vigor. Campo Verde - MT, 17 
de Agosto de 2015. 

LEILA GUBERT 
Pregoeira 

RESULTADO DO PREGÃO 088/2015 

I

A Prefeitura Municipal de Campo Verde - MT torna público o resultado 
do PREGÃO N° 088/2015 - Registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa para locação de mesas, cadeiras e caixas 
térmicas e fornecimento de gelo: sagrou-se vencedora do certame a 
empresa Geraldo Ebert ME - CNPJ 005.569.369/0001-10, com o valor total 

R$ 64.500,00 (sessenta e quatro mil e quinhentos reais). Campo Verde, 
de agosto de 2015. Leita Gubert - Pregoeira. 

AVISO DE PREGÃO N° 085/2015 - 2a CHAMADA 

A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão de Licitação, 
torna público a 2° Chamada do REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SONORIZAÇÃO DE PROPAGANDA VOLANTE (CARRO DE SOM), na 
modalidade pregão (presencial) n° 085/2015, a se realizar no dia 01 de 
setembro de 2015 às 14h30min, na sede da Prefeitura Municipal de Campo 
Verde. Retirada do edital www.camooverde.mt.gov.br. Para esclarecimentos: 
e-mail comoras@camooverde.mt.gov.br  ou telefone (66) 3419-1244. Em 
conformidade com a legislação vigente. Campo Verde - MT, 17 de agosto 
de 2015. 

Leila Gubert 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 

092/2015 
Contratante: Prefeitura Municipal de Canarana- MT. Primeiro termo aditivo 
ao contrato N°092/2015. Data: 22/07/2015. Contratado: Benilde Ines Lucio 
Scalabrin. Objeto: Acréscimo no fornecimento de refeições e lanches para 
a Realização dos Jogos Indígenas do Xingu, conforme termo de Convênio 
nO 813955/2014, processo n11  58701.001686/2014-12352294/2014, firmado 

Oficial 	NO 26599 
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com o Município e a Secretaria Nacional de Esporte, Educação, Lazer e 
Inclusão Social. Valor: R$ 30.625,00 (Trinta Mil, Seiscentos e Vinte e Cinco 
Reais). Vigência: 31/12/2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N°04212015 REGISTRO DE 
PREÇOS Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO DOS 
ALUNOS E DELEGAÇÃO QUE IRÃO PARTICIPAR DO 34° JOGOS 
ESTUDANTIS REGIONAIS MATO- GROSSENSE JOREMS NO MUNICÍPIO 
DE CLÁUDIAIMT. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público que até 
08:00 hrs do dia 31 de Agosto de 2015, estará recebendo propostas, para 
abertura do Pregão Presencial, para a aquisição supracitada. O Edital estará 
no site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser 
obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal 
em horário de expediente através do telefone (066) 3546-3100. Cláudia/MT, 
17 de Agosto de 2015. JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA Prefeito 
Municipal. SHIRLEY YOTZCHETZ Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER 

AVISO DE RESULTADO PREGAO PRESENCIAL N°. 056/2015 PROCESSO 
LICITATÕRIO N°. 071/2015/CPL/PP A Equipe de Pregoeiro da Prefeitura 
Municipal de COLIDER - MT COMUNICA através deste, conforme Edital 
Pregão Presencial acima citada, cuja abertura deu-se em 14 de Agosto de 
2015, onde se consagrou vencedor nos itens as Empresas ASC OBRAS 
DE TERRAPLANAGEM LTDA, NIVALDO PEREIRA LIMA ME e EDINEI 
DE MORAES ME OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS (PÁ CARREGADEIRA, 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E PRANCHA), CAMINHÕES E TRATOR 
ESTEIRA COLIDER/MT, 14 de Agosto de 2015. EDIVALDO MOREIRA DA 
SILVA Pregoeiro 

RC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA DOESTE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D'OESTE 
PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS N°024/2015 

ERRATA 
ERONALDO MENDES TEIXEIRA JUNIOR, pregoeiro do município de 
Conquista D' Oeste, faz saber aos interessados que em virtude de erro, 
RETIFICA-SE para fazer constar: onde se lê "ano de fabricação superior 
a 2012", lê-se "ano de fabricação 2014 ou superior" em todos os itens 
constantes do Termo de Referência, Formulário Padrão para Proposta 
de Preços e Minuta da Ata de Registro de Preços, ratificados as demais 
cláusulas. Conquista D'Oeste, 17 de agosto de .fUlb. 

Eronaldo Mendes Teixeirz Pior 
Pregoeiro 

Rub 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELÂNDI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELÂNDIA 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°010/2015 

A Prefeitura Municipal de Curvelândia-MT, através do Pregoeiro Oficial, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará no dia 
02/09/2015 às 08h30min, a Licitação na modalidade de Pregão Presencial, 
do tipo "Menor Preço", cujo objeto é Aquisição de 01 (um) ônibus usado tipo 
rodoviário, para ser utilizado nas atividades desenvolvidas pela Secretaria 
de Assistência Social, deste município. O edital completo estará á disposição 
dos interessados no Setor de Licitação, situado na rua São Bernardo n° 523, 
Centro, Curvelândia-MT, e gratuitamente no site: www.curvelandia.mt.gov.br. 
Maiores informações, através do e-mail: licitacaocurveIandia.mt.gov.br, ou 
pelo telefone (65) 3273-1275. Curvelândia-MT, 17 de agosto de 2015. 

GUSTAVO ALVES DO CARMO - PREGOEIRO OFICIAL. 
AsplematlDO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 050/2015 

PREGÃO PRESENCIAL 025/2015 
A Prefeitura Municipal de Itiquira, situada na Avenida Lúcio Mendonça 
Primo, 621, Conjunto Habitacional Arco íris li, através da senhora Juliane 
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de aposentaria por tempo de serviço a servidora Sra.  Ercilia Benedita de 

Siqueira Azevedo, Professora, portadora da cédula de Identidade sob no. 

304.860 SSP-MT e CPF n°. 328.860.471-04, para fins de regularização de 
processo de aposentadoria. 

Onde se lê: "Art. 1° - CONCEDER APOSENTARIA POR TEMPO DE SER-
VIÇO à Sra. Ercilia Benedita Siqueira Azevedo, Professora, brasileira, ca-
sada, inscrita sob o CPF n°. 328.860.471-04, portadora da cédula de iden-
tidade RG n° 304.860 /SSP/MT, Titulo de Eleitor n°. 8360018/13 - zona 
034— Seção 0086 COM PROVENTOS INTEGRAIS no valor total de R$ 1. 
004,00 mensal, de conformidade com o Parecer Jurídico com base na Lei 
no. 1.204/2005, que dispõe sobre a Reforma da Previdência Municipal dos 
Servidores do Município de Chapada dos Guimarães, MT". 

Leia-se: "Art. 10  - CONCEDER o beneficio de Aposentaria por Tempo de 
Contribuição a servidora, SR. ERCILIA BENEDITA SIQUEIRA AZEVE-
DO, Professora, portadora da cédula de Identidade no 304.860 SSP-MT, 
e do CPF n°. 328.860.471-04; com proventos integrais, com base no Art. 
50  incisos 1, II, III e IV da Emenda Constitucional n° 41/2003 e Art. 40 § 
50, da Constituição Federal, combinado com Art. 37, §10  da Lei 1204/2005 
que dispõe sobre a Reforma da Previdência Municipal dos Servidores do 
Município de Chapada dos Guimarães-MT". 

20  - Esta portaria entra em vigor ria data de sua publicação, retroa-
do seus efeitos a partir de 01/0712008, revogados as disposições em 

contrário; 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Chapada dos Guimarães-MT, 13 de agosto de 2015. 

LUCIANO EMETÉRIO FRANCO DE ASSIS 

Secretario de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 

DECRETO 1218-2015 

DECRETO MUNICIPAL N°1.218/2015, DE 03 DE AGOSTO DE 2015. 

"DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CLEONICE PEREIRA LEITE, EM 

CARGO EM COMISSÃO, DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO, 

QUE ESPECIFICA". 

O Prefeito Municipal de Cocalinho, Estado de Mato Grosso, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-

cípio, e pelo Artigo 37, Inciso II da Constituição Federal, 

DECRETA: 

Art. 10. Fica nomeada a senhora Cleonice Pereira Leite, brasileira, porta-
dora da cédula de identidade R.G. n.° 317.151, expedidapela SEJSP/TO 
e inscrita no C.P.F. sob o n.° 775.103.641-91, residente e domiciliada em 
Cocalinho - MT, no cargo de Chefe de Seção de Supervisão Escolar de 

livre nomeação e exoneração. 

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30. Revogam-se as disposições ao contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE 
MATO GROSSO, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 
DOIS MIL E QUINZE. 

Luiz Henrique do Amaral 

Prefeito Municipal 

DECRETO 1219-2015 

DECRETO MUNICIPAL N° 1.21 9/201 5, DE 03 DE AGOSTO DE 2015. 

Dispõe sobre criação de Comissão Especial para Avaliação de Imóveis ru-
rais, para avaliação mínima do Valor da Terra Nua - VTN e Valor Venal do 
Imóvel - VVI. 

Homologo: 

LISÚ KOBERSTAIN 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO- MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 

042/2015 

AVISO DE LICITAÇÃO- MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 
042/2015 

REGISTRO DE PREÇOS 

sojeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUALAQUISI-
ÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO DOS ALU-
NOS E DELEGAÇÃO QUE IRÃO PARTICIPAR DO 340  JOGOS ESTU-
DANTIS REGIONAIS MATO- GROSSENSE JOREMS NO MUNICÍPIO 
DE CLÃUDIAJMT. 

A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público que até 08:00 hrs do 
dia 31 de Agosto de 2015, estará recebendo propostas, para abertura do 
Pregão Presencial, para a aquisição supracitada. O Edital estará no site 
\.MMN.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser obtidas 
junto à Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em ho-
rário de expediente através do telefone (066) 3546-3100. 

Cláudia/MT, 17 de Agosto de 2015. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeira 

O Prefeito Municipal de Cocalinho, Estado de Mato Groso, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal, 

COSIDERANDO a necessidade de se apurar em valor mínimo da terra 
nua dos imóveis rurais, para cobrança do Imposto sobre Propriedade Rural 
—ITR; 

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar o valor minimo venal dos 
imóveis rurais do município para cálculo de ITBI; 

CONSIDERANDO que para melhor distribuição e adequação dos valores, 
deverá ser subdividido em regiões de acordo com a qualidade do solo, 
uso, localização das áreas, 

DECRETA: 

Art. l. Fica criada a Comissão de Especial de Avaliação de imóveis Ru-

rais - CEAIR, composta 06 (seis) membros paritários, entre o Poder Exe-
cutivo, Poder Legislativo, e representantes dos proprietários rurais, indica-
dos pelo Sindicato Rural de Cocalinho. 

Art. 20. A Comissão terá a missão de analisar toda a zona rural do Municí-
pio, emitindo parecer com tabelas dos valores mínimos da terra nua para 
cobrança de Imposto sobre Propriedade Rural - ITR, e valor venal mi-
rumo dos imóveis rurais para cobrança de Imposto Sobre Transmissão 
Inter Vivos de Bens Imóveis - ITBI. 

§ 10. Para avaliação do Valor da Terra Nua - VTN, a comissão deverá le-
var em consideração região, relevo e qualidade do solo. 

§ 20. Para avaliação do Valor Venal do Imóvel - VVI, a comissão conside-
rará região, relevo, qualidade do solo, bem como, valoração comercial dos 
imóveis praticados no mercado. 

diariomunicipal.org/mtlamm  www.amm.org.br  36 	 -sinado Digitalmente 



Nei Amilton Formigoni - Me 
Avenida Marechal Candido Rondon, 991 
CEP 78.540-000 - Centro - Cláudia - MT 

ANEXO VI 

PREGÃO N° 042/2015 

TERMOS DE CREDENCIAMENTO 

A empresa Nei Amilton Formigoni - Me; CNPJ 00.474.144/0001-80, com 

ramo de atividades Comercio varejista de Carnes - açougues, situada na Av. 

Marechal Candido Rondon, 991, neste ato representado pelo seu sócio Sr. Nei 

Amilton Formigoni RG 2.144.077 SSP PR, CPF 492.708.509-00, Brasileiro, casado, 

residente e domiciliado na Av. Marechal Candido Rondon, 991, Através do 

presente, credencia o Sr. Nei Amilton Formigoni RG 2.144.077 SSP PR, CPF 

492.708.509-00, a participar da licitação instaurada pelo município de Cláudia - 

Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão n° 042/2015, na qualidade de 

representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da 

empresa Nei Amilton Formigoni - Me, bem como formular propostas, ofertar 

lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais 

atos inerentes ao certame. 

Cláudia/MT, 28 de Agosto de 2015 

Nei Amilton Formigõni - Me 

NE  L 

w. 	 :.ENTRO 

LÁUD:J - ÃÂTOGROSS2J 



- 

Av. 

LÁUDIA - MÍOGROSS2J 

Nei Amilton Formigoni - Me 
Avenida Marechal Candido Rondon, 991 
CEP 78.540-000 - Centro - Cláudia - MT 

ANEXO VII 

PREGÃO N° 042/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação. 

A empresa Nei Amilton Formigoni - Me; CNPJ 00.474.144/0001-80, 

localizada à Av. Marechal Candido Rondon, 991, Centro município de Cláudia 

Estado do Mato Grosso, declara, em conformidade com a Lei n°. 10.520/02, que 

cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame licitatório no 

Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso - Pregão N.° 042/2015. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cláudia/MT, 28 de Agosto de 2015 

( 

   

     

Nei Amilton Formigoni - Me 



COMERCIAL 
M L TRENTO MERCADO ME 

Rua Santa Lucia SIN - Qd 06 Lt 02— Habitar Brasil /Cláudia MT - Fone: 663546-2164 
CNPJ/MF: 18.356.823/0001-10 	 INSC. EST.: 13.493.866-6 

ANEXO VI  

PREGÃO N° 042/2015  

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa individual M L TRENTO MERCADO ME, 

inscrita no CNPJ n° 18.356.823/0001-10 e Inscrição Estadual n° 13.493.866-6, 

com o ramo de "Comércio varejista de Mercadoria em geral, com predominância 

de produtos alimentícios", situada na Rua Santa Lucia S/N°, Quadra 06, Lote 02, 

Bairro Habitar Brasil, CEP: 78.540-000, município de Cláudia, estado de Mato 

Grosso, neste ato representada pela sua empresária a Sr. MAIRA LUIZA 

TRENTO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG no 7.620.814-

0 SESP/PR, inscrita no CPF n° 030.042.889-82, residente e domiciliada na Rua 

Santa Lucia S/N°, Quadra 06, Lote 02, Bairro Habitar Brasil, município de Cláudia, 

estado de Mato Grosso, através do presente CREDENCIA a Sr. MAIRA LUIZA 

TRENTO, portadora da Cédula de Identidade RG n° 7.620.814-0 SESP/PR, 

inscrita no CPF n° 030.042.889-82 a participar da licitação instaurada no 

município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade "Pregão 

Presencial" n° 042/2015, na qualidade de representante legal, outorgando lhe 

poderes para pronunciar se em nome da empresa M L TRENTO MERCADO 

ME, bem como formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, 

desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

Município de Cláudia MT, 21 de agosto de 2015 

98i356;823/0001 15' 
ML TPNT0 MERCADO . ME 

Rua Senti  Uma  Q6LoteZSfl4' 
B. 	an 

CEP 78-540000 

LU 	• MATO GR0SSJ 

M&raLuiza~to 
CPF - 030.o4.889-82 	t 

1YJJc  
Maira Luiza Trdi?ito - Empresária 



COM,ERC,1A1 TRENTO 
M L TRENTO MERCADO ME 

Rua Santa Lucia S/N - Qd 06 Lt 02— Habitar Brasil /Cláudia MT— Fone: 66 3546-2164 
CNPJ/MF: 18.356.823/0001-10 	 INSC. EST.: 13.493.866-6 

ANEXO VII 

REGISTRO N° 042/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

M L TRENTO MERCADO ME, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ n° 18.356.823/0001-10, localizada a Rua Santa 

Lucia SIN° - Quadra 06, Lote 02, Bairro Habitar Brasil, município de Cláudia, 

estado de Mato Grosso, CEP: 78.540-000, DECLARA, em conformidade com a 

Lei n° 10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame 

licitatório no município de Cláudia - estado de Mato Grosso - Pregão N° 

Município de Cláudia MT, 21 de agosto de 2015 

9'8i35682310001 •1 
ML TRNTO MERCADOS ME 

Rua Santa Luta Q GLote 2, 5/W 
B. Habitar Brasil 

CEP 78.540000 
CLAUDIA • MATO GROSSOJ 

Maira Luiza Tronto 
CPF - O3O.O4889-82 	. 

M L TRENTO MERCADO ME 
Maira Luiza Trento - Empregador 



FIs 

Ruiu  

Min,stetio do Dmeenvoivlrnento, Indústria e Comércio Exterior 
S Secretana do Desenvolvimento da Produção 	 REQUERIMENTO DE EMPRESÁRiO 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 	 NSTRUCÔES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

_MERO DE OENIiFI XÇHO DC REGISTRO DÃ EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher sonrnroe se ato retererte 

41  

O-' 
-MAIRA 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem aSatmatoras) 

LUIZA TRENTO 
NATURAL DE (cidade e sigla do estado) 	 UF 

FRANCISCO BELTRAO 	 PR 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

Casado (a) 

SEXO 

MD FOI 
REGIME DE BENS (se cado) 

Comunhão parcial 
FILHO DE )t) 

ANGELO ANADIU TRENTO 
(mãe) 

GENI VALERIA TRENTO 

4
O- NASCIDO EM (data de nascimento) 

28-12-1980 
IDENTIDADE número 

7.620.814-0 
Órgão ertoseor 

SESP 
UF 

PR 
CPF (núrtrero) 

030.042.889-82 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, cv, etc) 

RUA SANTA LUCIA 

NUMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

QUADRA 06 LOTE 02 
BAIRRO 1 DISTRITO 

HABITAR BRASIL 
CEP 

78540-000 
0°P000 MtÇltKa 

MUNICÍPIO 

CLAUDIA 
UF 

MT 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DE 

atividade empresária, que não possui outro registro de 
MATO GROSSO: 

CÓDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO CO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CODIQO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

011 NOME EMPRESARIAL 
:f 

M. L TRENTO MERCADO 
LOGRADOURO(Na. ao, etc) 

RUA SANTA LUCIA 
Cf' 	DO 

 

NÚMERO 

OUCE.EN 	 BAIRRO IDISTRTO 

'QUADRA 06 LOTE 02 	HABITAR BRASIL 
- CEP 

78540-000 
MUNICÍPIO 

CLAUDIA 
hP 

MT 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - Rã 

30.000,00 	J( 
1 VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

TRINTA MIL REAIS ) 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECORÔMG

CNAE Fiscal) 
A 

ASvtdaøetnapaI ALIMENTICIOS, 
4712-1/00 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
AÇOUGUES, BEBIDAS, E GAS LIGUEFEITO DE PETROLEO, 

MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS. 
o ASvdades sectatdúnas 

4721-1/04 
4722-9/01 
4723-7/00 
4784-9/00 

' 

• 1 í3b 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÁD NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTA UF 
NIRE anlanor 

IR 

DATADA ASSINATURA 

13-06-2013 
ASSINATURA DO EMPRÉSARIO- 

. 	. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. A 

LAURA DO NAS 	TC SANCHES 
M1 	 5334 

A

- 

ANAL T- 	jdCtMAi 

1641299 



Município de Cláudia-MT, 21 de agosto de 2015 

João Carlos Ortiz - Empresário 

1.1.... JOÃO 
JOÃO CARLOS ORTIZ ME 

Rua Campos Safes n° 1241 - Centro! Cláudia MT— Fone: 663546-2603 
CNPJ/MF: 07.213.68310001-04 	 INSC. EST.: 13.469.792-8 

ANEXO VI 

PREGÃO N2 042/2015  

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa JOÃO CARLOS ORTIZ ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 07.213.683/0001-04, 
estabelecida a Rua Campos Sales n° 1241, bairro Centro, município de Cláudia, 
estado de Mato Grosso, CEP: 78.540-000, representada pelo empresário Sr. 
João Carlos Ortiz, inscrito no CPF n° 535.876.421-68, portador da Cédula de 
Identidade n° 557.878 SSP/MT, residente e domiciliado na Rua Campos Sales 
n° 1241, Bairro Centro, município de Cláudia, estado de Mato Grosso, CEP: 
78.540-000, através do presente CREDENCIA o Sr. JOÃO CARLOS ORTIZ, 
brasileiro, solteiro, portador do RG n° 557.878 SSP/MT, inscrito no CPF n° 
535.876.421-68, a participar da licitação instaurada pelo município de Cláudia 
- estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão n° 042/2015, na qualidade de 
representante legal, outorgando lhe poderes para pronunciar em nome da 
empresa JOÃO CARLOS ORTIZ ME, bem como formular propostas, ofertar 
lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais 
atos inerentes ao certame. 

'Õ7.213.683210  rU  0 1 04 
JOÃO CARLOS ORTL! ME 

CEP 78.540-000 
1 

UDIA 	MATO GROSJ 



PF; 535.876.421-68 

JOAO CARLOS ORTIZ - ME 
João Carlos Ortiz - Empresário 

PADAR11,A 
?N4 

JOÃO 
JOÃO CARLOS ORTIZ ME 

Rua Campos Saies n° 1241 - Centro/ Cláudia MT— Fone: 663546-2603 
CNPJ/MF: 07.213.683/0001-04 	 INSC. EST.: 13.469.792-8 

ANEXO VII 

PREGÃO N° 042/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

A empresa JOÃO CARLOS ORTIZ ME, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 07.213.683/0001-

04 e Inscrição Estadual n° 13.469.792-8, estabelecida a Rua Campos Sales 

n° 1241, bairro Centro, município de Cláudia, estado de Mato Grosso, CEP: 

78.540-000 DECLARA, em conformidade com a Lei n° 10.520/02, que 

cumpre todos os requisitos para este certame licitatório no Município de 

Cláudia - Estado de Mato Grosso - Pregão N° 042/2015. 

Município de Cláudia-MT, 21 de agosto de 2015 

í 07m213,68310001-041  
JOÃO Ci1I3 ORTIZ . ME 

Rua Campos 	nf 211. 

CEP 78.540000 
MU
1111~

NIA -  MATO GROSS 



PARA USO EXCLUSIVO DA JUN  
DEFERIDO. 	 AUTENTICAÇÃO 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Analista . Mat.: 8069 
')I() ,J\EMAT 

Fis 

DE 

J
ÉOAOG 

1415992 
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ri 

024 

41, 'L Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
0. 	Secretaria do Desenvolvimento da Produção 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 
REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

5110146455-1 
NIRE DA FILIAL preencher somente se ato referente a filial( 

NOME DO ÉMPRESÃRIO (completo sete abreo,aloras) 

JOAO CARLOS ORTIZ 
NATURAL DE Iodada e sgIa do estado) 

NOVO SARANDI 
UF 

PR 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRO 
ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 

SEXO 

MFE 
REGIME DE BENS (se oasadol 

FILHO DE (pai) 

IVO CARDOSO ORTIZ 
(mãe) 

TEREZA LILI ORTIZ 

NASCIDO EM)data de nascimento) 

13-01-1966 
IDENTIDADE número 

557.978 
Õrgâo emissor 

SSP 
UF 

MT 
CPF (número) 

535.876.421-68 

EMANCIPADO POR (foorca de emanorpaçáo - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	LOGRADOURO - rou. 0v, etc 1 

AV MARECHAL CANDIDO RONDON 

NÚMERO 

1337 

COMPLEMENTO BAIRRO 1 DISTRITO 

CENTRO 

EP 

78540-000 

CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
(Uso da Junta Comeistal) 

MUNIC)PIO 

CLAUDIA 
UF 

MT 

declarar  sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DE 

atividade empresária, que não possui outro registro de 
MATO GROSSO: 

CÓDIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CODIGO DO EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

JOAO CARLOS ORTIZ - ME 

LOGRADOURO (rua, ao, 	W) 

RUA CAMPOS SALES 

NUMERO 

1241 

COMPLEMENTO BAIRRO /DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

78540-000 

CÓDIGO 00 MUNSCIDIO 
IMunda Junta CameicIatI 

MUNICIPIO 

CLAUDIA 
UF 

MT 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL- AS 

30.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por eoterrso) 

(TRINTA MIL REAIS) 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 	

FIsoalI 
AtvdadepcnopaI 

4721-1/02 

Atsodadessecoodãr,as 

5611-2/03 
5611-2/01 

4712-1/00 

DESCRIÇÃO 00 OBJETO 

PADARIA E CONFEITARIA. 

LANCHONETE, CASAS DE CHÁ, 	SUCOS,BEBIDAS, BALAS, 	BOMBONS, 	SORVETERIA, 
PIZZA, LANCHES, 	SALGADOS. 

RESTAURANTE E BAR. 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALINENTICIOS 

. 	..ÜJ.  -- 
vir 	.9 	V'' 

,.' 

DATA DE INiCIO DAS ATIVIDADES 

01-03-2005 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

07.213.683/0001-04 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL . 	 UF 
NIRE anterior 

UsOOAJACOMEROIAt. 
ODE I. S1M 

3-NÃO 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo reprenerIante/ 	ente)erenIe(procurador) 

C0
4.14NATLÉ

. 	A1' 
O 	A DA ASSINATURA 

17-10-2012 
 DO EMPRESARIO 



Nei Amilton Formigoni - Me 
Avenida Marechal Candido Rondon, 991 
CEP 78.540-000 - Centro - Cláudia - MT 

ANEXO II 

PREGÃO N° 042/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Sessão Pública: 31/08/2015, às 08:00 (oito) horas. 

Local: Prefeitura Municipal de Cláudia. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

'Õ0.474.144100. 015810, 
HEI AILTc 	N1 • 
Av. Marechal  Cnddo 	ar, N-21.1 .  CENTRO 

CEP 78.540000 

LE.LÁUDIA - MATO GROSS2J 

Nome Fantasia: Casa de Carnes Cláudia 

Razão Social: Nei Amilton Formigoni 

CNPJ: 00.474.144/0001-80 Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) Sim 

Endereço: Avenida Marechal Candido Rondon, 991 

Bairro: Centro Cidade: Cláudia - MT 

CEP: 78.540-000 E-mail: 

Telefone: (66) 3546 1121 Fax: 

Banco: Sicredi Conta Bancária: 8092-6 

Nome e n2 da Agência: Cooperativa de Credito Sicredi - Agencia 0812 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente ao(s) 

item(s) abaixo mencionados, visando o fornecimento dos produtos: 

ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS: 

N PRODUTOS UNID. QUANTIDADE VL. UNIT. VLR. TOTAL 

01 Mussarela kg KG 70 R$ 22,98 R$ 1.608,60 
02 Apresuntado kg KG 70 R$ 21,00 R$ 1.470,00 

03 Carne do boi patim kg KG 180 R$ 19,52 R$ 3.513,60 
04 Carne de frango peito kg KG 100 R$ 9,85 R$ 985,00 

   

y~ Fis 

  

   

   



Nei Amilton Formigoni - Me 
Avenida Marechal Candido Rondon, 991 
CEP 78.540-000 - Centro - Cláudia - MT 

05 Carne de boi paleta c/ osso kg KG 300 R$ 14,98 R$ 4.494,00 

06 Carne de frango kg KG 100 R$ 7,33 R$ 733,00 

07 Carne de frango coxa sb/ coxa kg KG 380 R$ 9,88 R$ 3.754,40 

08 Lingüiça kg KG 6 R$ 11,88 R$ 71,28 

09 Carne de porco paleta kg KG 200 R$ 10,98 R$ 2.196,00 

TOTAL R$ 18.825,88 

A empresa Nei Amilton Formigoni - Me, declara estar ciente de todas as 
condições da contratação, conforme previsão editalícia. 
Validade da proposta conforme edital 
Prazo de entrega: conforme edital 

Cláudia/MT, 28 de Agosto de 2015 

Nei Amilton Formigoni - Me 

NE 
.CENTRO 

1jLÁUDIÀ - MAiO GROSSI2. 

Página 2 de 2 



M L TRENTO MERCADO ME 
Rua Santa Lucia SIN - Qd 06 Lt 02— Habitar Brasil /Cláudia MT - Fone: 66 3546-2164 
CNPJ/MF: 18.356.823/0001-10 	 INSC. ES T.: 13.493.866-6 

ANEXO 11 

PREGÃO N.° 042/2015-REGISTRO DE PREÇOS 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Sessão Pública: 31/08/2015, às 08:00 (oito) horas.  

Local: Prefeitura Municipal de Cláudia. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Nome de Fantasia: COMERCIAL TRENTO 
Razão Social: ML TRENTO MERCADO ME 
CNPJ: 18.356.823/0001-10 Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) SIM 
Endereço: Rua Santa Lucia SINO - Quadra 06 
Lote 02 
Bairro: Habitar Brasil Cidade: Claudia 
CEP: 78.540-000 E-MAIL: comercialtrento(ãmail.com  
Telefone: 66 3546-2164 Fax: 66 3546-1465 
Banco.- Brasil Conta Bancária: 7.596-5 
Nome e n.° da Agência: Banco do Brasil de 
Cláudia —Agência 5911-0 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente ao(s) item(s)abaixo 
mencionados, visando o fornecimento dos produtos: 

ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS: 

LOTE 01 
	

2 

CARNES E DERIVADOS 
ITEM PRODUTOS QUANTIDADE UND MARCA VL.UN. VLR.TOTAL 

1 Mussarela Kg 70 KG - 20,85 1.459,50 

2 Apresuntado Kg 70 Kg - 14,49 1.014,30 
3 Carne de Boi patim Kg 180 Kg - 16,96 3.052,80 
4 Carne de Frango peito Kg 100 Kg - 8,19 819,00 

5 
Carne de Boi paleta com 
osso Kg 

300 
Kg - 12,82 3.846,00 

6 Carne de Frango Kg 100 Kg - 6,22 622,00 

7 
Carne 	de 	Frango 	coxa 
sobre coxa Kh 

380 
Kg - 7,22 2.743,60 

8 Linguiça Kg 6 Kg - 10,62 63,72 
Carne de Porco paleta Kg 200 Kg - 9,08 1.816,00 

TOTAL: 
15.436,92 



o COMCIAL T 10 
M L TRENTO MERCADO ME 

Rua Santa Lucia S/N - Qd 06 Lt 02- Habitar Brasil /Cláudia MT - Fone: 66 3546-2164 
CNPJ/MF: 18.356.823/0001-10 	 INSC. ES T.: 13.493.866-6 

LOTE 02 
CENEROS ALIMENTÍCIOS 
ITEM PRODUTOS QUANTIDADE UND MARCA VL.UN. VLR.TOTAL 

10 Feijão Branco 1Kg 250 Uni Novo estado 4,63 1.157,50 

11 Polentina 500 g 200 Uni Luaker 3,38 676,00 
12 Café 500 g 80 Uni Damata 6,32 505,60 
13 Óleo de Soja 900 ml 140 Uni Concordia 3,17 443,80 

14 
Margarina 1 Kg 45 Uni Soya 4,53 203,85 

15 
Vinagre 	Álcool 	escuro 
750m1 25 

Uni Toscano 1,76 44,00 

16 
Tempero s/ pimenta 1 K 30 Uni Alcondi 8,98 269,40 

17 
Açúcar Cristal 2 Kg 54 Uni Doce Dia 3,31 178,74 

18 
Achocolatado 58 Uni Chocomil 3,00 174,00 

19 
Leite Integral 1 lt 500 Uni Nene 2,66 1.330,00 

20 
Arroz 5 Kg 98 Uni Rancho 9,63 943,74 

21 
Macarrão Sêmola 500 g 200 Uni Orsi 2,65 530,00 

22 
Extrato de Tomate lata 
850g O 

Uni Elefante 8,50 340,00 

23 
Caldo de Carne 21 g c/24 20 Uni Maggi 11,33 226,60 

24 
Ovos Encartelado C/ 12 50 Uni 5,05 252,50 

25 
Ervilha lata 2 Kg Uni Quero 10,88 54,40 

26 
Sal Refinado 1 Kg 20 Uni Ita 1,22 24,40 

27 
Farinha Mandioca torrada 
1 	K 40 

Uni Pinduca 5,48 219,20 

28 
Repolho Verde Kg 90 Uni - 2,45 220,50 

29 
Cheiro Verde mç 15 Mç - 2,33 34,95 

30 
Mandioca Kg 50 Kg - 2,76 138,00 

31 
Banana Nanica Kg 370 Kg - 2,70 999,00 

32 
Cebola Kg 70 Kg - 7,11 497,70 

33 
Alho Kg 29 Kg - 15,46 448,34 

34 
Verduras verdes (alface) 554 Mc - 2,43 1.346,22 

35 
Maça Kg 360 Kg - 4,50 1.620,00 

36 
Laranja Kg 600 Kg - 1,88 1.128,00 

37 
Tomate Kg 160 Kg - 5,41 865,60 

38 
Suco Pcte 01 Kg 180 Kg Qualimax 5,15 927,00 

39 
Melancia Kg 150 Kg - 1,55 232,50 

40 
Batata Kg 130 Kg - 3,68 478,40 

TOTAL LOTE 02: 
1650994 

2 



M L TRENTO MERCADO ME 
Rua Santa Lucia S/N - Qd 06 Lt 02— Habitar Brasil /Cláudia MT - Fone: 66 3546-2164 
CNPJ/MF: 18356.823/0001-10 	 INSC. EST.: 13.493.866-6 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:  R$- 31.946,86 (Trinta e um mil, novecentos e 
quarenta e seis reais e oitenta e seis centavos) 

A empresa M L TRENTO MERCADO ME declara estar ciente de todas as condições da 
contratação, conforme previsão editalícia. 

Prazo de entrega: NO ATO DO PEDIDO  

Forma de Pagamento: Conforme Edital 

Município de Cláudia MT 28 de agosto de 2015 

98.35e823901 •1 
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Ta - -aDePrá 

r19,9WA 89.., -01ü  
TATIAJIA DE PRA 99$ISS6TIZT 

CEP 78.54000G 
LLÁUDIA 

Quality Polpas 
PREGÃO N.9  042/2015-REGISTRO DE PREÇOS 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Sessão Pública: 31/08/2015, às 08h00min. 

Local: Prefeitura Municipal de Cláudia 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

Nome de Fantasia: Quality Polpas Razão Social: Tatiana De Prá 

CNPJ: 19.989.567/0001-60 pelo SIMPLES? (Sim/Não) Sim 

Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek Bairro: Rural Cidade: Cláudia 

CEP: 78540-000 E-MAIL: ditadu@hotmail.com.br  

Telefone:(66) 9911-3032 Banco: Banco do Brasil Conta Bancária: 7274-5 

Nome e n.2  da Agência: Banco Do Brasil Claudia 5911-0 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente 

ao(s) item(s) abaixo mencionado(s), visando o fornecimento dos produtos: 

N 2  Produto Produto 	i Quantidade Valor Unit Valor Total 

42 Polpa fruta 1803 R$ 1,57 R$ 2.830,71 
Bem. lOOg 

A empresa Quality Polpas declara estar ciente de todas as condições da 

contratação, conforme previsão editalícia. 

4 Prazo de entrega: no máximo, 48 (quarenta e oito) horas. 

Forma de Pagamento: CONFORME EDITAL 

Cláudia, 31 d- Agosto d- 2015. 



PJWAIUA r JO0 
JOÃO CARLOS ORTIZ ME 

Rua Campos Sales n1  1241 - Centro/ Cláudia MT— Fone: 66 3546-2603 
CNPJ/MF: 07.213.683/0001-04 	 1NSC. EST.: 13.469.792-8 

ANEXO II  

PREGÃO N° 042/2015  

PROPOSTA DE PREÇOS 

Sessão Pública: 31/08/2015, às 08:00 (oito) horas. 
Local: Prefeitura Municipal de Cláudia 

Nome da Fantasia: PADARIA DO JOÃO 
Razão Social: JOÃO CARLOS ORTIZ ME  
CNPJ: 07.213.683/0001-04 	 Optante pelo SIMPLES: Sim 

reço: Rua Campos Sales n° 1241 
Bairro: Centro Cidade: Cláudia MT 
CEP: 78.540-000 EMAIL: andersonortiz 1 0(âhotmail.com   
Telefone: 66 3546-2603 	 Fax: 66 3546-1465 
Banco: Brasil 	Conta Bancária: 2603-4 
Nome e n° da Agência: BB de Cláudia MT- Agência 5911-0 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preços referente ao item abaixo mencionado, visando o 
fornecimento do produto 

Lote 02 - Gêneros Alimentícios 

ITEM PRODUTO QTD. UNO. VLR. UNIT. VIR. TOTAL 

' Pão Francês 650 Kg 7,95 5.167,50 

A empresa JOÃO CARLOS ORTIZ ME Declara estar ciente de todas as condições da contratação, conforme 
previsão editalícia. 

Valor total da proposta: R$- 5.167,50 (Cinco mil, cento e sessenta e sete reais e cinquenta centavos) 

Prazo de entrega: Dentro do Prazo estipulado no Edital 

Forma de Pagamento: Conforme Edital 

'ó7.213.68310001 .0-]  
JOAO CA.GZ omz. 

Rua Cnpcs Sa!s, n 141 & irro Ctro 

CEP 7-0-000 

LaÁUDIA - MATO GROSSOJ 

Município de Cláudia MT. 21 de agosto de 2015 

João Carlos Ortiz - ME 



lIffirástério do Desenvolvimento, Indústria e ComêrDO Exterior 

W secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Depateamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

AJMEROOE IDEIrT1FICAÇÃO DO REGISTRO C5 EMPRESA- NIRE DA SEDE 	- 	- NIREDARUAL(peeecnee 	oaete ee ato OtotO e 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo ORO abçoNaluaas) 

MIRA LUIZA TRENTO 
NATURAL DE 	doe eea do doado) 	 UF 

FRANCISCO BELTRAO 	 1 PR 
NACIONPJJOAOE 

BRASILEIRA 
ESTADO CMI. 

Casado(a) 

SEXO 

MO F0 
REGIME DE BENS (se cosado) 

Comunhão parcial 
FILHO DE (p) 

ANGELO AMADIU TRENTO 
(mãe) 

IGENI VALERIA TRENTO 

NASCIDO EM (dota do nasanoemo) 

28-12-1980 
IDENTIDADE rúneio 

7.620.814-0 
Ótgão enoomo 

SESP 
UF 

PR 
CPF (mEseta) 

030.042.889-82 

EMANCIPADO POR (lousa de emancpaçSo- usoeile no caso de nRIIS} 

DOMICILIADO NA 	(LOGRA)OURO - eis no. dc) 

RUA SANTA LUCIA 
NÚMERO 

SN 

COMPLEMENTO 

QUADRA 06 LOTE 02 HABITAR BRASIL 
BAIRRO! DISTRITO CEP 

78540-000 
))OO 00 MUNtCh°)O 

MtINICIPIO 

CLAUDIA 
UF 

MT 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DE 

atividade empresária, que não possui outro registro de 
MATO GROSSO: 

CÓDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 
CÓoiGo CO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

M. L TRENTO MERCADO 
LOGRADOURO (tua, ao. etc) 

RUA SANTA LUCIA 
NÚMERO 

SN1 

cCJftELOITO 	 laAserto,DSTRro 

QUADRA 06 LOTE 02 	1HABITAR BRASIL 
CEP 

78540-000 
CÓDIGO 00 MLSEC)PiO 
(Osoda .EetSS Ccosatod( 

MUNICIPIO 

CLAUDIA 
UF 

MT 
CORRIDO ELETRÓN)CO (E-MAL) 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

30.000,00 	J( 
VALOR DO CAPITAL jota seteIRo) 

TRINTA MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

4712-1/00 

4721-1/04 
4722-9/01 
4723-7/00 
4784-9/00 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS, AÇOUGUES, BEBIDAS, E GAS LIGUEFEITO DE PETROLEO, 
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS. 

DATA DE INICIO DAS ATMOADES NÚMERO DE tNSCR1ÇÁO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	 DA  
NRIS.doso,  

rocee,00,ac 	 ° 
ASSIMA;WFIRVA PELO LpfflESÁRÈO (- pd. pl~et a~~~wWp,~) 

1P 
L 

ASSINATURA DO EMPRI4RIO DATA DAASSNATURA 

13-06-2013 ....- 
1 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

litURA DOMAS'; 	TO SANCHES 
M .. ° frL5314 

,UCEMAT 	 

A COMERCIALDO ESTADO DE MATO GROSSO 
CtIFICOO REGISTRO EM: 18iO6I203 SOB N°: 51101950278 

° coIo 

 

131075150-2, DE 17I?29. 

ao 	,- i 
RÃ II)(n itt

'•7  
) 

NO 
SECRETÁ.A GERAL 

1641299 

TRESSEO ESICP.DO 



ASSINAM TULAR 

-• 	s  CATE i  

Este documento é o comprovante de Inscrição flO CADASTRO DE PESSOAS FISICAS - CPF, vedada a exigência por terceiros, salvo 
nos casos previstos na Legislação vigente. 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em 21/04/98 

níxiRATIVA DOBRAM 

;t :HtTAllA PE FSTA000E SEGURANÇA PLJLlCA 
INS1IT LI] 0IDE IDENTIFICAC•AO 00 PARANÁ 

VÁLIDA EM T000 O TERR1TORIOHAONAL 

DATA DE 
EXPEDÃO $fJii/1995 

ME 

MAIRA UJIZA TREM,  
FILIAÇÃO 	 - 

ANGELO AI5ADIU TRENTO 
GEMI VALERIA TREMTtI 

NATURALIDADE 	
DATA DE NASCIMENTO 

FRANC.ELTR&/P? 	 28/12/198e 
DOC. ORIGEM J$AcA=FRANC 8aTRa0/PR,D1 'DE 

C.MASC iø24VRlJ*24,FOLHA:334 ,U  

• CURITIBA - PR 	
JOÃO RICARDÕ kË°EÍNORONHA 

ASSATURADOD1REIPR 

LEi 14°7.116   

r  OFICIO EXTRAJUDICIAL DE CLAUDIA/ MT - CÓDIGO DNSERVEmA: 410 
Av Gasp&[*a. 4 1 - Sala 02- FcneiFa (861 3E46-684  -CEP 78 546w - CL6${) 

AUTENTICAÇAO 
o original que me foi apresentado.'i fé. 

Clau'MD, 4 de junho de 2013 	10:54 Att 	'. 
Cod. Ata 	od. Cartório: 410 
Selo Digita 	W 89304 	R$ 2,2 

C'i 

	

Ederson Tiago Freira 	Esc 

Poder Judiciãrb do Estado de Mato - •sso - .Ains de Nota e deR 

	

Consulte: 	•tjmijus.hr!setos 
'a 

CPF - CADASTRO DË ~OAS FÍSICAS 

Nome 

MAIRA LUIZA IRENTO 

- - 	 Data do Nascimento 

030042889-82 ' 	 28/12/80 

1111111 llII 11111 Itll 11111 IIII llhIIII III 1111111111 ll 1 	II1 

,- \ca  ExT1  

Cartório 2 OFICIO EXTRAJUDICIAL. DE CLAUDIA 1  MT ' CÕDIGO DA SERVIL410 
Av. Gaspar Dutra, 961 - Sala 02 -  FueeiFax. )66) 3546-1664- CE?:  79.540-086-ÁIA-tiT 

7 	 AUTENTICAÇÃO 
re como original que me foi apresentado. Dõfé. 

Ç*i 	Tl4dejttnhode20l3 	10:54 Att 
CoèAto: .- Coa. Cartóno: 410 
Selo Olgi r: GW 89305 	R$ 220 ' 

4,  

Poder Judiciário - Estado. 	o Grosso - Aios de Nota e de' 
srw.tjmLjuabrIseIo 

Ecerson Tiago Pereira 	E 

	

5- 	
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1. Estadual 

Inscrito em 	19/08/2015 

Razão Social 00081639 	M L TRENTO MERCADO -ME 

Endereço 	RUA SANTA LUCIA 

Bairro 	HABITAR BRASIL 

Cidade 	CLAUDIA 

Telefone 	35462164 
	

Fax 

C.N.P.J. 	18.356 823/0001 10 

Responsável 

Data de 
Emissão 

Data de 
Validade Número do Documento Descrição do Documento 

L. 	ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

C.N.P.J.: 01.310.499/0001-04 
Avenida Gaspar Dutra 
Centro 
Fone: 6635463100 
gabinete@claudia.mt.gov.br  
www.claudiamt.gov.br  

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - NÚMERO 000.012! 2015 

e-mail 

1. Municipal 

N 
CEP 78540 000 

Fax: 6635463101 

Válido até 11/09/2015 

Número 

C.E.P. 78540,000 

U.F. MT 

CND FGTS 2015081306090988781741 13/08/2015 11/09/2015 

CND ESTADUAL 0014920533 13/08/2015 11/09/2015 

CND MUNICIPAL 02152015 13/08/2015 13/09/2015 

CND DE FALENCIA OU CONCORDATA 4633 14/08/2015 14/09/2015 

- CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 1167311712015 13/08/2015 8/02/2016 

CINU FEDERAL A840A1B2C8E59F57 13/08/2015 9/02/2016 

Este Certificado obedece o estipulado na Lei 8.666 de 2110611993 e atualizações de normas da PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

CLAUDIA. Quarta-feira, 19 de Agosto de 2015 

Agiu - Solucoes Integradas para Area Publica 

Depa amento d: Licitação 

Shi eyYotzchetz 



Página: 1/1 

Voltar 

Preparar Páni 
para mpr$O 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

18.356.82310001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

1810612013 

NOME EMPRESARIAL 

M.L TRENTO MERCADO - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COMERCIAL TRENTO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, baias, bombons e semelhantes 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

R SANTA LUCIA Q 6 LOTE 2 
NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

CEP 

78.540-000 
BAIRRO/DISTRITO 

HABITAR BRASIL 
MUNICÍPIO 

CLAUDIA 
UF 

MT 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(66) 3546-2164 1(66) 9606-9967 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR( 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/06/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 21/08/2015 às 10:10:37 (data e hora de Brasília). 

Consulta QSA / Capital Social 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCE/MT 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE - CICICCE - ELETRÔNICO 
SE-FAZ 

Número de Inscrição Estadual 

13493866-6 

C.N.P.J/C.P.F do Responsável 

18.356.823/0001-10 

Data Início Atividade - SEFAZ 

26/06/2013 

Data Validade Cartão 

11/11/2016 

Razão Social / Nome do Produtor Rural 

M. L TRENTO MERCADO - ME 

Nome Fantasia / Nome do Estabelecimento 

COMERCIAL TRENTO  

Código e Descrição da Atividade Econômica Prin ipal 

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadori 	 li 
mercearias e armazéns  

produtos alimentícios - minimercados, 

Códigos das Atividades Econômicas S. • 	' 
4721-1/044722-9/01 	 '. 

Código e descrição de Natureza Jurídica 

213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 1V1 	Mm? 1. 
Endereço 

RUA SANTA 	,SN ,QUADRA 06 

Distrito  

Ponto de Referência 

FT COM ESCOLA MUNICIPAL 
Bairro 

HABITAR BRASIL 
CEP 

78540-000 
Município 
CLAUDIA 

UF 

MT 
Caixa Postal Fax Correio Eletrônico 

adelsant(brturbo.com.br  

Telefone 

(66) 3546-2164 

CRC do Responsável 

MT-014361/00-7 

N° de autenticação: 	 Conforme Portaria n°051/2004- 
SEFAZ 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: Mi TRENTO MERCADO - ME 
CNPJ: 18.356.823/0001-10 

Ressalvada o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 

passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 08:34:21 do dia 13/08/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/02/2016. 

Código de controle da certidão: A840.AIB2.C8E5.9F57 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Secretaria de Estado 
de Fazenda 

Data: 13/08/2015 - 07:37:10 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES 
FISCAIS - CNDI N° 0014920533 

CERTIDÃO REFEFERENTE A PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS 
CONTROLADAS PELA SEFAZ/MT, PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES 

PÚBLICAS 

Data de emissão: 13/08/2015 	 Hora de emissão: 07:37:10 
Certidão fornecida para a Inscrição Estadual : 013.493.866-6 
Nome: M. L TRENTO MERCADO - ME 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no 
Anexo 1 da Portaria n° 24/2005-SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e 
integradas ao sistema de processamento de dados da CNDI, da Secretaria de Estado de 
Fazenda, pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima indicado, bem como dos seus 
sócios e demais empresas de cujo capital social aquele participe e da(s) sua(s) matriz e 
filiais. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em 
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação 
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito 
tributário, inclusive quando objeto de NAI. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para inscrição em 
Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de 
obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CNDI/SEFAZ. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet no endereço: 
www.selazjnt.qov. br  

Certidão valida até: 11/09/2015 

Código de Autenticação: 27BAAT22AM9UT22M 
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O-Q-. 

Patriia 1. aetano 
Coo(d2ndc',. . 

Triuco 

Certidão emitida em 13/08/2015 ás 08:35 

Certidão válida até 13/09/2015 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
CNPJ: 01.310.499/0001-04 
Avenida Gaspar Dutra - n°. Centro - CEP 78.540-000 

Telefone: (66) 3546-3100 	 Fax: (66) 3546-3101 
gabinete@claudia.mt.gov.br 	 www.claudia.mt.gov.br  

Certidão Negativa De Débitos Do Contribuinte 

Certidão n° 0215 / 2015 
	 Contribuinte 	 
Nome / Razão Social 

M. L TRENTO MERCADO - ME 

CPFJCNPJ 
18.356.823/0001-10 

Endereço 
RUA SANTA LUCIA SIN 

N° 	Cep 	Bairro 
78540-000 	HABITAR BRASIL 

1 lI 

CLAUDIA 

Complemento 
()i iAn.PA fW 1 CITI (V) 

	 Informações 
Nome Fantasia 
COMERCIAL TRENTO 

MT 

 

Atividade 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS- MINIMERCADOS MERCEARIA E ARMAZENS. COMERCIO 
VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES - COMÉRCIO VAREJISTA DE 

	 Finalidade 

Inicio das Atividades 

24/09/2013 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 

Referência 
2015 
	

; 

CL..UDt. ffiT 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de cobrar quaisquer créditos 

tributários, CERTIFICO, para a finalidade acima indicada, NÃO EXISTIR, débitos, taxas, 

multas e demais 	tributos municipais, até a presente data, pelo que, na forma dos 

dispositivos regulamentares 	vigentes, forneço a presente CERTIDÃO NEGATIVA, a cnial 

produzirá os efeitos legais. 

Aqh - Solucoes InteqraAas cara Nea Pubic Usuário: PATRICIA RECEITAS 



VOLTAR 

CAIXA 
CAIXA ECONÕMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	18356823/0001-10 
Razão Social: M LTRENTO MERCADO ME 

Eldereço: 	RUA SANTA LUCIA SN / HABITAR BRASIL / CUIABA / MT / 78540-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 13/08/2015 a 11/09/2015 

Certificação Número: 2015081306090988781741 

Informação obtida em 13/08/2015, às 08:39:18. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
wwwcaixa.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M.L TRENTO MERCADO - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 18.356.823/0001-10 
Certidão fl°: 116731171/2015 
Expedição: 13/08/2015, às 08:40:07 
Validade: 08/02/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que M.L TRENTO MERCADO - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 18.356.823/0001-10, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugest6es: cndttst.jusbr 



Município de Cláudia-MT., 21 de agosto de 2015 

Adélio Virginis dos Santos - empresário 

ADÉLIO VIRGINIO DOS SANTOS ME 
Rua Castelo Branco n° 717— Centro/ Cláudia MT— Fone: 663546-1465/2415 

CNPJ/MF: 33.711.557/0001-90 	 INSC. EST.: Isento 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ADELIO VIRGINIO DOS SANTOS, com sede e endereço na 

Rua Castelo Branco n° 717, Bairro Centro, município de Cláudia, estado de Mato 

Grosso, CEP: 78.540-000, inscrita no CNPJ n° 33.711.557/0001-90, ATESTA 

para os devidos fins que a empresa individual, M L TRENTO MERCADO ME, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 18.356.823/0001-10, 

inscrição estadual n° 13.493.866-6, estabelecida a Rua Santa Lucia S/N° - Quadra 

06 Lote 02, Bairro Habitar Brasil, município de Cláudia, estado de Mato Grosso, 

CEP: 78.540-000, é cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, 

inclusive qualidade do produto e prazo de entrega, não havendo contra a mesma 

nenhum registro que a desabone. 



A WT 4 

Página: 1/1 

Válido somente com o selo de autenticidade 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

COMARCA DE CLÁUDIA 
CARTÕRIO DISTRIBUIDOR 

(.DI. 

Avenida Gaspar Dutra - - Bairro: Centro - Cidade: Cláudia-MT Cep:78540000 Fone: Ramal:O 

CERTIBÃQ N° 4633  
ANA LIGIA POMBO SANTANA, Distribuidor(a) da COMARCA 

DE CLAUDIA, Estado de Mato Grosso, no uso de minhas atribuições 
leqais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇOES verifiquei 
NADA CONSTAR contra a firma: M.L TRENTO MERCADO - ME, CNPJ: 

, 18.356.823/0001-10 referentes a AÇÕES DE FALÊNCIA E CONCORDATA 

Período de Busca/Ano: 1 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Cláudia aos 14 de agosto de 2015. 

E eu, desta Comarca-digitei e assino, 

A ! A T  

Distribuidor 



Empresa: M L TRENTO MERCADO ME 
CNPJ: 	18.356.823/0001-10 	IE:134938666 
Endereço: RUA SANTA LUCIA, S/N 
Bairro: 	HABITAR BRASIL 
Cidade: CLAUDIA - MT 
NIRE: 	51101950278 

CEP:78.540-000 
Período:01/01/2014 a 31/12/2014 

Datado NIRE:18/06/2013 

Emp.:30 / Estab.: 1 
Fone: (066)3546-2164 

CONTADOR: ADEUO 
CPF: 415.101.601-59 
CRC: MT01 436107 MT 
RG: 690.1 29/SSP/MT 

IRGINIO DOS SANTOS 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Folha: 00001 
ATIVO 31/12/2014 

ATIVO 
\Ifr,r 

ATIVO 139.186,45 

lIA QIâ 4 

DISPONIVEL 5.061,50 

CAIXA 5.061,50 
- !fl15() 

ESTOQUES 105.852,95 

ESTOQUES 105.852,95 

MERCADORIAS PARA REVENDA 105.852,95 
Mercadoria para Revenda em Geral 105.852,95 

A 	 IJ A r, fIf'I II A IJTC 

ATIVO IMOBILIZADO 

28.272.00 

28.272,00 

BENS E DIREITOS EM USO 32.392,00 
Máquinas e Equipamentos 22.392.00 
Móveis e Utensílios 4.400,00 
Equipamentos de Informática e Telecomunicações 5.600,00 

DEPRECIAÇÕES, AMORTIZAÇÕES E (4.120,00) 
EXAUSTÃO ACUMULADA 

(-)Depreciação Acumulada Máquinas e (2340,00) 
Equipamentos 
(-)Depreciação Acumulada Móveis e Utensílios (660,00) 

(-)Depreciação Acumulada Equipamentos de (1.120,00) 
Informática e Telecomunicações 

ATIVO TRANSITÓRIO 1.400,00 

OPERAÇÕES COM MATERIAIS DE TERCEIROS 1.400,00 

ENTRADA DE BENS EM REGIME DE 1.400,00 
COMODATO 

Entrada de Bens em Regime de Comodato 1.400,00 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, somando tanto o Ativo como o Passivo a importância supra de R$139.186,45, bem 
como suas demonstrações. 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. As informações 
foram extraídas das folhas n° 01 a 56 do Livro Diário no 01 registrado na Junta Comercial do Estado Mato Grosso sob no 151004270-1, em 
IA !tY7l')(I g 

A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 
A sociedade não possui Auditoria Independente 

CLAUDIA-MT, 29/07/2015 

EMPRESARIO: MAIRA LUIZAWENTO 
RG: 76208140/SESP/PR 	'- 
CPF: 030042889-82 



Empresa: M L TRENTO MERCADO ME 
CNPJ: 	18.356823/0001-10 	IE:134938666 
Endereço: RUA SANTA LUCIA, S/N 
Bairro: 	HABITAR BRASIL 
Cidade: CLAUDIA - MT 
NIRE: 	51101950278 

CEP:78.540-000 
Período:01/0112014 a 31/12/2014 

Data do NIRE:18/06/2013 

Emp.:30 / Estab.: 1 
Fone:(066)3546-21 64 

EMPRESARIO: MAIRA LUIZA T 
RG: 76208140/SESP/PR 
CPF: 030.042.889-82 

Ir) 

/ 

CONTADOR: ADEUS VIRGINIO DOS SANTOS 
CPF: 415.101.601-59 
CRC: MT01436107 MT 
RG: 690.129/SSP/MT 

[TO 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Folha: 00002 
PASSIVO 31/12/2014 

PASSIVO 

PASSIVO 139.186,45 

C 0C4 nA 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS 4.953,96 
Honorários a Pagar 400,00 
Salários a Pagar 3.186,67 
Pr,,4nr'i 	r,r-ioI o Por,or 19903 
FGTS a Pagar 523,90 
Pro Labore a Pagar 644,36 

OBRIGAÇÕES FISCAISITRIBUTÁRIAS 1.907,08 
Simples Nacional a Recolher 1.90708 

PhTPIMPJIfl 1 íru iint 17 32541 

CAPITAL SOCIAL 30.000,00 

CAPITAL SOCIAL REALIZADO 30.000,00 
('.riitl Si ih.srritn 30.000.00 

RESULTADO ACUMULADO 102.325,41 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 102.325,41 
jtrrnç An imiminrinq  10232541 

PASSIVO TRANSITÓRIO 1.400,00 

OPERAÇÕES COM MATERIAIS DE TERCEIROS 1.400,00 

ENTRADA DE BENS EM REGIME DE 1.400,00 
COMODATO 

Entrada de Bens em Regime de Comodato 1.400,00 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, somando tanto o Ativo como o Passivo a importância supra de R$139.186,45, bem 
nmo suis dpmnnstrii-1ps 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas As informações 
foram extraídas das folhas n° 01 a 56 do Livro Diário no  01 registrado na Junta Comercial do Estado Mato Grosso sob n°15/004270-1, em 
14/07/2015. 

A sociedade não possui Auditoria Independente 

CI 4IIflIMT QIn7/7n1ç 



Emp.:30 / Estab.: 1 
Fone:(066)3546-2164 

CEP:78.540-000 
Período:01/01/2014 a 31/12/2014 

Data do NIRE:1810612013 

Empresa: M L TRENTO MERCADO ME 
CNPJ: 	18.356.823/0001-10 	IE:134938666 
Endereço: RUA SANTA LUCIA, S/N 
Bairro: 	HABITAR BRASIL 
Cidade: CLAUDIA - MT 
NIRE: 	51101950278 

o 

e, 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Folha: 00004 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 01/01/2014 A 31/12/2014 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

n......4...,.. #-....._. 1 	 1 

(19.049,35) 

10 000 (itt's 

Remuneração (8.688,00) 
Pró-Labore/Honorários da Diretoria (8.688,00) 

FSPFS&Ç (FPbIS AnuINtTPaTIvAs (10 	1 	5i 

Depreciações (4.120,00) 
Impostos e Taxas Estaduais (1.20135) 
Serviços Contábeis (4.800,00) 
Contribuicões Sindicais (240,00) 

RESULTADOS FINANCEIROS LíQUIDOS 58,93 

RECEITAS FINANCEIRAS 363,01 
Bonificações 363,01 

DESPESAS FINANCEIRAS (304,08) 
Juros de Mora (304.08) 

()RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO 7.901,83 

(=)RESULTADO LÍQUIDO antes do Imposto de 
ronria P (rntrihi itt 	n SruioI 

7.901,83 

()RESULTADO DO PERÍODO APÓS AS 7.901,83 
PROVISÕES 

I—sfltCt Ii TA nt's s ira uint's nt's ncflhnnrs 	 7 0(1 R' 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. As informações 
foram extraídas das folhas n° 01 a 56 do Livro Diário no 01 registrado na Junta Comercial do Estado Mato Grosso sob n° 15/004270-1, em 
14/07/2015. 

A sociedade não possui Auditoria Independente 

(I ÂIJflIAP,RT goin7t9níç 

•_\ (y \ c&  
EPRESARIO: MAIRA LUIZA TRNTO 
RG: 76208140/SESP/PR 
CPF: 030.042.889-82 

CONTADOR: ADELIO VIRGINIO DOS SANTOS 
CPF: 415.101.601-59 
CRC: MT01436107 MT 
RG: 690.1 29/SSPIMT 



Consulta Optantes 

Data da consulta: 21/08/2015 
l Identificação do Contribuinte 

CNPJ : 18.356823/0001-10 
Nome Empresarial : ML TRENTO MERCADO - ME 

11111 Situação Atual 

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 18/06/2013 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

51 Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem 

dique aqui para informações sobre como optar pelo SIMEI. 

Voltar 



COM...ERC'1ALT, RE- STO 
M LTRENTO MERCADO ME 

Rua Santa Lucia SIN - Qd 06 Lt 02— Habitar Brasil /Cláudia MT - Fone: 663546-2164 
CNPJ/MF: 18.356.823/0001-10 	 INSC. EST.: 13.493.866-6 

ANEXO III  

PREGÃO N° 042/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS  
SUPERVENIENTES  

A empresa M L TRENTO MERCADO ME, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 18.356.823/0001-10, 

localizada a Rua Santa Lucia S/N° - Quadra 06, Lote 02, Bairro Habitar Brasil, 

município de Cláudia, estado de Mato Grosso, CEP: 78.540-000, DECLARA em 

conformidade com o artigo 32, parágrafo 2° da Lei n° 8.666/93, que não existem 

fatos supervenientes a esta licitação que sejam impeditivos de sua habilitação para 

este certame licitatório no município de Cláudia - Estado de Mato Grosso - Pregão 

N° 042/2015. 

Município de Cláudia MT, 21 de agosto de 2015 

r18,356.82310001 ,1P  
M1L TRENTO MERCADO . ME 

Rua Santa Lia 06 Lote 2, SINO  
B. Habitar Brt 
CEP 78.54040 

LÁUDA 	MATO GROSSOJ  

Mura Luiza Trento 
CPF - 030..042,889-82 

M L TRENTO MERCADO ME 
Maira Luiza Trento - Empregador 



Mura Luïza Trento 
PF - 030.042.889-82 

CL&)\ C  

C034E1(CIAL,TO TREN 
M L TRENTO MERCADO ME 

Rua Santa Lucia SIN - Qd 06 Lt 02— Habitar Brasil /Cláudia MT— Fone: 66 3546-2164 
CNPJ/MF: 18.356.823/0001-10 	 INSC. EST.: 13.493.866-6 

ANEXO IV 

PREGÃO N° 042/2015  

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII 
ARTIGO 70  DA CF  

Declaramos, em atendimento ao previsto no pregão N° 042/2015, 

que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como de 14 

(quatorze) anos em qualquer trabalho. 

Município de Cláudia-MT., 21 de agosto de 2015 

I"i8356,823!OOO1 .1 
M.L TRENTO CADO ME 

Rua SantaL:QLoteZS!W 
B. Habar Bai 

CEP 7.54.000 

L.LÁUDIA 	MATO GROSSOJ 

Maira Luiza Trento(- empresária 
CPF: 030.042.889-82 



nisIeno do Desenvolvimento, Indústria e Com~ Exterior 
WbSecretana do Des~vírnerrio da Produção REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

5110146455-1 
NIRE DA FILIAL (pieencflee sumenle se ao referente a SOaI) 

NOME DO EMPRESÃRIO (completo sem SEenraloras) 

JOAO CARLOS ORTTZ 
NATURAL DE )e e nrgla do oarOao) 

NOVO SARANDI 
UF 

PR 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRO 
ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 

SEXO 

M 94 F[] 

REGIME DE BENS (no naado) 

FILHO DE (par) 

IVO CARDOSO ORTIZ 	 JTEREZA 
(mOa) 

LILIORTIZ 

NASCIDO EM (data d ,rasomenlo) 

13-01-1966 
IDENTIDADE rúnero 

557.878 	
1 

Orgdo emissor 	 1W 

SSP MT 
CPF (número) 

535.876.421-68 

EMANCIPADO POR 0~ do enra.rCrpação - semPRe no caso de merSE) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, ao, etc) 

AV MARECHAL CANDIDO RONDON 
NUMERO 

1337 
COMPLEMENTO BAIRRO) DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

78540-000 
CÓDIGO DO MUR1C(PIO 

MUNICÍPIO 

CLAUDIA 
11V 

MT 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DE 

atividade empresária, que não possui 
MATO GROSSO: 

outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

JOAO CARLOS ORTIZ - ME 
LOGRADOURO ora ao, CIO 1 

RUA CAMPOS SALES 
NÚMERO 

1241 
COMPLEMENTO BAIRRO 1 DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

78540-000 
CÓDIGO DO MtIRIC)P10 

MUFIIC1PIO 

CLAUDIA 
1W 

MT 
CORREIO ELETR)NICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

30.000,00 
VALOR DO CAPITAL (ras eo)eeso( 

(TRINTA MIL REAIS) 
CÕOICrO DE ATIVIDADE 
ECONÕM)CA

IGNAE F.1) 
 

AIrvnlaieFerecIpaI 

4721-1/02 
AnomardOaan 

5611-2/03 
5611-2/01 
4712-1/00 

DESCRIÇÃO DO OBETO 

PADARIA E CONFEITARIA. 
LANCHONETE, CASAS DE CHÁ, SUCOS,BEBIDAS, BALAS, BOMBONS, SORVETERIA, 
PIZZA, LANCHES, SALGADOS. 
RESTAURANTE E BAR. 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS MERCEARIAS E ARMAZENS. 

DAT A DE INÍCIO DAS ATIVIDADE  

01-03-2005 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CM'J 

07.213.683/0001-04 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA 11V 	DE 
NIRE areerrol 

USO DA ~A COMERCIAL ° 	ri 	-SIM 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo repeeserdard 	--' erdemeIdetÍPocurar.1or) 

Q 	 - 	 _________ 
O 	A DA ASSINATURA 

17102012 
AS INAT 	A DO FMPR€SM)IO 	 frI5 

fRUh 

ÇJUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MA/rO GRosso 
E RflFICO O REGISTRO EM: 30/10/2012 SOB W. 20121124282 

Protocolo: 12/1112428-2,0E2211#  

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNI 
DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

goe d1paciL 

1. 

JOAO GILB RTO CAL VOSO TEIXEIRA 
SECRTÀRIO GERAL 

1415992 

Epreaa:31 1 0146455 1 
JOAO CARLOS ORTIZ HZ 

24 Analista - Mat.: 8069000 

?-Q, v) ,JyçEMAT 



Departa -nto de Licitação 

Shirley Votzchetz 
Pregoeira 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

C.N.P.J.: 01.310.499/0001-04 
Avenida Gaspar Dutra 
Centro 
Fone: 6635463100 
gabinete©claudia.mt.gov.br  
www.claudiamtgov.br  

N° 
CEP. 	 78540.000 
Fax: 	 6635463101 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - NÚMERO 000.007 / 2015 

Inscrito em 	26/08/2015 
	

Válido até 	31/08/2015 

Razão Social 00003506 	JOAO CARLOS ORTIZ - ME. 

Endereço 	RUA CAMPOS SALES 
	

Número 	 1.241 

Bairro 	CENTRO 
	

C.E.P. 	78540.000 

Cidade 	CLAUDIA 
	

U.F. 	 MT 

Telefone 	6635462603 
	

Fax 	 e-mail 

C.N.P.J. 	07.213.68310001.04 
	

1. Estadual 
	

13.294.236-3 
	

1. Municipal 

Responsável 

Data de 
	

Data de 
Descrição do Documento 

	
Número do Documento 

	
Emissão 
	

Validade 
CND DE FALENCIA OU CONCORDATA 4595 31/07/2015 31/08/2015 

CND FGTS 2015080504342712474219 5/08/2015 3/09/2015 

CND ESTADUAL 0014972910 21/08/2015 19/09/2015 

C 	MUNICIPAL 0007/2015 26/08/2015 26/09/2015 
C 	- - CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 120983511/2015 21/08/2015 16/02/2016 

C O FEDERAL 85AA.A3D6.FF99.1004 21/08/2015 17/02/2016 

Este Certificado obedece o estipulado na Lei 8.666 de 21106/1993 e atualizações de normas da PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

CLAUDIA, Quarta-feira, 26 de Agosto de 2015 

o 

Agili - Solucoes Integradas para Area Publica 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

07.213.68310001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAI- 

DATA DE ABERTURA 

1610212005 
ADASTRAL

NOME NOMEEMPRESARIAL 

JOAO CARLOS ORTIZ - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PADARIA DO JOAO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

R CAMPOS SALES 
NÚMERO 

1241 
COMPLEMENTO 

CEP 

78.540-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICíPIO 

CLAUDIA 
UF 

MT 

NDEREÇO ELETRÔNICO r TELEFONE 

(66) 3546-2603 1(66) 9649-8074 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL )EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

1610212005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 21/08/2015 às 08:46:08 (data e hora de Brasília). 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCE/MT 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE - CIC/CCE - ELETRÔNICO SEFAZ 

Número de Inscrição Estadual 

13469792-8 
C.N.P.J/C.P.F do Responsável 
07.213.683/0001-04 

Data Início Atividade - SEFAZ 

29/11/2012 

Data Validade Cartão 

11/11/2016 

Razão Social / Nome do Produtor Rural 

JOAO CARLOS ORTIZ -. ME 	 - 

Nome Fantasia / Nome do Estabelecimento 

PADARIA DO JOAO 

Código e Descrição da Atividade Econômica Prin ipal 

4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predo 	i 
\ 

de r 	i 

Códigos das Atividades Econômicas Secund.',.'.,  
4712-1/00 5611-2/01 5611-2/03 	 () 

Código e descrição de Natureza Jurídica  
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

 
Endereço 

RUA CAMPOS SALES ,1241 

Distrito 

Ponto de Referência 

AO LADO CARTORIO 2 OFICIO 
- 	.- 

Bairro 

CENTRO 
CEP 

78540-000 

Município 

CLAUDIA 

UF 
MT 

Caixa Postal Fax Correio Eletrônico 

andersonortiz10(ãhotmai1.com  

Telefone 
(66) 3546-2603 

CRC do Responsável 

MT-014361/00-7 

N° de autenticação: 
	 Conforme Portaria n° 051/2004- 

SEFAZ 

o 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOAO CARLOS ORTIZ - ME 
CNPJ: 07.213.683/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 

passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/Iwww. receita. fazenda. gov. br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 

Emitida às 08:48:44 do dia 21/08/2015 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 17/02/2016. 

Código de controle da certidão: 85AA.A3D6.FF99.1004 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Secretaria de Estado 
de Fazenda 

Data: 21/08/2015 - 07:50:48 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES 
FISCAIS - CNDI N° 0014972910 

CERTIDÃO REFEFERENTE A PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS 
CONTROLADAS PELA SEFAZ/MT, PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES 

PÚBLICAS 

Data de emissão: 21/08/2015 	 Hora de emissão: 07:50:50 
Certidão fornecida para a Inscrição Estadual : 013.469.792-8 
Nome: JOAO CARLOS ORTIZ - ME 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no 
Anexo 1 da Portaria n° 24/2005-SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e 
integradas ao sistema de processamento de dados da CNDI, da Secretaria de Estado de 
Fazenda, pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima indicado, bem como dos seus 
sócios e demais empresas de cujo capital social aquele participe e da(s) sua(s) matriz e 
filiais. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em 
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação 
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito 
tributário, inclusive quando objeto de NAI. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para inscrição em 
Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de 
obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CNDI/SEFAZ. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet no endereço: 
www.sefaz. mt.qov. br  

Certidão valida até: 19/09/2015 

 

Código de Autenticação: 27BUTT222MM7U292 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
CNPJ: 01.310.499/0001-04 
Avenida Gaspar Dutra - n°. - Centro - CEP 78.540-000 
Telefone. (66) 3546-3100 	 Fax: (66) 3546-3101 
gabinete@daudia.mt.gov.br 	 www.claudia.mt.gov.br  

Endereço 
RUA CAMPOS SALES 

N° 	Cep 	Bairro 
1241 78540-000 CENTRO 

Inicio das Atividades 

Cidade 	 UF 
CLAUDIA 	 MT 

Complernon[o 

Informações 
Nome Fantasia 

PADARIA DO JOAO 

Atividade 

1 

Certidão Positiva De Débitos Com Efeito Negativo Do Contribuinte 

Certidão no 0007 1 2015 
	 Contribuinte 	 
Nome / Razão Social 

JOAO CARLOS ORTIZ - ME 

CPF/CNPJ 
07.213.683/0001-04 

PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA DE REVENDA. LANCHONETES, CASAS DE 	20/02/2000 
CHA, DE SUCOS, E SIMILARES. RESTAURANTES E SIMILARES. COMERCIO VAREJISTA DE 
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - 

Fina!;-.'-.de 

Certifico que o contribuinte acima identificado POSSUI débitos de Tributos 

Municipis, em forma de PARCELAMENTO, estando em dia com os pagamentos até a presente data, 

pelo que na forma 	de dispositivos regulamentares vigentes, forneço a presente certidão 

POSITIVA com EFEITO NEGATIVA, a qual produzirá os efeitos legais. 

2. Caetan0 
de Deper 

de TrIÇ 0  

Certidão emitida em 26/08/2015 ás 09:53 

Certidão válida até 26/09/2015 

Uaáio PATRICIA RECEITAS 	 Agiu - Solucoes Integradas para Area PubliO 

PARTICLAR DO PROCESSO LICITATÓRIO 

Referência 

2015 



IMPRIMIR 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	07213683/0001-04 

Razão Social: JOAO CARLOS ORTIZ ME 

Endereço: 	AV MAL CANDIDO RONDON 1337 / CENTRO / CUIABA / MT / 78540-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 05/08/2015 a 03/09/2015 

Certificação Número: 2015080504342712474219 

Informação obtida em 21/08/2015, às 08:52:13. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOAO CARLOS ORTIZ - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.213.683/0001-04 
Certidão fl°: 120983511/2015 
Expedição: 21/08/2015, às 08:53:01 
Validade: 16/02/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JOAO CARLOS ORTIZ - ME (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n° 07.213.683/0001-04, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dado 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 4  
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes, 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas  e sugestõe:cndttst.jus.or 



oci 

HOSPITAL 
PETRUCCI & PETRUCCI LTDA ME 

Avenida Gaspar Dutra n° 594 - Centro/ Cláudia MT— Fone:66 3546-1390 
CNPJ/MF: 32.987.802/0001-23 	 INSC. EST.: 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa PETRUCCI & PETRUCCI LTDA ME, com sede 

e endereço na Avenida Gaspar Dutra n° 594, Bairro Centro, município de 

Cláudia, estado de Mato Grosso, CEP: 78.540-000, inscrita no CNPJ n° 

32.987.802/0001-23, ATESTA para os devidos fins que a empresa individual, 

JOÃO CARLOS ORTIZ ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ n° 07.213.683/0001-04, inscrição estadual n° 13.469.792-8, estabelecida 

a Rua Campos Sales n° 1241, bairro Centro, município de Cláudia, estado de 

Mato Grosso, CEP: 78.540-000, é cumpridora dos prazos e termos firmados na 

contratação, inclusive qualidade do produto e prazo de entrega, não havendo 

contra a mesma nenhum registro que a desabone. 

Município de Cláudia-MT., 21 de agosto de 2015 



L 
ANA UGIA POMBO SANTANA 

Distribuidor 
O SELO b 

/ 	STFI, w, 

  

N-1, 
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Válido somente com o selo de autenticidade 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE CLÁUDIA 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CN PJ: 

Avenida Gaspar Dutra - - Bairro: Centro - Cidade: Cláudia-MT Cep:78540000 Fone: Ramal:O 

CERTIDÃO N°: 4595 
ANA LIGIA POMBO SANTANA, Distribuidor(a) da COMARCA 

DE CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, no uso de minhas atribuições 
legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra a firma: JOÃO CARLOS ORTIZ - ME, CNPJ: 
07.213.683/0001-04 referentes a AÇÕES DE FALÊNCIA E CONCORDATA 

Período de Busca/Ano: 1 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Cláudia aos 31 de julho de 2015. 

E eu, desta-Comarca ) digitei e assino, 



Empresa: JOAO CARLOS ORTIZ ME 
CNPJ 	07213683i0001-04 	IE13469792 
Endereço RUA CAMPOS SALES, 1241 
Bairro: CENTRO 
Cidade: CLAUDIA - MT 
NIRE 	51101464551 

cEP:78.540-000 
Perlodo:01I01/2014 a 31/12/2014 

Datado NIRE:16102/2005 

Emp.21 t Eatab,: 1 
Fone:(066)9649-8074 

ALANCO PATRIMONIA' 

Folha: 00001 
ATIVO 3111212014 

ATIVO 

Contas Contábeis Vaior 

ATIVO 111748,99 

ATIVO CIRCULANTE 58.207.99 

DISPONIVEL 9.863,56 

CAIXA 9.863,56 
Cawa 9553,55 

ESTOQUES 48.344,43 

ESTOQUES 48.344,43 

MERCADORIAS PARA REVENDA 4e. 344 43 
Mercadoria para Revenda em Geral 48.344,43 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 53,541,00 

ATIVO IMOBILIZADO 53.541,00 

BENS E DIREITOS EM USO 66.100,00 
Móveis e Utensltos 86,100,00 

DEPRECIAÇÕES, AMORTIZAÇÕES E (12.559,00) 
EXAUSTÃO ACUMULADA 

(-)Depreciação Acumulada Moves e Utensilios (12.559,00) 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, somando tanto o Ativo como o Passivo a importância supra de Rt 
r.orno suas demonstrações. 

1.748.99, bem 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas, elas. AS informações 
foram extra idas das folhas n° 01 a 15 do Livro Diane n° 1 registrado na Junta Comercial do Estado MT sob n° 151004684-7, em 22/07/2015 
A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado 
A Sociedade não possui Auditoria Independente. 

CLAUDIA-MT,29/07/201 5 

    

    

AOARLOS ORTIZ 
RG: 878/SSP.MT 

 

 

CONTADOR: AD: • VIRGINIO DOS SANTOS 
CPF: 415.101.601-59 
CRC: MT01436107 MT 
RO: 690 1291SSPIMT 

CPF 535876421-68 

  

   



(EI
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certif..0 o Registro em 03/08/2015 sob n0  201505/4843 
Protol; 15/057484-3 de 28/07/2015 
dRE; 51101454551 

IOAO CARLOS ORTIZ ME 
na rc ela: 35109185E226ccO-72E57.D8$7E-4A42-OaE59D8443 

a, 04/082015 

/Ij;4 /4- 
ller Neto  

e1an, Geral 



NÇO PATRIMON AL 
Emp.:21 / Estab.; 1 
Fone:(068)9849-8074 

CEP;78.540-000 
Peilodo 0110112014 a 31112/2014 

Data do NIRE: 16/02/2005 

Empresa. JOÃO CARLOS ORTIZ ME 
CNPJ: 	07.213.683/0001-04 	1E134697928 
Endereço: RUA CAMPOS SALES, 1241 
Bairro: CENTRO 
Cidade CLAUDIA MT 
NIRE 	51101464551 
Folha 00002 

PASSIVO 31/12/2014 

PASSIVO 

Contas Contabes Valor 

PASSIVO 111.748,99 

PASSIVO CIRCULANTE 32.622,24 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 27000,00 
EMPRESTIMO PESSOA FISICA EDINA 27.00000 
VALTRICK 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS 5.538,79 
Honorários a Pagar 300.00 
Salarios a Pagar 4.285,68 
Preidénc.ia Social a Pagar (26151) 
FGTS a Pagar 543,59 
Contribuições Sindicais a Recolher 26,67 
Pro Labore a Pagar 64436 

OBRIGAÇÕES FISCAISITRIBUTÁRIAS 83,45 
Simples Nacional a Recolher 83,45 

PATRIMÓNIO LÍQUIDO 79.126,75 

CAPITAL SOCIAL 30.000,00 

CAPITAL SOCIAL REALIZADO 30.000,00 
Capital Subscrito 30.000.00 

RESULTADO ACUMULADO 49.12675 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 49.126,75 
Lucros Acumulados 49.126.75 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, somando tanta o Ativo como o Passivo  importânciasupro deR$11 1.748 
corno suas demonstrações. 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. As informações 
foram extraidas das folhas n' 01 a 15 do Livro Diário n° 1 registrado na Junta Comercial do Estado MT sob n°15/004684 7 em 22/07/2015 
A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado, 
A Sociedade n8o possui Auditoria Independente. 

CLAUOIA.MT,291071201 5 FIS_ 
RUb 

EPRESARlO: JOAO CARLOS ORTIZ 
RG' 5578781SSP-MT 
CPF 535.876.421-68 

 

CONTADOR: ADE * VIRGINIO DOS SANTOS 
CPP: 415.101.501- 9 
CRC: MT01 4361 07 MT 
RG: 690. 1291SSP1MT 

 



@ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certrco a Keg~ stro ern 031f08/20 15 	b n' 20 1574843 

51057484 -3 ce 781rï/015 
NIRE: 5 1114S1 

tOAO CARLOS ORTIZ M 
: 	 05109-186-28CcO-72.57-D*7E-4AE42-DE59-D8443 

04Q~0i S 

Sec 
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retjro Geral 



Empresa: JOAO CARLOS ORTIZ ME 
CNPJ: 	07.213,68310001-04 	IE; 134697928 
Endereço RUA CAMPOS SALES, 1241 
Bairro: CENTRO 
Cidade: CLAUDIA - MT 
MIRE. 	51101464551 

CEP: 78. 540-000 
Periodo ol/01r2014a 3111212014 

Data do NIRE:16102/2005  

Emp..21 / Estab,; 1 
Fone(066)9649-8074 

- 
E - 	: JOÃO CARLOS ORTIZ 

'T8781SSP-MT 
PF: 535.876.421-68 

ÇONJADOÍt ' tIO VIRGINIO DOS SANTOS 
CPF 415.101.601-59 
CRC: MTO1436107 MT 
RG. 690.129ISSP(MT 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Folha: 00003 
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 01101/2014  A 31/1212014 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 
Contas Contábeis Valor 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

VENDA DE MERCADORIAS 

VENDAS DE MERCADORIAS - MERCADO 
INTERNO 

Venda de mercadorias com Tributação Normal 

(-)OE.DUÇOES  DA RECEITAS BRUTA 

IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE 
VENDAS/SERVIÇOS 

Simples Nacional - sfvendas e serviços 

(=)RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 

(-)CUSTO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
VENDIDOS 

CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 

MATERIAIS DIRETOS 
Matéria Prima 
Material de Uso e Consumo 

11509,43 

11,509,43 

11.509443 

11 .509,43 

(466,92) 

(466,92) 

(466.92) 

11.042,51 

(15,119,00) 

(14.320,73) 

(14.320,73) 
(10.258.50) 
(4.062,23 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (798,27) 

MERCADORIAS PARA REVENDA (798,27) 
Compras de Mercadorias - Avista (16.572,85) 
Devolução cIa Compras de Mercadorias 425,00 
Estoque Inical de Mercadorias para Revenda (32.994,85) 
Estoque Final de Mercadorias para Revenda 48.34.4,43 

(")RESULTADO OPERACIONAL BRUTO (4.075,49) 

0DESPESAS OPERACIONAIS (6t263,12) 

DESPESAS COM VENDAS (39.672,31) 

GASTOS COM PESSOAL (38,480,48) 

Remuneração (35.568,70) 
salários (35.568,70) 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas As informações 
foram extraidas das rolhas n° 01 a 15 do Livro Diário o° 1 registrado na Junta Comercial do Estado MT sob n 1 5!004684-7 em 22/07/2015 
A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 

A Sociedade não possui Auditoria Independente, 

CLAUDIA-MT29/07,201 5 

F/s(J  
Rub 	 
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NiR 51101464 55'. 

IOAO CARLOS ORTtZ ME 
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BALANCO PATRIMONIAL 

Folha 00004 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 01/0112014 A 31/1212014 

Empresa: JOAO CARLOS ORTIZ ME 
CNPJ: 	07.213.683/0001.04 	1E1341597928 
Endereço: RUA CAMPOS SALES, 1241 
Batrro: CENTRO 
Cidade: CLAUDIA MT 
NIRE 	51101464551 

CEP:78540'-000 
Periodo:01/0112014 a 31/12/2014 

Data do NIRE1S/0212005 

Emp.:21 /Estab. 1 
Fone:(066)9649-8074 

v 

Fis 	• fc3 
Rub 	(iSL(  

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 

Contas Contábeis Valor 

DESPESAS GERAIS DE VENDAS (1.191,83) 
Outras Despesas (1191.83) 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS (21.517,00) 

Gastos Com Pessoal (8.688,00) 

Remuneração (8.688,00) 
Pr-Labore/I-jonorrjos da Diretoria (8.588,00) 

DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS (12.829,00) 
Depreciações (594900) 
Serviços Contãbeis (6.880.00) 

RESULTADOS FINANCEIROS LIQUIOOS (73,81) 

DESPESAS FINANCEIRAS (73,81) 
Juros de Mora (73.81) 

(=)RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO (66.339,61) 

(=)RESULTADO LIQUIDO antes do Imposto de 
renda e Contribuição Social 

(e)RESULTADO DO PERI000 APÓS AS 

(65. 339,61) 

(65.339,61) 
PROVISÕES 

()RESULTADO LIQUIDO 00 PERI000 (65.339,61) 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras  nos responsabilizamos por todas elas. As informações 
foram extraidas das tolhas n°01 a 15 do Livro Dtãrlo n° 1 registrado na Junta Comercial do Estado MT sob n0  15/004684-7 em 22/07/2015 
A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 
A Sociedade no possui Auditoria Independente, 

CLAUDIA-MT29/07/201 5 

	

lO: JOAO 	CARLOS ORTIZ 	 CONTADOR: AD O VRGINto DOS SANTOS 

	

7878/SSP.MT 	 CPF: 415.101.60 59 

	

CPF 535.876.42168 	 CRC: MT01436107MT 
RG 690 129/SSPt7lT 



4. 

(E, JUNTA COMRCAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Crttftoo Reqitro em 031U8/2015 sob n 201505 7484 
Prc3mcolo 5/057484-3 de 28/07/2015 
NIRE: 51101464551 

JOAO CARLOS ORTXZ ME 
inc et 

 
05.09-186E2-26cO-72E57-D687E-4A E42-DaES9-D8443 

Cnab, 04/08/2015 



Consulta Optantes 

Data da consulta: 21/08/2015 
E Identificação do Contribuinte 

CNPJ : 07.213.683/0001-04 
Nome Empresarial : IOAO CARLOS ORTIZ - ME 

E Situação Atual 

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2013 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

E Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

E Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

E Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

E Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem 

dique aqui para informações sobre como optar pelo SIMEI. 

Voltar] 



PADARL I. * OA~ 
JOÃO CARLOS ORTIZ ME 

Rua Campos Sales n° 1241 - Centro / Cláudia MT - Fone: 663546-2603 

CNPJ/MF: 07.213.683/0001-04 	 1NSC. ES T.. 13.469.792-8 

ANEXO III 
PREGÃO N.° 042/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES 

JOÃO CARLOS ORTIZ ME, pessoajurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ n° 07.213.683/0001-04, inscrição estadual n° 13.469.792-8, 

estabelecida a Rua Campos Sales n° 1241. bairro Centro, município de Cláudia, 

estado de Mato Grosso, CEP: 78.540-000, DECLARA em conformidade 

com o art. 32, parágrafo 2° da Lei n.° 8.666/93, que não existem fatos 

supervenientes a esta licitação que sejam impeditivos de sua habilitação 

para este certame licitatório no Município de Cláudia - Estado de Mato 

Grosso - Pregão N.° 042/2015. 

Município de Cláudia-MT., 21 de agosto de 2015 

117213,6 8310001M1 
JOÃO CARLOS ORTZ. ME 

Rua  UMPM 82k5,  n°1241 Bairro Centro 
CEP 78,540-000 

CLUDIÂ 
 - MATO GROSSO 

Jogo Ci1os Ortiz 
CPF; 53 

Jø .ARLOS ORTIZ - ME 
oão Carlos Ortiz - Empresário 



Município de Cláudia-MT., 21 de agosto de 2015 

João Cari 

O CARLOS ORTIZ - ME 
João Carlos Ortiz - Empresário FIs_ 

Rub_ 

PADARIA P0 JOÃO 
JOÃO CARLOS ORTIZ ME 

Rua Campos Sales n° 1241 - Centro/ Cláudia MT - Fone: 663546-2603 
CNPJ/MF: 07.213.683/0001-04 	 INSC. EST.: 13.469.792-8 

ANEXO IV 
PREGÃO N.° 042/2015 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO 
XXXIII DO ARTIGO 70  DA CF 

Declaramos, em atendimento ao previsto no Pregão N.° 

042/2015, que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados 

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, bem como de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho. 

57.211683100019011 
JOÃO CALOS OT1Z ME 

Rua campos Saies, r 1241 Bairro Centro 

CEP 78,540-000 

Á0A 	- MATO GROSJ. 



6/6/2014 
	 Certificado da Condicao de Microempreendedor Individual - Impressão 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
TATIANA DE PRA 99815567187 

Nome do Empresário 

TATIANA DE PRA 

Nome Fantasia 

QUALITY POLPAS 

Capital Social 

5.000,00 

N° da Identidade Órgão Emissor 

13995910 	 ssp 

Condição de Microempreendedor Individual 

UF 

MT 

Emissor CPF 
998.155.671-87 

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente 

ATIVO 	 01/04/2014 

Números de Registro 

CNP) 	 NIRE 

19.989.567/0001-60 51-8-0087189-0 

Endereço Comercial 

Logradouro 
AVENIDA jucelino 

Bairro 

centro 

CEP 
78540-000 

Complemento 

CXPST 531 

Município UF 

CLAUDIA MT 

Ponto de Referência 
chacara aleixa 

atividades 

Número 
kubitchek 38 

Data de Início de Atividades 
01/04/2014 

Código da Atividade Principal Descrição da Atividade Principal 
10.31-7/00 	 Fabricação de conservas de frutas 

Código da Atividade 
Secundária 

1 	10.96-1/00 
2 	10.33-3/01 

3 	10.33-3/02 

Descrição da Atividade Secundária 

Fabricação de alimentos e pratos prontos 
Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e legumes 
Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto 
concentrados 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório  - declaração 
prestada no momento da inscrição: 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura 

do Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 

ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao 

uso de espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamen 	es 	Lv -á de 
Licença e Funcionamento Provisório. 

1 Ruj 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a atuação de enquadramento do empresano na con 
Microempreendedor Individual. A sua aceitação está condicionada à verificação de aia autenticidade na Internet, no endereço: 

112 



6/612014 	 Certificado da Condicao de Microempreendedor lndiÁduai - Impressão 

http://www.portal  doem preendedor.gov.br/ 
Certificado emitido com base na Resolução ri0  16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a 

Simplificação do Registro e da Legalização de Emprese Negócios— REDESIM. 
ATENÇÃO: qualquer rara ou emenda invalidará este documento. 
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos 
abaixo no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.qov .brlPessoaJuridica/CNPJ/fcpl/consulta.asp   

Número do Recibo: 	ME68458003 

Número do Identificador: 00099815567187 

Data de Emissão: 
06/06/2014 

2/2 



P. 
Fis 

Rub  



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

C.N.P.J.: 01.310.499/0001-04 
Avenida Gaspar Dutra 
Centro 
Fone. 6635463100 
gabinete©claudia.mt.gov.br  
www.claudia.mt.gov.br  

N° 
CEP 	 78540 000 
Fax. 	 6635463101 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - NÚMERO 000.091 / 2015 

Inscrito em 	26/08/2015 
	

Válido até 	01/09/2015 

Razão Social 00081439 	TATIANA DE PRA 99815567187 

Endereço 	AV. JUCELINO KUBITSCHEK 
	

Número 	 38 

Bairro 	CENTRO 
	

C.E.P. 	78540.000 

Cidade 	CLAUDIA 
	

U.F. 	 MT 

Telefone 
	

Fax 
	 e-mail 

C.N.P.J. 	19.989.567/0001.60 
	

1. Estadual 
	

1. Municipal 

Responsável 

Data de 
	

Data de 
Descrição do Documento 

	
Número do Documento 

	
Emissão 
	

Validade 

CND FGTS 2015080317233575876700 3/08/2015 1/09/2015 

CND ESTADUAL 0014858792 4/08/2015 2/09/2015 

CND MUNICIPAL 0197/2015 4/08/2015 3/09/2015 

CND DE FALENCIA OU CONCORDATA 4611 4/08/2015 4/09/2015 

P-  CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 114693887/2015 3/08/2015 29/01/2016 

N, FEDERAL 58D7.342F.325Ë44D 4/08/2015 31/01/2016 

Este Certificado obedece o estipulado na Lei 8.666 de 21/06/1993 e atualizações de normas da PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

CLAUDIA, Quarta-feira, 26 de Agosto de 2015 

 

DØpartame o de Licitação 

/ 	
Shirley Yotzchetz 

Pregoeira 

Agiu - Solucoes Integradas para Area Publica 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

19.989.567/0001-60 'MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

TATIANA DE PRA 99815567187 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

01/04/2014 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

QUALITY POLPAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

10.31-7-00 - Fabricação de conservas de frutas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

10.96-1-00 - Fabricação de alimentos e pratos prontos 
10.33-3-01 - Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e legumes 
10.33-3-02 - Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

AV jucelino kubitchek 
NÚMERO 	COMPLEMENTO 

38 	 CXPST 531 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 
	

MUNICÍPIO 
	

UF 
78.540-000 	 centro 

	
CLAUDIA 
	

MT 

- SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI- 

0110412014 
ADASTRAL

01/04/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 	SITUAÇÃO ESPECIAL 
	* DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

LÁ 	A LÁ * 

6/6/2014 
	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 06/06/2014 às 09:26:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Voltar 

© Copynght Receita Federal do Brasil - 06/06/2014 

http://ww.receita.fazenda.g  ov.br/prepararlmpressao/Impri  mePag i na.asp 	 111 
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http://www.receita.fazeflda.gOV.br/API  icacoes/ATSPO/CertidaO/Uft.. 
Certidão internet 

 

Acesso à informação Participe 	Serviços 	Legislação 	Canais 3RAS IL 

Receita Federal 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: TATIANA DE PRA 
CPF: 998.155.671-87 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 

d sujbitq passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 

pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN). 

Eta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e 

abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d do parágrafo único do art.11 

dá Lei n° 8212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov. br> ou <http: //www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n0 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 10:20:58 do dia 04/08/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/01/2016. 

Código de controle da certidão: 58D7.342F. 325E.44BD 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento 

Nova Consulta 

  

Prprt página 
para 

  

   

1 de 1 04/08/2015 09: 



https://www.sefaZ.rnt.gOV.br/Cnd/Cert1da0/Se "t1 'i 

Secrétãria de Estado 
de Fazenda 

  

  

Governo do Estado 
de Mato Grosso 

     

     

     

Data: 04/08/2015 - 08:14:48 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES 

FISCAIS - CNDI N° 0014858792  

CERTIDÃO REFEFERENTE A PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS 
CONTROLADAS PELA SEFAZ/MT, PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO EM 

LICITAÇÕES PÚBLICAS 

Datá de emissão: 04/08/2015 	 Hora de emissão: 08:14:48 
Certidão fornecida para o CNPJ/MF : 19.989.567/0001-60 
Nome: TATIANA DE PRA 99815567187 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no 
Anexo 1 da Portaria n° 24/2005-SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e 
integradas ao sistema de processamento de dados da CNDI, da Secretaria de Estado de 
Fazenda, pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima indicado, bem como dos seus 
sóciose demais empresas de cujo capital social aquele participe e da(s) sua(s) matriz e 
filiais. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em 
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação 
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito 
tributário, inclusive quando objeto de NAI. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para inscrição em 
Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de 
obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrádo ao sistema da CNDI/SEFAZ. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet no endereço: 
wwW$faz.mtgovbr 

Cértdo. valida até: 02/09/ 2015 

Código de Autenticação: 2KBT7TK29KUMB2KB 

Página ide 1 

© Copyright 2001-2015 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados 

ij~ 
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Certidão emitida em 04/08/20 

Certidão válida até 03/09 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
CNPJ: 01.310.499/0001-04 
Avenida Gaspar Dutra - n°. - Centro - CEP 78,540-000 

Telefone: (66) 3546-3100 	 Fax: (66) 3546-3101 
gabinetecIaudia.mt.gov.br 	 www.claudia.mt.gov.br  

Certidão Negativa De Débitos Do Contribuinte 

Certidão n° 0197 / 2015 
	 Contribuinte 	 
Nome 1 Razão Social 

TATIANA DE PRA - 99815567187 

C PFIC N PJ 
19.989.567/0001-60 

Endereço 
	

N° 	Cep 	 Bairro 
AVJUSCELINO KUBSTECHECK 	 38 	78540-000 	CENTRO 

Cidade 	 UF 
CLAUDIA 	 MT 

Complemento 

	 Informações 
Nome Fantasia 

QUALITY POLPAS 

  

  

Atividade 

FABRICAÇÃO DE CONSERVAS DE FRUTAS - FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS E PRATOS 
PRONTOS - FABRICAÇÃO DE SUCOS CONCENTRADOS DE FRUTAS, HORTALIÇAS E 
LEGUMES - FABRICAÇÃO DE SUCOS DE FRUTAS, HORTALIÇAS E LEGUMES, EXCETO 

Finalidade 

Inicio das Atividades 

01/04/2014 

 

PARTICIPAR DO PROCESSO LICITATORIO 

Referência 
2015 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de cobrar quaisquer créditos 

tributários, CERTIFICO, para a finalidade acima indicada, NÃO EXISTIR, débitos, taxas, 

multas e demais 	tributos municipais, até a presente data, pelo que, na forma dos 

dispositivos regulamentares 	vigentes, forneço a presente CERTIDÃO NEGATIVA, a qual 

produzirá os efeitos legais. 

Usuário. EDER WENTZ 



03/08/2015 https://www.sifge.caixa.gov.br/EmpresafCrf/C  rf/FgeCFSlmprimirPapel.aSPWARPeSSOaM atriz=223289 6&VARPess0a=22328946&VARUf MT&... 

e= VOLTAR 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	19989567/0001-60 

Razão Social:TATIANA DE PRA 

Endereço: 	JUCELINO KUBITCHEK 38 / CENTRO / CUIABA / MT / 78540-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
gata, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/08/2015 a 01/09/2015 

Certificação Número: 2015080317233575876700 

Informação obtida em 03/08/2015, às 17:23:35. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Fis 

Rub 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/crf/FgecFsImprjmjrpap  .asp?VARPessoaM atriz= 22328946&VAR Pessoa= 22328946&VARUf= MT&VAR Ins... 111 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TATIANA DE PRA 99815567187 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 19.989.567/0001-60 
Certidão n°: 114693887/2015 
Expedição: 03/08/2015, às 17:24:27 
Validade: 29/01/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que TATIANA DE PRA 99815567187 (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 19.989.567/0001-60, NO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
TrabaÍho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

ON 	INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadiinplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 	

.

A

, M/ 

Devidas e sugestões: cndt@tst.1usbr 



- çcado a 
os u" fluiu 4 

CNP3 14435.O3109 

FAM IZ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a Pessoa Jurídica 

Quality polpas, inscrita no CNPJ/MF sob o n9  

19,989,567/0001-60, executou/forneceu à Supermercado 

Famiz 14.435.033/0001-79, no endereço Av Mal Candido 

Rondon, os seguintes serviços entrega de polpas de 

frutas, no período de 2015. Registramos, ainda, que a 

empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada 

constando que a desabone técnica e comercialmente, até 

a presente data. 

Claudia, 28 de agosto de 2015 



Distribuidor 

Página: 1/1 

Válido somente com o selo de autenticidade 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE CLÁUDIA 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 

Avenida Gaspar Dutra - - Bairro: Centro - Cidade: Cláudia-MT Cep:78540000 Fone: Ramal:O 

CERTIDÃO N°: 4611 
ANA LIGIA POMBO SANTANA, Distribuidor(a) da COMARCA 

DE CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, no uso de minhas atribuições 
legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra a firma: TATIANA DE PRA, CNPJ: 
19.989.567/0001-60 referentes a AÇÕES DE FALÊNCIA E CONCORDATA 

Período de Busca/Ano: 1 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Cláudia aos 4 de agosto de 2015. 

E eu, destaomarca-digitei e assino, 

ANA L 	OMBO SANTANA 



Número do Recibo 

Autenticação 

02071514900738167 
bM. 	 

1IMPLES 
NACIONAL 

Declaração Anual do SIMEI 

Recibo de Entrega da Declaracao Original 

Período abrangido pela Declaração: 01/04/2014 a 31/12/2014 

1. Informações do Contribuinte 

Nome Empresarial 

TATINA DE PRA 99815567187 

CNPJ 

19.989.567/0001-60 

Data da Abertura 

01/04/2014 

Data de Opção pelo 

01/04/2014 

SIMEI 

2. Resumo da Declaração 

PA INSS ICMS ISS Valor da 

apuração 

Valor Pago 

04/2014 36,20 1,00 - 37,20 39,53 

05/2014 36,20 1,00 - 37,20 37,20 

06/2014 36,20 1,00 - 37,20 46,03 

07/2014 36,20 1,00 - 37,20 - 
08/2014 36,20 1,00 - 37,20 - 
09/2014 36,20 1,00 - 37,20 - 
10/2014 36,20 1,00 - 37,20 - 
11/2014 36,20 1,00 - 37,20 - 
12/2014 36,20 1,00 - 37,20 - 

3. Informações Socioeconômicas e Fiscais 

Receita Bruta Total 

5.860,00 

Receita Bruta referente às 

sujeitas ao ICMS 

- 

atividades 

Possuiu empregado durante o período abrangido pela Declaração? Não 

4. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da Transmissão da Declaração 

29/05/ 2 015 11:52:04 

19297.98299.95135.67640 



Quality Polpas 

PREGÃO 1\1.2  042/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

ATatiana De Prá, CNPJ n.2  19.989.567/000160, localizada à Avenida 

Juscelino Kubistchek, declara, em conformidade com o art. 32, parágrafo 

22 da Lei n.9  8.666/93, que não existem fatos supervenientes a esta 

licitação que sejam impeditivos de sua habilitação para este certame 

licitatório no Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso - Pregão N. 

042/2015. 

Cláudia, 31 de Agosto de 2015. 

'19.M£fffflool.õ7 

b R3,cE1Ro CEP 7&54Ø.g 
- WXO GROSSO 



Cláudia, 31 de Agosto de 2015. 

na De Prá 

Quality Polpas 

PREGÃO N.9  042/2015 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 

DA CF 

Declaramos, em atendimento ao previsto no Pregão N.2 042/2015, que 

no possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados com menos de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como 

de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho. 

TATIMA CE 
Av.J -cZ.! 	AIQL 

c 	 1V 

ULkUrçX  -. 



Quality Polpas 

PREGÃO N.9  042/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação. 

A latia na De Prá, CNPJ NQ 19.989.567/0001-60, localizada à Avenida 

Juscelino Kubitschek 38, declara, em conformidade com a Lei n. 

10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este 

certame licitatório no Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso - 

Pregão N.2  042/2015. 

Cláudia, 31 de Agosto de 2015. 

ri 9,24-0,557 MEMIL  
TÍTM ! 'À 	71 

. '1,.•.'' . 	 -' 
M.. 	. 



Emitido em 	04/08/2015 

Diretor do Dpto. 	 o ejj 	zação 

LOCAL VÍSIV 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
7 	. 	Secretaria de Planejamento e Fazenda .- 
. 	/ 	CNPJ 01.310.499/0001-04 

Departamento de Tributação 

Exercício Ár 

2015 ALVARA ';='  
DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO 

Reg. do Alvará 

274 
Razão/ Contribuinte: 

TATIANA DE PRA - 99815567187 

Denominação Comercial: 

IJALITY POLPAS 

Endereço: 

Rua: AV JUSCELINO KUBSTECHECK, 38 - 
Bairro: CENTRO 
Cidade: CLAUDIA 

CNPJ/ CPF 

19.989.567.0001.60 
Inscrição Estadual Registro na Junta Inicio da Atividade 

01/04/2014 

Funcionários 

0 

ISS % 

ATIVIDADE: 
FABRICAÇÃO DE CONSERVAS DE FRUTAS- FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS E PRATOS PRONTOS - FABRICAÇÃO DE SUCOS 
CONCENTRADOS DE FRUTAS, HORTALIÇAS E LEGUMES - FABRICAÇÃO DE SUCOS DE FRUTAS, HORTALIÇAS E LEGUMES, EXCETO 
CONCENTRADOS. 

LICENÇA ESPECIAL PUBLICIDADE ÁREA OCUPADA VALIDADE 

NÃO NÃO o 	M2 31/12/2015 

Horário do Funcionamento: 
HORÁRIO COMERCIAL 



Bairro 

Cidade :CLAUDIA-MT 

N IIIDIOÔMETRO 

PLANTÃO 
96061477 AO 7 L2 7 95 10 

TABELA TARIFÁRIA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 	 PARC. 	VALOR FATURADO 

RESIDENCIAL FATURAMENTO DE AGUA 14,00 
O 

11 
- 	10 
- 	20 

1,40 
2,10 Multa REF. 04/14 0,32 

21 - 	30 3,50 Juros REF. 04/14 0,01 
31 - 40 5, 25 
41 - 	99999 525 

826100000007 

1 	II 1 II H 

143309050001 

II UII11 il"l D 

000000010009 105214057074 

 

11 1111111111111111  Iii 	'. 1 

 

ÁGUAS DE CLAUDIA LTDA 
C N P J 06.274.958/0001-02 	CEP 79540-000 

Rua Josi de r4esquuta, 1493 - Centro 

G02-001 .882 

FATURA 

05/2014 
SEQUENCIAL 

 

100010521405 

NOME / ENDEREÇO 	 LOCALIZAÇÃO 	 MATRÍCULA 

Cliente:SELSODEPRA 	 088.001.091.0410.01 	00010529 
Lo9rad Avenida JUSCELINO KUBITSCHE 

SITUAÇÃO DO FATURAMENTO 

Compl. 	 ENTREGA NO IMOVEL 

('AI). STRO 
00 CLIENt E 
	

IIISTÓRICO DO CONSUMO FATURAMENTO et1 	 MENSAGEM / OCORRÊNCIA 

R 001 C 000 12/2013 MINI 10 03/2014 MINI 10 FATURAS EM ATRASO, PODE OCASIONAR O 

1 	000 P 000 01/2014 MINI 10 04/2014 MINI 10 CORTE NO FORNECIMENTO!, 	PAGUE EM DIA! 

02/2014 LIDO 11 00/2014 MINI 10 EVITE TIOAOISTOI4NOJACRESCIMOS. 	3546-2540 

001 

DATA DA LEITURA 
	

DADOS DA LEITURA 
	

CONSUMO - 

Leitura Atual 

Leitura Anterior 

Próxima Leitura 

15/05/2014 001116 MEDIO. ÚLTIMOS 6 MESES 	 DOMES 
10 	 10 10/04/2014 001116 

13/06/2014 

    

    

      

VENCIMENTO 11-  IP' 30/05/2014 
TOTAL A PAGAR 

14,33 

	

PARÂMETROS 1 MEDIA/MEU 
	

PERMITIDOS 
	

PARÂMETROS 
	

MÉDIA/RÉS 
	

PERMITIDOS 
FloroDo 	 0.69 09/1 

	
0.6 E 1,5 ruO/E 
	

TorbidaR 
	

0,13 ufI' 
	

5,0 oT 
P8 	1 	6,04 

	
6.0 a 9,5 
	

Cloro 
	

0.65 rrg/L 
	

5,0 819/1. 
Cor 	1 	0,83 OH 	 a 15,0 58 

QUADRO MENSAL/AUSÊNCIA DE COLIFORMES TERS6OTOIERAIErES OU ESCHERRICROA Reli 

	

AMOSTRAS AM=ADAS 1 	POSITIVAS 	 AMOSTRAS PORTARIAS 
	POSITIVAS PERMITIDAS 

	

0,00 	 1 	0,00 	 0,00 

CORTE AQUI 

NÚMERO 

002-001.882 

LOCALIZAÇÃO 

088.001.091.0410.01 

VENCIMENTO 

30/05/2014 
SEQUENCIAL VALOR A PAGAR 	 DV 

100010521405 14,33 	07 

MATRÍCULA MÊS/ANO VALOR A PAGAR 	 DY 

0001052-9 05/2014-2 14,33 	59 

LISO BANCO 

LISO [EMPRESA 

4 



TA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSS 
(FICO O REGISTROEf't 21/0312014 SOB N°: 2 

14/03342-7, 	l4I14 

44 7 - 
NATJA B 

-"SECRT A'RA 

e — 

31' 	Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

5110094854-7 
IeNE DA FILIAL preencher somente se ato referente a fIleI) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

MEl ANILTON FORMIGONI 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO 

SEXO 

MUFD 
REGIME DE BENS (se casado) 

COMUNHÃO PARCIAL 
FILHO DE )p) 

MARIO FORMIGONI 
(mãe) 

JULIA NUERNBERG FORMIGONI 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

21/01/1961 
IDENTIDADE número 

2144077 
órgão enússor 

SSP 

IJF 

PR 
cPF (número) 

492.708.509-00 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, ao, etc.) 

AV. MARECHAL CANDIDO RONDON 
NÚMERO 

991 
COMPLEMENTO BAIRRO 1 DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

78540-000 
CÓDIGO DOMUIUCIPIO 
(Uso da Junta Comercial)  

MUNICIPIO 

CLAUDIA 
UF 

MT 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DE 

atividade empresária, que não possuí 
MATO GROSSO: 

outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO oo ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

NEI ANILTON FORMIGONI - ME 
LOGRADOURO (rua, au, etc.) 

AV. MARECHAL CANDIDO RONDON 

NÚMERO 

991 
o / DISTRITO COMPLEMENTOíii

CENP0 T 
CEP 

78.540-000   
CÓDIGO DO MUMOIPIO 
(Usa da.(unla Comercial) 

MUNICÍPIO 

CLAUDIA 
UF 

MT 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

Ç 

VALOR DO CAPITAL - R$ 	 VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

15.500,00 	 (QUINZE MIL E QUINHENTOS REAIS) 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 

(CNAE Fiscal) 
ASrudadapnncipd 

4722-9/01 
Atividades secundárias 

47112-1/00 / 

ECONÔMICA  
DESCRIÇÃO DO OBJETO 

- COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUE 
- COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS 

Racomendo Ft4ir nte cçI'w00 	t' 

DATA DE INICIO DAS A1IIADADES 

01/04/1995 

iM - ODE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

'' 	474.144/0001-80 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE F 	' DE DIfIRA LI 	UF 
NIRE anterior 1 esr 

GOVERNAM12WAL NÂO 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO o 	. -I 	,taoteIasoistente/gereote) 

DATA DA ASSINATURA 

05/03/2014 
ASSINATURA DO 	RESARI 



NÃO PREENCHER 

natural de  Tere Brasileiro 	casedo 
PAIS ESTADO CIVIL CIDADE E SIGLA DO ESTADO 	 NACIONALIDADE 

filho de Mano oznigoni e Julia Nuexberg Foznigoni - 	
FILIAÇÃO 

comerciant  profissão 

residente 

identidade  2.144.077  
NUMERO 	 ORGÃO EXPEDIDOR (SIGLA) 	UF 

R 	Pedro Celeetino5Al2 Bairro Ceno 14unie1i0 &e C1udia -  
RUA, AVENIDA ETC/NUMERO E COMPLEMENTO/BAIRRO/CEP/MUNIC(PIOIUF 

02E! 
1 CONSTITUIÇÃO 
3- INSCR. DE TRANSF, DE SEDE DE OUTRA UF 
5 - ALTERAÇÃO DE DADOS DA SEDE 

1 - TRANSFERÊNCIA DE $OE  PARA OUTRA UF 	2 - ABERTURA DE FlUA). 
9- CANCELAMENTO DE SEDE 	 4- ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF 
O - PROTEÇÃO AO NOME COMERCIAL 	 6- ALTERAÇÃO DE DADOS DE FILIAL 

8 - CANCELAMENTO OS RUA). 

(PREENCHER SOMENTE SE ATO OSRUAL), NUMERO DE INSCRIÇÃO NO REGISTRO DO COMÉRCIO . NIRC 
PIIRC DA SEDE 
	

NIRC DA FlUA!. 

04 
	

II 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
	

05 
RUA, AVENIDA ETC/NUMERO E COMPLEMENTO (APTO.. SALA, ETC.) 

08 

CEP 	 NOME DO MUNICÍPIO 	 SIG!A Ur 

7854,01 1 	 OLLDL& 	 1 i 	 

09 

CAPITAL OU DESTAQUE DE CAPITAL 

1 1 1 1 1 1 1 11 12.510100I01 1(Doismi1einbentoareais) 
CAPITAL OU DESTAQUE DE CAPJTAL POR EXTENSO 

(CONTIMÚACÂDI 

10 

CGC - básico 

IIliii  

ordem 	controle 

1 	1 	1  

INICIO DAS ATIVIDADES 

- DIA 

 
WS ANO 

011041951  

(USO DA JUNTAI 

m—J 1 - ENQWLORAMEN1O ME 
3- DESENQUADRAMENTO ME 

CÓDIGOOE ATIVIDADE OBJETO (ATIVIDADE ECONÔMICA)  

MT cP:7854Q-000. 
CONTINUAÇÃO 

não estando incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividade mercantil e não possuindo outra firma 
individual registrada, declara para fins de inscrição no Registro dó Comércio 

ATOS 

nascido em  21.01.1961  
DATADO NASCIMENTO 

C12F01 419121 710181 51 01910 cl 
NUMERO 

NOME COMERCIAL 

N i Z ili  ÁM11 LT0N1 1P,01  R I M, 11 G1 01 11 1,  

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1  

Rua 	1) edr1 o1 i  0•111e11t1i1 	1104 21 1 1 1  
1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

NOME DO BAIRRO/DISTRITO 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1  

Mercearia e Âçouue. 

DATA 	 ASSINORA DO TITULAR 

22.02.95  

134,2 11,1 2 

144,111,4 o, 

15 9 

16 1  1  1  7 

1 1 '  1 
(USO DA ,IUNTAI 

DATA DO DEFERIMENTO 
DIA • MSS ANO 

1 	1 	1 	t 	1 
AUTENTICAÇÃO (US'O DA JUNTA COMERC 1 

nte Corno O Ofl' 

- CECLARAÇÃO DE ARMA INDIVIDUAL 
INsTRuçüs DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

EI 1iON P0IGONI 
NOME DO TITULAR 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

- 	REQUERIMNTOE EMPRESÁRIO 
- 	 INSTRUÇÕES 9E PREENCHIMENTO NO VERSO 

E  1,5 

DEFERIDO. 

Ana lista- 11 

AUTE 

P'#'JVk IJ!j 	LUIVU IJPs4UIIk -.VV!%-4#44.); 

JUNTA COMERCIAL DO S ÀDODE MA'W RO 
RT(F)COV RESTRO EM. 27J02I2C'J4 

S O 
1 	

N 200401669° 	 - 

)p oc 	04/0156-9 
. 00948547 

TAi'tILTN ?St4IONI t'l 
J 

HENEIQUE DE OLIVEIRA RODRIGUES 
SECRETARIO CERAL 

g, JpC MT ,I(J. 

J9#rJUtEMA! :Jc 
jcç!fa LUCLMCT 

NÚÇãERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA- NIRE DA SEDE MIRE DA FILIAL ( pesenulter somente se ato r.ferente a aBel) 

NOME DO EMPRESÁRIO ( compioto som abrovlaturao) 	 - 	 - 

ffTON zczuou 
NATURAL DE cidade e sigla do cotado) UF 

Ia 
NACIONALIDADE 

.ilr* 
ESTADO CIVIL 

SEXO 

Mf 	F 
REGIME DE BENS 	e casado) 

_____ 	 sid de 
FILHO DE (pai) 

*.rio PMai 
(MM) 

Ju3ia Nrbe 	?orir4 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

21.01491 
IDENTIDADE número 

2444,077 
ÓRGÃO EMISSOR 

B $ P 
UF 

m 
CPF (Namoro) 

4927o85o9Io 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	 (LOGRADOURO - rua, ao, etc.) 

LI, ~~ Cado Rondou 
NUMERO 

VA 
COMPLEMENTO 	 BAIRRO! 	STRTC 	 1 CEP 

Centro 	 ?8540..000 
CØUIGODØLIUN1CIPIO 
- 	4úL 

UNIJPIO UF 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade mercantil, que não possui outra empresa e requer à 
Junta Comercial do 	ESTAM DE XA 	CPRiOO  

CÓDIGO DO ATO 

002 lhe 
DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

o - ri 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

$ZZ AULZC 1WXGX • 
LOGRADOURO (rua, iv, etc.) 	 NUMERO 

LI. ~~ Cedido' aond 
COMPLEMENTO 	 BAIRRO!

TRITOTO:. luso
MUNICIPIO 

1
CEP 	 CÓDIGO DO MUNICÍPIO 

ø3uiiis 
UF 

s 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

35.500.00 
VALOR Q0 CAPITAL (por .xtenso( 

Ml M*is *eita) .s. 
CÓDIO DE ATIVIDADE 

A~ Principaí 

tívidades  

DESCRIÇÃO 00 OBJETO 

~cearia . 
P. 

.. 	 como~ 

W111,~MÉm 'I~A-_ 	
L
' 
 1qJ 1 

_______ 	
•sa 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior DE 	ENÇÃOTE 0€ 	1 SIM004743.44/000180 	 2ETALEIS.NÃO 

UF USO DA JUNTA COMERCIAL 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo 

AJ/ I)M/L7'J?J Eu
DATA 

representante! assistente / gerente! procurador) 

DA ASSINATURA ASSINATU ÁRIO 

,. . 	 , 



XQLUSIVO - ITACOME clÃ 
DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Joeima Aparecida RO 

AUTENTICAÇÃO 

\,..,. .JOAO 

97O75/'  

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO  

 

    

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

5110094854-7 

NIRE DA FIUAL (preencher soruenle se ato referente a filial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo um abrsoaturas) 

NEI ANILTON FORMIGONI 
MPrCIDIdAUDADE 

BRASILEIRA 
ESTACO CIVIL 

Casado (a) 

SEXO 

M0 F[1 
REGIME DE BENS (se casado) 

Comunhão parcial 
FILHO D€(pa( 

MARIO FORMIGONI JULIA NUERNEERG FORMIGONI 

NASCIDO EM (dali de nssdmmrto) 

21-01-1961 
IDENTIDADE númeeo 

2.144.077 
Óro anuam 

SSP 

UF 

PR 
CPF (domara) 

492.708.509-00 

EMANCIPADO POR (forma de emancrpaçOo - sonrerrte no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO — rua, ao, etc.) 

AV. MARECHAL CANDIDO RONDON 

NMERO 

991 
COMPLEMENTO BAJRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

78540-000 

CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
(U 	da Janta ComercIal) 

- MIJNICIPIO 

CLAUDIA 
UF 

MT 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do Mato Grosso: 

atividade empresária, que não possui outro registro de 

CÓDIGO 00 ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

NEI ANILTON FORMIGONI — ME 
LOGRADOURO (rua, no, 	) 

ESTRADA GLADYS LOTE 94 

NÚMERO 

SN 

'COMPt.EMENTO 

-}'4 10 

BAIRRO JDISTRITO 

RURAL 

CEP 

78540-000 

CÕDI0000MUNICIPIO 
(Uso da J,nIa Cornnrcol) 

MUNICIPIO 

CLAUDIA 
UF 

MT 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO EIETRÓNICO (E-MAJL) 

4 VALOR DO CAPITAL. RI 

15.500,00 

VALOR DO CAPITAl. (por astenia) 

QUINZE MIL E QUINHENTOS REAIS 
" CÓDIGO DE ATIVIDADE 

ECONÓMICA 
(cNAE Fiscal) 

uerdadeR 

1011-2/01 
Misdedsa saruantaltes 

4722-9/01 
4712-1/00 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

ABATE DE BOVINOS EM MATADOUROS E FRIGORIFICOS 

COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUE 

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIA EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE 
.DIJTOS ALIMENTICIOS. 

	

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 	' 	ERODE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

	

01-04-1995 	80.474.144/0001-80 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	UFbA 	'• 
NIRE anterior 

1 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRE 	.. , represanMAte/atente(perente) 

-Oi2-Mi6o&fl'1e 
DATA DA ASSINATURA 	 -' 	RÃ a.  EMr 

01-09-2010
j4,t)9JtC E....c..( 



m 



CLAUDIA, Quarta-feira, 19 de Agosto de 2015 

Shirley Yotzchetz 
Pregoeira 

Depart mento de Licitação 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

C.N.P.J.: 01.310.49910001-04 
Avenida Gaspar Dutra 
Centro 
Fone: 	6635463100 
gabinete@claudia.mtgov.br  
www.claud ia rrt. gov. br 

N°. 
CEP: 	 78540.000 
Fax 	 6635463101 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - NÚMERO 000.010/ 2015 

Inscrito em 	19/08/2015 
	

Válido até 	06/09/2015 

Razão Social 00000485 	NEI AMILTON FORMIGON ME 

Endereço 	AV. MARECHAL CANDIDO RONDON 
	

Número 	 991 

Bairro 	CENTRO 
	

C.E.P. 	78540.000 

Cidade 	CLAUDIA 
	

U. F. 	 MT 

Telefone 	6635461121 
	

Fax 	 e-mail 

C.N.P.J. 	00.474.144/0001.80 
	

1. Estadual 
	

13.160.847-9 
	

1. Municipal 

Responsável 

Data de 
	

Data de 
Descrição do Documento 

	
Número do Documento 

	
Emissão 
	

Validade 

CND FGTS 2015080802153476357580 8/08/2015 6/09/2015 

CND ESTADUAL 0014917281 12/08/2015 10/09/2015 

CND MUNICIPAL 02142015 12/08/2015 12/09/2015 

DE FALENCIA OU CONCORDATA 4626 13/08/2015 13/09/2015 

dW - CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 1167061772015 12/08/2015 7/02/2016 

CND FEDERAL AEE46A9B80ED309A 12/08/2015 8/02/2016 

Este Certificado obedece o estipulado na Lei 8.666 de 2110611993 e atualizações de normas da PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

 

Agiu - Solucoes Integradas para Area Publica 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 
00.474.14410001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
0710311995 

NOME EMPRESARIAL 
NEI AMILTON FORMIGONI - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CASA DE CARNE CLAUDIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

AV MARECHAL CANDIDO RONDON 
NÚMERO 
991 

COMPLEMENTO 

CEP 

78.540-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICiPIO 

CLAUDIA 
UF 

MT 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
adeIsantzaz.com.br  

TELEFONE 

(66) 3546-1257 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 26/08/2015 às 08:54:18 (data e hora de Brasília). 
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Consulta QSA / Capital Social Voltar 1 

 

    

Preparar Página 
para Impressio 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliç1ue aqui. 

Atualize sua páuina 

http://www.re,  cita. fazenda. gov. br/pessoaj uridica/cnpj /cnpj reva/Cnpj reva Comprovan... 26/08/2015 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCE/MT 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE - CIC/CCE - ELETRÔNICO 
SEFAZ 

Número de Inscrição Estadual 
13160847-9 

C.N.P.J/C.P.F do Responsável 
00.474.144/0001-80 

Data Início Atividade - SEFAZ 

01/04/1995 
Data Validade Cartão 
25/07/2017 

Razão Social / Nome do Produtor Rural 

NEI AMILTON FORMIGONI 

Nome Fantasia / Nome do Estabelecimento 

CASA DE CARNE CLAUDIA 	 ' 
Código e Descrição da Atividade Econômica PrinipaI 

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias cm geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

Códigos das Atividades Econômicas Secundânds 

Código e descrição de Natureza Jurídica 

213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 	 - 

Endereço Distrito 

VENIDA MARECHAL CANDIDO ROND(M99 1 

Ponto de Referencia 

AO LADO SUCELAR MOVEIS 
Bairro CEP Município UF 
CENTRO 78540-000 CLAUDIA MT 
Caixa Postal Fax Correio Eletrônico Telefone 

(66) 3546-1257 gac.mt(terra.com.br  (66) 3546-1121 

CRC do Responsável 

PR-0 1 0872/OT-2 

N° de autenticação: 
	

Conforme Portaria n° 051/2004- 
SEFAZ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NEI AMILTON FORMIGONI - ME 
CNPJ: 00474.144/0001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 15:13:59 do dia 12/08/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/02/2016. 
Código de controle da certidão: AEE4.6A9B.80ED.309A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

o 

http :/Iwww .receita, fazenda. gov  . br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConj untalnter/E... 	12/08/2015 
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Secretaria de Estado 
de Fazenda 

Governo do Estado 
de Meto Grosso 
Data: 12/08/2015 - 14:15:26 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES 
FISCAIS - CNDI N° 0014917281 

CERTIDÃO REFEFERENTE A PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS 
CONTROLADAS PELA SEFAZ/MT, PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES 

PÚBLICAS 

Data de emissão: 12/08/2015 	 Hora de emissão: 14:15:26 
Certidão fornecida para a Inscrição Estadual : 013.160847-9 
Nome: NEI AMILTON FORMIGONI 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no 
Anexo 1 da Portaria n° 24/2005-SEFAZ, não consta, nas bases Informatizadas e 
Integradas ao sistema de processamento de dados da CNDI, da Secretaria de Estado de 
Fazenda, pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima indicado, bem como dos seus 
sócios e demais empresas de cujo capital social aquele participe e da(s) sua(s) matriz e 
filiais, 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em 
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação 
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito 
tributário, inclusive quando objeto de NAI. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para inscrição em 
Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de 
obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CNDI/SEFAZ. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet no endereço: 

Certidão valida até: 10/09/2015 

Código de Autenticação: T7BTKTL2TBT992MU 

Página 1 de 1 

Retornar 

© Copyright 2001-2015 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados 

https:I/ w.sefaz.rnt.gov.br/cnd/certidao/servlet/ServletRotd 	 12/08/2015 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
CNPJ: 01310.499/0001-04 
Avenida Gaspar Dutra - no. - Centro - CEP 78 540-000 

Telefone: (66) 3546-3100 	 Fax; (66) 3546-3101 
gabinete©claudia.mt.gOV.br 	 www.claudia.mt,gov.br  

Certidão Negativa De Débitos Do Contribuinte 

Certidão n° 0214 / 2015 

	 Contribuinte 	 
Nome / Razão Social 

NEI AMILTON FORMIGONI - ME 

CPF/CNPJ 
00.474.144/0001-80 

Endereço 
	

N° 	Cep 	Bairro 
AV. MARECHAL CANDIDO RONDON 	 991 	78540-000 CENTRO 

Cidade 	 UF 
CLAUDIA 	 MT 

Complemento 

Informações 	 
Nome Fantasia 

CASA DE CARNE CLAUDIA 

Atividade 

COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES - COMERCIO VAREJISTA DE 
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA EM PRODUTOS ALIMENTICIOS - 
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS. 

Finalidade 

Inicio das Atividades 

01/09/2010 

PROCESSO LICITATÕRIO 

  

 

Referência 

 

2015 

 

  

   

   

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de cobrar quaisquer créditos 

tributários, CERTIFICO, para a finalidade acima indicada, NÃO EXISTIR, débitos, taxas, 

multas e demais 	tributos municipais, até a presente data, pelo que, na forma dos 

dispositivos regulamentares 	vigentes, forneço a presente CERTIDÃO NEGATIVA, a qual 

produzirá os efeitos legais. 

r) 
Pat. a Caetano 
Coordena 	DprtamuI 

e Triço 

Certidão emitida em 12/08/2015 ás 15:46 

Certidão válida até 12/09/2015 

Agiu - Solucoes Integradas pa Ares Publica Usuário; PATRICIA RECEITAS 
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VOLTAR 

IXAECONCM 
	

C)E.FA.L 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	00474144/0001-80 

Razão Social: NEt AMILTON FORMIGONI 

Nome Fantasia:CASA DE CARNE CLAUDIA 

Endereço: 	RUA PEDRO CELESTINO S/N / CENTRO / CLAUDIA / MT / 
78540-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS, 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 08/08/2015 a 06/09/2015 

Certificação Número: 2015080802153476357580 

Informação obtida em 12/08/2015, às 15:17:03. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.eaixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgecFsJmprjmjrpapej.asp?vAJpes... 12/08/ 0 15 
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rODf JUDICIÁRIO 
:TIÇTA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome; NEI AMILTON FORMIGONI - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 00.474.144/0001-80 
Certidão no: 116706177/2015 
Expedição: 12/08/2015, às 15:17:44 
Validade: 07/02/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que NEI AMILTON FORMIGONI - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 00.474.144/0001-80, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
ria Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previ dericiários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



JflECSNDDNTIIILIIIII  
GA CO VER CONTABILIDADE E SERVIÇOS 

Rua Campos Sailes, 1061 —Centro 
Claudia/MT., CEP 78540.000 

Telefax (0xx66) 546-1257 - site: www.asseconfiscal.com.br  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa GA COVER CONTABILIDADE E SERVIÇOS, inscrita 

no CNPJ sob n° 07.965.127/0001-94 e Inscrição Estadual 13.318.847-7, 

situada Rua Campos Sales, 1061, Centro de Claudia, Estado de Mato Grosso, 

com seu titular o Sr. Gerson Anildo Cover, com CPF 651.768.551-00, atesta 

para os devidos fins que a empresa , com denominação Nei Amilton 

Formígoni inscrita no CNPJ sob n° 00.474.144/0001-80 e Inscrição Estadual 

n° 13.160.847-9, situada na Avenida Marechal Candido Rondon, 991, Centro 

de Cláudia MT, Prestou serviços referente a comercio varejista de carnes - 

açougues, sempre cumprindo o prazo estabelecido. 

Atestamos que tais serviços foram executado(a)s satisfatoriamente, não 

existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 

conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Claudia/MT., 17 de Agosto de 2015 

1' 7.96b. 71000194 

GACo-E 

Rua Campo& babes, 61 - R. C 

CEP 78 540-000 



Distribuidor 
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Válido somente com o selo de autenticidade 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE CLÁUDIA 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 

Avenida Gaspar Dutra - - Bairro: Centro - Cidade: Cláudia-MT Cep:78540000 Fone: Ramal:O 

CERTIDÃO N°: 4626 
ANA LIGIA POMBO SANTANA, Distribuidor(a) da COMARCA 

DE CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, no uso de minhas atribuições 
legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra a firma: NEI AMILTON FORMIGONI - ME, CNPJ: 
00.474.144/0001-80 referentes a AÇÕES DE FALÊNCIA E CONCORDATA 

Período de Busca/Ano: 1 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Cláudia aos 13 de agosto de 2015. 

E eu, desta 
	

ãigiteí e assino, 

ANA LKflA ROMBO SANTANA 



Cláudia/MT, 17 de Agosto de 2015. 

n Anildo Cover 
T c. Conta bil 

CPF: 651.768.551-00 
MT 009317/0-2 

ASSECON ASSESSORIA CONTABIL E FISCAL  

e-mail: qac.mt@terra.com.br  
RUA CAMPOS SALES,, 1061, CLAUDIA/MT - CEP: 78.540-000 - FONE: (66)3546-1257 

DECLARA CÃO 

Eu, Gerson Anildo Cover, brasileiro, maior, 

casado, tec. em Contabilidade, residente e domiciliado neste município de 

Claudia, Estado de Mato Grosso, portador do CPF n° 651.768.551-00, e 

registro no CRC n° MT-009317/0-2, abaixo assinado, declaro que sou 

responsável pelos serviços contábeis da empresa NEI AMILTON 

FORMIGONI - ME, firma jurídica de direito privado com sede no município 

de Cláudia, Estado de Mato Grosso, devidamente inscrita no CNPJ 

00.474.144/0001-80, tem como seus ramos de atividade na Comercio 

varejista de carnes - açougues. 

Declaro ainda que a empresa teve sua ultima 

alteração contratual no seu quadro societário registrado na junta comercial na 

data de 21 de Março de 2014 sob o numero 20140313427. 

E para que a mesma surta os seus efeitos legais previstos em lei, vai 

devidamente assinado para maior clareza. 

 

Çers011411j[j Cover 
Té, Cnv)t,q 

C°F 	': 

 



N';1IMPLES Declaração de Informações SocioeconômicaS e 

*ACIONAL 
	

Fiscais (DEFIS) 

Exercício: 2015 

Ano Calendário: 2014 

RECIBO DE ENTREGA 

DECLARAÇÃO ORIGINAL 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2014 a 31/12/2014 

1. Informações do Contribuinte 

Nome empresarial 

NEI ANILTON FORNIGONI - ME 

CNPJ da Matriz 

00.474.144/0001-80 

Data da Abertura no CNPJ 

07/03/1995 

Data de Opção 

01/07/2007 

Regime de Apuração 

Competência 

CNPJ das Filiais Presentes Nesta Declaração 

Nenhuma 

2. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da Transmissão da Declaração 

21/03/2015 10:02:09 

Numero do Recibo 

02.07.15080.0020894-9 

Autenticação 

00018.47174.41853.44528 



1. Identificação do 

CNPJ Matriz: 
Nome empresarial: 
Data de abertura no CNPJ: 
Regime de Apuração: 
Data de Opção: 

00.474.144/0001-80 
NEI ANILTON FORMIGONI - ME 
07/03/1995 
competência 
01/07/2007 

Contribuinte 

	

ów.00""âlMPLES 
	

Declaração de Informações SocioeconômiCas e 

	

RACIONAL 
	

Fiscais (DEFIS) 

Declaração Original 
	

Exercício 2015 	 Ano-Calendário 2014 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2014 a 31/12/2014 

1.1 CNPJ das Filiais Presentes nesta declaração: 

Nenhuma. 

2. Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica 

Ganhos de capital 
	

R$ 0,00 

Quantidade de empregados no início do período abrangido pela 
	 1 

declaração 

Quantidade de empregados no final do período abrangido pela 
	

1 

declaração 

Receita proveniente de exportação direta 

Lucro superior ao limite de que trata o § 1° do art. 6° da resolução 

CGSN n° 4 de 30/05/2007, no período abrangido por esta declaração 

 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

 

Total de ganhos líquidos auferidos em operações de renda variável R$ 0,00 

   

2.1 Receita proveniente de exportação por meio de comercial exportadora 

CNPJ da comercial exportadora 

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sócios 

CPF do sócio: 492.708.509-00 

Nome: NEI ANILTON FORMIGONI 

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa 

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa 

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 

Valor 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

100,00% 

Número da Declaração: 004741442014001 	 Número do Recibo: 02.07.15080.0020894-9 

Autenticação: 00018.47174.41853.44528 Página 1 



Total de entradas no período abrangido pela declaração 

Total de despesas no período abrangido pela declaração 

Total de entradas interestaduais por UF 

R$ 136.965,62 

R$ 

Número da Declaração: 004741442014001 
	

Número do Recibo: 02.07.15080.0020894-9 

Autenticação: 00018.47174.41853.44528 
	

Página 2 

Fis... 
Rub 

último dia do período abrangido pela declaração 

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio 
	 R$ 0,00 

pela ME/EPP 

2.3 Doações à Campanha Eleitoral 

CNPJ do 

Beneficiário 

Nome do Beneficiário Tipo de 

Beneficiário 

Forma de 

Doação 

Valor 

3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos 

Estabelecimento: 00.474.144/0001-80 UF: MT 

Houve mudança de endereço do estabelecimento para outro município no 	 Não 

período abrangido pela declaração? 

Estoque inicial do período abrangido pela declaração 

Estoque final do período abrangido pela declaração 

 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração 

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração 

 

 

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Aquisições no mercado interno 

Importações 

R$ 135.805,62 

R$  135.805,62 

R$ 0,00 

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização 

ou industrialização no período abrangido pela declaração 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 248,15 

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

 

 



UF 

Total de saídas interestaduais por UF 

UF 
	 Valor 

SP 
	 R$ 333,78 

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município 

UF 	Município Valor 

Prestações de Serviços de Comunicação 

UF onde o serviço foi prestado Município onde o serviço foi 	 Valor 

prestado 

Informações do município CLAUDIA 

Saída por transferência de mercadorias entre estabelecimentos do mesmo 

proprietário 

R$ 0,00 

Aquisição de mercadorias de contribuintes dispensados de inscrição, exceto produtor rural 

Valor da compra R$ 	4.140,00 

UF Município de origem da mercadoria Valor da compra 

da mercadoria 

MT CLAUDIA R$ 	4.140,00 

Autos de infração pagos ou com decisão administrativa irrecorrivel decorrentes de saídas 

de mercadorias ou prestações de serviço não oferecidas à tributação, somente o valor da 

operação 

Valor das operações ou prestações não oferecidas à tributação R$ 0,00 

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou 

intermunicipal com e sem substituição tributária 

Valor total do frete: 

UF de origem 

Número da Declaração: 004741442014001 Número do Recibo: 02.07.15080.0020894-9 

Autenticação: 00018.47174.41853.44528 	 Página 3 

Município onde se iniciou a 	 Valor da 

Valor 



Fls 
R9 

Rub 02/7,  

prestação do serviçp 	 Preç9,, (R$) 

4. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da transmissão da Declaração: 21/03/2015 10:02:09 

Número do Recibo: 	02.07.15080.0020894-9 

Autenticação: 	 00018.47174.41853 .44528 

Número da Declaração: 004741442014001 	 Número do Recibo: 02.07.15080.0020894-9 

Autenticação: 00018.47174.41853.44528 	 Página 4 



ndereçe: 

Rua: AV. MARECHAL CANDiDO RONDON, 1761 - 
Bakrc: CENTRO 
GIø: CA 	 

çàe 	egistro na Junta Inicio da Atividade 	unclonáíios 
41444.. 	131608479 	 01/09/2010 	 1 

vi WUENJCIOÁ DE ÁREÀ OCU 

CNPJ 

PREFEiTURA 
Seci'etaria 

Departanento 

MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
de Planejamento e Fazenda 

01.310.40910001-04 

de Tributação 

P LVA RA 
DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO 

Exercício 

à 191450 
su,9 d ó- 4v~í 

67 
R!ontriuInte: 

No AMILTON FON1 

7- 
DenornIoaç10 emIa1 
CASA DE CARNE C'L''LA 

:COClO VARIJISiA DE CARNES - AÇOUGUES - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÀNCIA Li 
PRODUTOS AUMENOS. 



LOCALIZAÇÃO 
ENDEREÇO: AV. MARECHAL CÂNDIDO RONDON, N991 
BAIRRO:CENTRO 
MUNICIPIO:CLAUDIA LI-:MT 

115 INSC.ESTADLJAL 
13160847-9 

CPF 
############### # 

NOME/RAZÃO SOCIAL 
NEI AMILTON FORMIGONI 

CNPJ  
00.474.144/0001-80 
SÓCIOS 
CPF/CNPJ 
492.708.509-00 

I/I/IIII//IJI/I/I/I/IlIU14414!IllhIí/l!f!llhIf/!! 

	 fflj 

JI/I/JIIIIJ.I_##llh/if1fIt#144#W*#44## 

llllllhlIIllh///I/llhIllI±/itI1ttf~I4### 

i/II/I/II////Iiillll/t/f/It/JHIll###t###I~ 

########/II/IIIIlJII/III 

	 I#I#######ftttfltItt#III/IIllhIllh/ll  
	 /4J1.IIllhIllllI!íi##4~###/L#llllllhJIII/I/I/I/I///IJI/I/IIII 

I,'-/4/1I/llhIIJttlI-tt#### 	###II/IIIíTffTPif1illhIIII/II/III// 

II///II/II/I/IIIfI/II/IIfI!t//I/II##I##### #4#   

G.ye  rraqut 
{-Mat.6 

Responsável pela Expedição 

Jesus 

Rua Seis, s/n° - Edifício Marechal Rondon - Centro Político Administrativo 
CEP 78.050-970 - Cuiabá - Mato Grosso - Tel.: 613-5900 

Site:http://www.pge.mt.gov.Br  E-Mail:pge@cepromat.mt.gov.br  

ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

 

MISSÃO: "Representar judicialmente o Estado de Mato Grosso e exercer a consultoria e 
assessoramento jurídico de seus órgãos e entidades com base nos princípios constitucionais." 

 

   

CERTIDÃO NEGATIVA N° 200119/2015 

Certifico que o requerente abaixo identificado não consta no rol de devedores inscritos em 
Dívida Ativa. Todavia fica ressalvado o Direito da Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso 
inscrever e cobrar os direitos apurados após expedição da presente. 

NOME/RAZÃO SOCIAL 
NEI AMILTON FORMIGONI 

FINALIDADE  
LICITAÇÃO  
A presente Certidão não alcança os débitos fiscais registrados junto à SEFAZ e que ainda não foram 
encaminhados à Procuradoria Geral do Estado para inscrição em Dívida Ativa. 

do 
UNO de 

Cuiabá MT, 13/08/2015 

Olga GenfZle AI 
Procuradora d 

a Alves 
tado 

Çiclmçite como oOriflal 

OBSERVAÇÕES 
1 - Esta certidão só é válida no original e pelo prazo de 90 (noventa) dias. Guia n° 6 6926097 
2 - Qualquer rasura tomará nulo este documento. 
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Nei Amilton Formigoni - Me 
Avenida Marechal Candido Rondon, 991 
CEP 78.540-000 - Centro - Cláudia - MT 

ANEXO III 

PREGÃO N° 042/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES. 

A empresa Nei Amilton Formigoni - Me; CNPJ 00.474.144/0001-80, 

localizada à Av. Marechal Candido Rondon, 991, declara, em conformidade com 

o art. 32, parágrafo 20 da Lei N° 8.666/93, que não existem fatos supervenientes 

a esta licitação que sejam impeditivos a sua habilitação para este certame 

licitatório no município de Claudia - Estado de Mato Grosso - Pregão n° 

042/2015 

Cláudia/MT, 28 de Agosto de 2015 

Nei Amilton Formigoni - Me 

Av. Marcc 	 N i -CENTRO 
(t 

..~r 

LÁUD1A 	MATO GROSSO  

/4% 



Nei Amilton Formigoni - Me 

T 

. CENTRO 

,/14 

Nei Amilton Formigoni - Me 
Avenida Marechal Candido Rondon, 991 
CEP 78.540-000 - Centro - Cláudia - MT 

ANEXO IV 

PREGÃO N° 042/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 70  DA CF 

Declaramos, em atendimento ao previsto no Pregão N° 042/2015, 

que no possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados com menos de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como de 14 

(quatorze) anos em qualquer trabalho. 

Cláudia/MT, 28 de Agosto de 2015 

LÁUDlA 	. TÃ;iT'3GRQSS9J  
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eira: 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3 100— CIáudiaJMT. 

ATA DE PREGÃO PRESENCIAL N° 042/ 2015 

REGISTRO DE PREÇOS 

Aos trinta e um dias do mês de Agosto do ano de dois mil e quinze, às oito horas, na sala de 
licitação da Prefeitura Municipal de Cláudia-MT, reuniram-se a Pregoeira Sra  Shirley Yotzchetz, 
designada pela Portaria n° 002/2015, de 02/01/2015 e a srta - Hemilin Fernanda Tiedt - Equipe 
De Apoio, Portaria no 005/2015, para analisar e julgar as propostas e documentações referentes 
ao objeto do Pregão Presencial n° 042/2015, que trata da AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS PARA ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS E DELEGAÇÃO QUE IRÃO 
PARTICIPAR DO 340  JOGOS ESTUDANTIS REGIONAIS MATO-GROSSENSE JOREMS 
NO MUNICIPIO DE CLAUDIA-MT, conforme especificações contidas no Edital. Até o 
presente momento da abertura da licitação, 04 (quatro) empresas se interessaram em 
apresentar suas propostase participar do Pregão, sendo elas: M L Trento Mercado ME, Nei 
Amilton Formigoni- ME, Tatiana de Pra, Joao Carlos Ortiz ME. A Pregoeira deu inicio ao 
credenciamento na presença dos representantes das empresas, Nei Amilton Formigoni-ME, 
inscrita no CNPJ: n° 00.474.144/0001-80, representada pelo Sr° Nei Amilton Formigoni, inscrito 
no CPF: n° 492.708.509-00 e RG: no 2.144.077 e a Empresa, M L Trento Mercado ME, inscrita 
no CNPJ: n° 18.356.823/0001-10, representada pela Sra  Maira Luiza Trento, inscrita no CPF: n° 
030.042.889-82 e RG: n° 7.620.814-0 SESP/PR, João Carlos Ortiz ME, inscrita no CNPJ n° 
07.213.683.0001.04, representada pelo Sr. João Carlos Ortiz, inscrito no CPF n0.535.876.421-68 
e RG n°. 557 878 SSP/MT. A empresa, Tatiana de Pra, não se credenciou, entregando somente 
os envelopes de propostas e documentações. Rubricaram-se os envelopes contendo suas 
propostas e documentações, em seguida passou os mesmos para verificação da conformidade e 
sigilo. Todos concordaram e vistaram. Abriram-se os envelopes das propostas das empresas 
onde os mesmos estavam conforme solicitado no edital, sendo feita as classificações das 
empresas, que após as ofertas dos lances e negociação com a pregoeira, classificou-se 
vencedoras as empresas conforme Mapa Comparativo. Logo após rubricou-se os envelopes 
contendo seus documentos e em seguida passou os mesmos para verificação. Todos 
concordaram e vistaram. Logo após rubricou-se os envelopes de documentações das empresas 
estando tudo de acordo com o edital sendo assim habilitadas. Logo após perguntou-se se 
alguém se manifestariam, os representantes ainda presentes, não se manifestaram, motivo pelo 
qual fica precluso o direito a recursos, nos termos do inciso XX do art. 40  da Lei 10.520/02. 
Concluídos os procedimentos relativos ao Pregão Presencial-Registro de Preços n° 042/2015, 
considerando que as propostas vencedoras satisfizeram ás exigências do Edital, as empresas 
foram consideradas habilitadas quanto ás documentações exigidas, os preços ofertados estavam 
dentro dos limites estabelecidos, não houve manifestação expressa por parte dos 
r-: -sentantes das licitantes de intenção de interpor recursos, a Pregoeira adjudicou o objeto 

licitação às empresas retro indicadas. Nada mais havendo, foi lavrada esta Ata. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

FIsj 
Rub 

	1 



FIs 

Rub 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3 100- CláudiaJMT. 

Empresas Participantes: 

M L Trento Mercado 

í'~I r, 15, e, -í 
 I- 

- 

Néi 	
,
ní- 

- - l 'aira Luiza Trento 

- Nei Amilton Formigoni 

/ 

74
ina De P—TJ1iana De Prá 

)oaútarlos Ortiz ME - Joao Carlos Ortiz 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
CNPJ 01.310.49910001-04 

C.E.P.: 78540000 - CLAUDIA - MT 

  

    

Mapa Comparativo 
Na data de 31/08/2015 às 8:00 Horas , foram abertas as propostas referente 

a Pregao Presencial N° 42/2015 , solicitado pelo (s) seguinte (s) Orgão (s). 

11 	001 GABINETE bO SECRETARIO - ESPORTE E LAZER 

OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE GENEROSALIMENTICIOS PARA ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS E 
DELEGAÇÃO QUE IRÃO PARTICIPAR DO 34° JOGOS ESTUDANTIS REGIONAIS MÁ TO-
GROSSENSE JOREMS NO MUNICIPIO DE CLA UDIA-MT. 

485 - NEI AMILTON FORMIGONI ME CPF/CNPJ: 00.474.144/0001-80 R$ 18.825,880 

3506 - JOAO CARLOS ORTIZ - ME. CPF/CNPJ: 07.213.683/0001-04 R$ 5.167,500 

81439 - TATIANA DE PRA 99815567187 CPF/CNPJ: 19.989.567/0001-60 R$ 2.830,710 

81639 - M. L TRENTO MERCADO -ME CPF/CNPJ: 18.356.823/0001-10 R$ 31.946,860 

Os licitantes apresentaram ao presente processo licitatorio as respectivas propostas, objetivando dar 
atendimento ao solicitado pela Prefeitura Municipal de Claudia - MT, e que teve como vencedora(s) a(s): 

1 

QL213b8310001-04 

5.167.500 
-- 

33909PAOFRANCES KILO 	7,950 650.000 

1  

- 

TOTAL DO 

UNIDADE 

VENCEDOR 5.167,500 

IotaI  
174.000 

j,pior  
3,000 58,000 33886 ACHOCOLATADO 400GR 

2] 33885 1  ACUCAR CRISTAL 2KG UNIDADE 3,310 54,000 178,740 
3,  339011 ALHO KILO 15,460 29.000 448.340 
4,  33888] ARROZ 5K6 UNIDADE 9,630 98,000 943,740 
5 33899, BANANA NANICA KILO 2,700, 370,000 999,000 
6 33908 BATATA KILO 3,680, 130,000 
7 33880] CAFE 5006 ] UNIDADE 6,320 80,000 505,600 
8 33891 CALDO DE CARNE 21GR COM 24 UNIDADES 

478.400 

 
UNIDADE 11,330 20,000 226,600 

li 9 33900 CEBOLA KILO 7,110 70,000 497,700 
10 33897 CHEIRO VERDE UNIDADE 2.330 15,000 34,950 
11 33893 ERVILHA LATA 2KG UNIDADE 10,880 5,000 54,400 
12 33890 EXTRATO DE TOMATE LATAB 850GR UNIDADE 8.500 40.000 340,000 
13 338951! FARINHA MANDIOCA TORRADA 1KG UNIDADE ] 5,480 40,000 219,200 
14 33878 '  FEIJAO BRANCO 10 KILO 4,630] 250,000 1.157,500 
15 33904 LARANJA KILO 1.880 600.000 1.128,000 
16 33887 LEITE INTEGRAL 1 L UNIDADE 2.660 500.000 1.330,000 
17 33903 MACA KILO 4,500 360,000 1.620,000 
18 33889 MACARRAO 5EMOLA 500GR UNIDADE 2,650 200.000 530.000 
19 33898 MANDIOCA KILO 2.760, 50.000 138.000 
20 33882] MARGARINA 1KG UNIDADE 4,530! 45,000 203,850 
21 33906 MELANCIA KILO 1.550 150,000:i  232.500 
22 33881 OLEO DE SOJA 900ML LITRO 3,170 140.000 1  443,800 
23 33892 OVO ENCARTELADO COM 12 UNIDADES UNIDADE 5,050 50,000 252,500 
24 33879 POLENTINA 5006 UNIDADE 3,380 200,000 676.000 
25 33896 REPOLHO VERDE KILO 2.450 90,000 220,500 

Endereço: Avenida Gaspar Dutra N°: 0- Bairro: Centro -CLAUDIA- M 
	

CEP: 78.540-000 FONE: (66)-3546-31 

L- # / 



8 	33876 LINGUICA 

9 	33869 MUSSARELA 20,840 

TOTAL DO VENCEDOR 

63,660 

1.458,800 

15.422,860 

10,610 
	

6,000 

70,000 
KILO  

KILO 

ub 

HIRLE YOTZCHETZ 

Pregoeiro 

Endereço: Avenida Gaspar Dutra N°:0- Bairro: Centro -CLAUDIA- MT 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
CNPJ 01.310.49910001-04 

C.E.P.: 78540000 - CLAUDIA - MT 

33894 SAL REFINADO 1K6 

33907 SUCO PACOTE 01KG 

33884 TEMPERO SEM PIMENTA 1KG 

33905 TOMATE 

33902 VERDURA VERDES ALFACE 

33883 VINAGRE ALCOOL ESCURO 750 ML 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

KILO 

UNIDADE 

UNIDADE 

TOTAL DO VENCEDOR 

20.000 

180,000 

30,000 

160.000 

554,000 

25,000 

24,400 

927.000 

269,400 

865.600 

1.346 .220 

44,000 

16.509,940 

26 

27 

28 

29 

30  

31 

1,220 

5,150 

8,980 

5,410 

2,430 

1,760 

LLQN A4TNI MF 

   

Códiao 	bescricao 

 

olor Unit t Total 

1 33870 APRESUNTADO KILO 14,480 70,000 1.013.600 

2 33873 CARNE DE BOI PALETA COM OSSO KILO 12,810 300,000 3.843.000 

3 33871 CARNE DE BOI PATIM KILO 16,950 180,000 3.051,000 

41 33874 CARNE DE FRANGO KILO 	i 6.210 100,000 621,000 

5 33875 CARNE DE FRANGO COXA SOBRE COXA KILO 	1, 7.210 380,000, 2.739.800 

6 	33872 CARNE DE FRANGO PEITO KILO 8,180 100,000 818,000 

7 	33877 CARNE DE PORCO PALETA KILO 9.070 200,000 1.814.000 

_Â1JNLEeL9zL8L_. 
,Seo, C6iQQ 	Des,o r  Yn1 	tá 	Total  

1, 	33910 POLPA DE FRUTAS UNDADES DE =GRAMAS CADA 	UNIDADE 	1,570 	1.803,0001 	2.830,710  

TOTAL DO VENCEDOR 	2.830,710 

E devidamente acompanhada por esta Comissão Permanente de Licitação, estamos assim de 
acordo com as normas legais vigentes. 
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Nei Amilton Formigoni - Me 
Avenida Marechal Candido Rondon, 991 
CEP 78.540-000 - Centro - Cláudia - MT 

ANEXO II 

PREGÃO N° 042/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Sessão Pública: 31/08/2015, às 08:00 (oito) horas. 

Local: Prefeitura Municipal de Cláudia. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Nome Fantasia: Casa de Carnes Cláudia 
Razão Social: Nei Amilton Formigoni 
CNPJ: 00.474.144/0001-80 Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) Sim 
Endereço: Avenida Marechal Candido Rondon, 991 
Bairro: Centro Cidade: Cláudia - MT 
CEP: 78.540-000 E-mail: 
Telefone: (66) 3546 1121 Fax: 
Banco: Sicredi Conta Bancária: 8092-6 
Nome e n2  da Agência: Cooperativa de Credito Sicredi - Agencia 0812 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente ao(s) 

item(s) abaixo mencionados, visando o fornecimento dos produtos: 

ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS: 

r004741 4410001  8 1  
NEI AFILTON FORMON ME 

Av. Marechal Cãndido Ro'n, N°991 -CENTRO 

CEP 78.540.000 
12.LÁUDIA - MATO GROSS2J 

N2  PRODUTOS UNID. QUANTIDADE VL. UNIT. VLR. TOTAL 
01 Mussarela kg KG 70 R$ 20,84 R$ 1.458,80 

P.M.0 
Fis 	 
Rub 



Nei Amilton Formigoni - Me 
Avenida Marechal Candido Rondon, 991 
CEP 78.540-000 - Centro - Cláudia - MT 

02 Apresuntado kg KG 70 R$ 14,48 R$ 1.013,60 

03 Carne do boi patim kg KG 180 R$ 16,95 R$ 3.051,00 

04 Carne de frango peito kg KG 100 R$ 8,18 R$ 818,00 

05 Carne de boi paleta c/ osso kg KG 300 R$ 12,81 R$ 3.843,00 

06 Carne de frango kg KG 100 R$ 6,21 R$ 621,00 

07 Carne de frango coxa sobre coxa kg KG 380 R$ 7,21 R$ 2.739,80 

08 Lingüiça kg KG 6 R$ 10,61 R$ 63,66 

09 Carne de porco paleta kg KG 200 R$ 9,07 R$ 1.814,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 15.422,86 

A empresa Nei Amilton Formigoni - Me, declara estar ciente de todas as 

condições da contratação, conforme previsão editalícia. 

Validade da proposta conforme edital 

Prazo de entrega: conforme edital 

Cláudia/MT, 31 de Agosto de 2015 

/ 

Nei Amilton Formigoni - Me 

ri0J7A 14000 
NEI APLTCN FO71GON 1 . ME 

Av. Marechl Cd Rodc, 991 . CENTRO 

CP 78,411 )OO 

CLÁUDIA - MATO GROSS2J 



COM..ERCIAL TRENTO 
M L TRENTO MERCADO ME 

Rua Santa Lucia SIN - Qd 06 Lt 02— Habitar Brasil /Cláudia MT— Fone: 66 3546-2164 
CNPJ/MF: 18.356.823/0001-10 	 INSC. EST.: 13.493.866-6 

ANEXO II 

PREGÃO N.° 042/2015-REGISTRO DE PREÇOS 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Sessão Pública: 31/08/2015. às 08:00 (oito) horas.  

Local: Prefeitura Municipal de Cláudia. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Nome de Fantasia COMERCIAL TRENTO 
Razão Social: ML TRENTO MERCADO ME 
CNPJ: 18.356.823/0001-10 Optante pelo SIMPLES? (SimWão) SIM 
Endereço: Rua Santa Lucia S/N°- Quadra 06 
Lote 02 
Bairro Habitar Brasil Cidade Claudia 
CEP: 78.540-000 E-MAIL: cornercialtrento(a)-tinail.coni 
Telefone: 66 3546-2164 Fax: 66 3546-1465 
Banco: Brasil Conta Bancária: 7.596-5 
Nome e n.° da Agência: Banco do Brasil de 
Cláudia —Agência 5911-0 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente ao(s) item(s)abaixo 
mencionados, visando o fornecimento dos produtos: 

ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS: 

LOTE 02 
GENEROS ALIMENTÍCIOS 
ITEM PRODUTOS QUANTIDADE UND MARCA VL.UN. ~.TOTAL 

10 Feijão Branco 1 	K 250 Uni Novo estado 4,63 1.157,50 
11 Polentina 500 g 200 Uni Luaker 3,38 676,00 
12 Café 500 g 80 Uni Damata 6,32 505,60 
13 Óleo de Soja 900 ml 140 Uni Concordia 3,17 443,80 

14 
Margarina 1 Kg 45 Uni Soya 4,53 203,85 

15 
Vinagre 	Álcool 	escuro 
750m1 25 

Uni Toscano 1,76 44,00 

16 
Tempero si pimenta 1 K 30 Uni Alcondi 8,98 269,40 

17 
Açúcar Cristal 2 	K 54 Uni Doce Dia 3,31 178,74 

18 Achocolatado 58 Uni Chocomil 3,00 174,00 

19 
Leite Integral 1 lt 500 Uni Nene 2,66 1.330,00 

20 
Arroz 5 Kg 98 Uni Rancho 9,63 943,74 

21 
Macarrão Sêmola 500 g 200 Uni Orsi 2,65 530,00 



COMECIAL TRENTO 
M L TRENTO MERCADO ME 

Rua Santa Lucia S/N - Qd 06 Lt 02- Habitar Brasil /Cláudia MT- Fone: 66 3546-2164 
CNPJ/MF: 18.356.823/0001-10 	 INSC. ES T.: 13.493.866-6 

22 
Extrato de Tomate lata 
850g 

40 
Uni Elefante 8,50 340,00 

23 
Caldo de Carne 21 g c124 20 Uni Maggi 11,33 226,60 

24 
Ovos Encartelado C/ 12 50 Uni 5,05 252,50 

25 
Ervilha lata 2 Kg 5 Uni Quero 10,88 54,40 

26 
Sal Refinado 1 Kg 20 Uni Ita 1,22 24,40 

27 
Farinha Mandioca torrada 
1 	K 40 

Uni Pinduca 5,48 219,20 

28 
Repolho Verde Kg 90 Uni - 2,45 220,50 

29 
Cheiro Verde mç 15 Mç - 2,33 34,95 

30 
Mandioca Kg 50 Kg - 2,76 138,00 

31 
Banana Nanica Kg 370 Kg - 2,70 999,00 

32 
Cebola Kg 70 Kg - 7,11 497,70 

33 
Alho Kg 29 Kg - 15,46 448,34 

34 
Verduras verdes (alface) 554 Mc - 2,43 1.346,22 

35 
Maça Kg 360 Kg - 4,50 1.620,00 

36 
Laranja Kg 600 Kg - 1,88 1.128,00 

37 
Tomate Kg 160 Kg - 5,41 865,60 

38 
Suco Pcte 01 Kg 180 Kg Qualimax 5,15 927,00 

39 
Melancia Kg 150 Kg - 1,55 232,50 

40 
Batata Kg 130 Kg - 3,68 478,40 

TOTAL LOTE 02: R$- 
16.509,94 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:  R$- 16.509,94 (Dezesseis mil, quinhentos e nove 
reais e noventa e quatro centavos) 

A empresa M L TRENTO MERCADO ME declara estar ciente de todas as condições da 
contratação, conforme previsão editalícia. 

Prazo de entrega: NO ATO DO PEDIDO  

Forma de Pagamento: Conforme Edital 

IB35$1; ;,I$1.1 1  
M.L TRTO MERCADO ME 

Rua SantaUiziaQGLot2ZSfll 
8. I+abftar SrasiI 

CEP 18.540.000 
CÚUDIA - MATO GROSS 

Município de Cláudia MT 28 de agosto de 2015 

Malra Luiza Trento 
P3882   

M L Trento Mercado- ME 
74irp Liiizp 7ret - prer 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2015 
REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que as empresas M L Trento Mercado ME, Nei Amilton 
Formigoni- ME, Tatiana de Pra e Joao Carlos Ortiz ME, sagraram-se vencedoras do 
processo de Licitação em referência, para a FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE 
GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS E DELEGAÇÃO 
QUE IRÃO PARTICIPAR DO 340  JOGOS ESTUDANTIS REGIONAIS MATO-
GROSSENSE JOREMS NO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. Cláudia/MT,, 02 de 
Setembro de 2015. 

oão Batista 	•- • Oliveira 
Pr- ei • Munícipal 

LG  Y  tC 

Prciceira 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

refeitura Municioal de Barra do Garcas-MT. Extrato de Edital de 
Convocação n° 008/2015. Convoca os candidatos aprovados no Concurso 

úblico de Provas e Títulos, para tomarem posse, nos termos do item 7 do 
Edital n°001/2011, no prazo de 10 dias, apresentando documentos. O não 
comparecimento implicará na sua desistência e imediata convocação do 
próximo candidato aprovado conforme a ordem de classificação. secretaria  
Municipal de Saúde. Cargo: Enfermeiro. 01. Fernanda Moreira Lima. Insc: 
06360. 02. Rejane Andrade Machado Pereira.Insc: 05432. 03. Cana Ferreira 
Rempel Santos. Insc: 01053. 04. Maria do Socorro Fernandes. Insc: 07561. 
05. Manoelito da Silva Rodrigues. Insc: 05195. Cargo: Farmacêutico! 
Biopuímico. 01 Marcus Vinicius Mariano Nascimento. Insc: 07042. 02. 
Janaina da Silva Carvalho. Insc: 04590. Cargo: Nutricionista. 01. Adna 
Rosanny dos Reis Vieira. Insc. 05848. 02. Aryanne Parreira Coelho. Insc. 
07114. Carno: Terapeuta Ocupacional. 01. Beatriz Gonçalves Porfirio. Insc. 

101653. Cargo; Assistente Social. 01. Daniele Cristine Gomes de Miranda. 
Insc: 05982. 02. Cristiani Aparecida Brito. Insc. 05510. Secretaria Municipal 
Administração, Cargo Auxiliar de Serviços 6erai. 01. Irene Conceição Lopo. 
Insc; 07798. Integra; site www.barradogarcas.rrit.gov.br  e jornal local. Barra 
do GarçasíMT, 28/08/2015. Roberto Angelo de Farias. Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 

RESULTADO DO PREGÃO 089/2015 rk-etci:ura Municipal de Campo Verde - MT torna público o resultado 
PREGÃO N° 089/2015 - REGISTRO DE PREÇOS  PARA FUTURA 

E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, onde sagraram-se 
vencenoras as empresas: AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA, CNPJ 65.817.900/0001-71, vencedora dos lotes 34, 36 e 48 com 
o total de R$ 120.400,00, ASTHAMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELLI - EPP, CNPJ 07.955.424/0001-59, vencedora dos 
lotes 08. 14 e 50 com o total de R$ 40.620,00; CENTERMEDI COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 03.652.030/0001-70, 
vencedora dos lotes 07, 18, 19, 29, 31, 34, 44 e 62 com o total de R$ 
32.650.00; DELTA MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ 08.835.955/0001-70, vencedora dos lotes 03, 05, 09, 12, 15, 
21, 25, 26, 38, 40, 43, 47, 55 e 60 com o total de R$ 152.250,00; DENTAL 
CENTRO OESTE LTDA, CNPJ 36.900.926/0001-80, vencedora do lote 
59 com o valor de R$ 800,00; DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ 02.520.829/0001-40, vencedora dos lotes 01, 
02, 04, 06, 10, 13, 17, 20, 23, 24, 27, 28, 30, 32, 33, 35, 39, 41, 49. 51, 54, 57 
e 58 com o total de R$ 178.970,00, ISMED FARMACÊUTICA LTDA, CNPJ 
21.013.392/0001-01, vencedora dos lotes 11 e 37 com o total de R$ 12.000,0; 
RINALDI E COGO LTDA, CNPJ 07.269.677/0001-79, vencedora do lote 53 
com o valor de R$ 11.700.00; STOCK COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, 
CNPJ 00.995.371/0001-50, vencedora dos lotes 22 e 42 com o total de R$ 
22.200,00. Campo Verde. 02 de setembro de 2015. Leila Gubert - Pregoeira. 

CONVOCAÇÃO - PREGÃO 083/2015 
refeitura Municipal de Campo Verde-MT NOTIFICA a licitante SALETE 

lii NEDINA DE CRISTO ME], CNPJ 21343.170/0001-49, para que apresente 
em 24 horas a proposta de preço realinhada referente ao Pregão n°083/2015 
- Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Equipamentos 
Hospitalares, sob pena de aplicação de penalidade, conforme prevê a Lei 
8666/93. Campo Verde, 02 de setembro de 2015. Leila Gubert - Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE 
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATORIO N°-013/2015. 

TOMADA DE PREÇO N.°-002/2015. 
A Preteitura Municipal de Canabrava do Norte - Estado de Mato Grosso, 
através de COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL, designado 
pela portaria N.°-001/2015 de 05.01 .20 15, comunica aos interessados que 
será aberta a licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇO , tipo menor 
GLOBAL n1-002/2015, no dia: 18.09.2015 as 16h00min-horas-(Horário de 
Brasilia) com o objetivo de; SERVIÇOS DE OBRAS E ENGENHARIA NA 
CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BASICA DE SAUDE-UBS , PORTE 1, NA 
SEDE DO MUNICIPIO, NUM TOTAL DE 358,18 M 2,. Conforme Lei Federal 
n0-8,666 de 2110611993 e alterações posteriores e legislação complementar 
vigente e pertinente á matéria, O Edital Completo estará a Disposição 
para consulta no setor de compras e licitações em horário comercial das 
08:00 as 12:00 e das 14:00 a 18:00 horas , na sede da Prefeitura, sito a 
praça Frederico de Souza Brito Centro, informações pelo fone: 66.3577-
1152.CANABRAVA DO NORTE-MT, 02 de SETEMBRO DE 2.015. CEZAR 
QUEIROZ DA SILVA - PRESIDENTE DA CPL - PORTARIA N.0-001/2015 

AsplematlDO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 04212015 
REGISTRO DE PREÇOS O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através 
da Pregoeira. torna público, para conhecimento dos interessados, que as 
empresas M L Trento Mercado ME, Nei Amilton Formigoni- ME, Tatiana 
de Pra e .Joao Carlos Ortiz ME, sagraram-se vencedoras do Processo De 
Licitação Em Referência, Para A Futura E Eventual Aquisição De Generos 
Alimentícios Para Alimentação Dos Alunos E Delegação Que Irão Participar 

Do 340  Jogos Estudantis Regionais Mato- Grossense Jorems No Município 
De Cláudia/MT Cláudia/MT.. 02 de Setembro de 2015. João Batista Moraes 
De Oliveira Prefeito Municipal. Shirley Yotzchetz Pregoeira 

RC 

AVISO DE LICITAÇÃO- MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 
048/2015 REGISTRO DE PREÇOS Objeto: Futura e Eventual Aquisição de 
Polpa de Frutas e Leite Pasteurizado para a Manutenção das Secretarias 
do Município de Cláudia/MT. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna 
público que até 14:00 hrs do dia 17 de Setembro de 2015, estará recebendo 
propostas, para abertura do Pregão Presencial R.P, para a aquisição 
supracitada. O Edital estará no site WWW.CLAU DIA. MT.GOV.BR. Maiores 
informações poderão ser obtidas junto á Comissão Permanente de Licitação, 
na Prefeitura Municipal em horário de expediente através do telefone (066) 
3546-3100. Cláudia/MT, 02 de Setembro de 2015. JOÃO BATISTA MORAES 
DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal. SHIRLEY YOTZCHETZ Pregoeira 

RC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COL1DER 

AVISO DE LICITAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 
N° 008/2015. A Prefeitura Municipal de Colider - MT, torna público para 
conhecimento dos interessados que no dia 18/09/2015, as 09h00min, 
realizar-se-á abertura da Tomada de Preço n°008/2015 - Tipo Menor Preço. 
para Contratação De Empresa Para Execução De Obras De Adequação 
Das Unidades De Saúde De Acordo Com As Normativas De Acessibilidade 
No Município De Colider - MT. O Edital completo está à disposição dos 
interessados, gratuitamente, ria Prefeitura Municipal de Colíder-MT. 
Comissão Permanente de Licitação, sito na Travessa dos Parecis n° 85. 
Bairro Centro, Setor Leste, Colider/MT e no site www.colider.mt.gov.br. 
Colider/MT, em 02 de Setembro de 2015. Zenilda Alves Da Silva Presidente. 

RC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAUCHA DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE 
RESULTADO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 

34(2015 
REGISTRO DE PREÇOS 

A Pregoeira do Municipal de Gaúcha do Norte, torna público que a licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 034/2015, na sessão realizada 
no dia 27/08/2015, teve como vencedora a empresa I.C. DA CRUZ ME, 
itens 01 à 04.Gaúcha do Norte -MT, 27 de Agosto de 2015. MARTA ELEUZA 
RAMOS DA SILVA Pregoeira Oficial, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE 
AVISO DE LICITAÇÃO . TOMADA DE PREÇOS 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Gaúcha do 
Norte-MT, torna público que fará realizar-se na sala de Licitações, a seguinte 
Licitação regida pela Lei n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e atualizada 
pela Lei n° 8.883/94 e suas alterações posteriores. MODALIDADE: Tomada 
de Preços n°. 009/2015. OBJETO. Contratação de empresa para execução 
de Reforma da Cancha de Bocha do Centro da Melhor Idade e Fabricação 
de Grade metálica para a área de ampliação da Creche Municipal, conforme 
planilha orçamentária, projetos arquitetônicos, memorial descritivo e 
cronograma flsico financeiro, conforme Edital. REALIZAÇÃO: 22109/2015. 
HORAS: 09:00 hs (horário Cuiabá). O Edital completo contendo as instruções 
estará à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de 
Gaúcha do Norte-MT, no horário das 07:00 às 17:00 horas, pelo endereço 
eletrônico www.gauchadonorte.nit.gov.br  até o terceiro dia que anteceder o 
recebimento dos envelopes. Gaúcha do Norte - MT. 02 de Setembro de 2015. 
David Andersort Mariano da Silva - Presidente da Comissão Permanente 
de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 00 NORTE 
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.'04012 015 

O Município de Ipiranga do Norte - MT, através de sua Pregoeira, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002 
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DIÁRiO REGIONAL 

 

noo. asno. Asa-sa-udies BALANÇa. coLa-caros .01005410 DO ooaa-eNroa- cairsin. AnoOc ooU0*Mo0C05 1000005. n,AÇAQ /JoreÇoQ 10/Caça-s. S/MASC,AC.Ll.LLLQ 

0*Ifl0001001100405L1* 09.ALUA . .1 
.0*0410000.004,10.0*0 

0*31/3)400*0410001At 0*210115 404*140 0* 
sça O PAsa- '.4,005 a- 0*54450* 
• lma.n *01 l 	0.0* a-0.500 
las - - las 04  O 11*00, 04551 
005.104005/ Fa..a-41. *0 1a.ro dlP,,. 41*10 
000.0100, *0.,.n A_a- a- P510 
*0 0.0*0001/11 	5Mo 915* A Fa.. E Eo 
1a.çlo *0 0.410.001005 1*11 0*1.410 
Da- Mao. £ 09ç.0 Co.. 0*0 Ps50100 0* 54 

a-Is Co 0*4*540/. Aso4.r., 4041 
- 0040 /0*0 *1*5 *0*10 09 09*0, 11*0000 

l4140w 

A_la- 0* 510*1.0.0* P0..0 00 105*00 
ISA- 0. 0010 01 159 0)3.1*1-10 /00.0 41,5/ 

8S.lSa.. Ata-A Sala, do Oqa-8/*. O AO. 
Ala-a-a- • 00,00. 1 0*0*15, 0*-a- 000,01 

a-a-- a- asa- 'a-a-As 0.100-a-s Isl iSQAs 
55.4. 0.*ço A. *0094/1 410*4001. 
000.000 a- 	 *0 1M 550 
1014*0 	.0400 014/. 9900.02. a a... Is a- 
Asma- 00010. 05 a - 	0*0410*0I 
*00004' 000*5010.o..Ia-ISA4,4,oe 

00501109 0* .0171* /00*. 1111.. 000 
10*4519*11,40 *00190/SI/e 000.0000*915 
5.41.50*0041*2.010*1*05 a- 00110* 
00040* 0*945 00 1-0*010 05* O *100 	dl 
00l*IOIÇllIl.l4*0* 1*1001.5*0 0*101001 
242 0430 O/o. Sol 1004100 	.M10000100', 
1/04,10/0 0'00*40 005*/O 0051*00 1*1 *40 

504000*10400 
000040*0 0/04*000-000 II 044/0015 400/0110 00 
laça 00.s la.. * E,000s As.o A. 250 
derMa-. LIa- P4S...a-9, a-SI .a-lçoi 

1  -T 
 0 50.001 	lAsa- 5* - 

s. ao 0.11 a- 5500.003120110.0*4*40*00 
9400.00 0*1*1001*0*0001*1*0*00 0*1* 
• ..aoSo 0051 01**ala- - /0000 
OJ4.O&or.*04*0 Uw*t4*04çOoo0*0. 

05004 10*0*00 ISSO-A.. OS/aMOlO 11* 
PoSOo. 41.10*00. 100000011*oa-,WSla-*a- 
/0,004 MOI 4500./i/o 2/490001 /2 a- 
4120110 900090 101010 0010011/ 1* /000200 
la-0* *9*00 

fl001ly 0.00554 

2' OFICIO E0IRAJUOICIAL  .  oIaOP r.rn 

* 

dfl000lt EM 50040 	 50. •0**,1 001.01404. SI 41 

flP*'3 .01*00*500. 	*.*a-* 0*0*0 04,400114.5110*00 

.000/04o .a-0.a-.1/a-.k.,0.a a-4la11E4..4.ElÇl 

*lA- 001 .044040 .0*.0 11.5 .1 	0 	 0010*0 11-45100 

- 

- 

01104/000?**fl0000S40000EM1..0.1000100.*..4...a. 

5110.OS5*•l0*ll_ 1.0501-5.110.40 1-Mali 5*1.0* 

.00.04000 . 5. 04. *.-* .011l O. IS 0005111- 5.11 la-O 

a-.0*.11*1*.140/00410.44000 .*.1410.1111415*la*04'l*a- 

*1*151 	0*0* 4110011 0*10401104. 1-o MS0*!4 10.1*1.105 

-°' 

* 
0.0*500.400. £091 01*41 a-IAm C.4 - 001*00* - 0511 

	

0401010040110,001)01.0400,  wa-.a '00144,0*1*1. 	3011*0 
0l 	.00104 a /4101 é P*000 AOl 0.00.4 SI 21Mo,W,, 11.000041 

Çl 910800401 - r orvS  404*0 OSI. - 40.400. 00 IflO* 
- 0400, 'AOS/O /5 - E*a-dM 0,0• , 	* *0*014*0, 

S0*t 

la 0.1.1 540*0fla-j00a-a011l*lfl 

- 

09040 0*11* - 504.0* 10*0004.90*0. l.4.*.000 41*00044,414100 

S*M*000.*0W **00.0I000*•0011u/0107 

'o, '0/1410*01*0 0/9-o all400400, 	.11 04 0,001 II LO 

.0s5*0 0.4.4*0•a- 9.100* PIPO. 0'"IZ 
*03*.**S15011 0005 . co... 541*1 Iço. ba-.Ø. e 1*00 0.0.00/4*0 
050010....E.*AQ40092a0000/.4*1M*1100*911/lO1) Co.00.l0000 
01.104.400 5i /0104*1*0 loa-AI 0*000 4000.• 4/2400.01410/0*100 O 
0.400*5/8* a/o/Ssa-0009'. 11-0, 90 *01 04* 0/ 90 019 0*64310.0 0400 

,p0000 004404• El/el 20/ 01001110. 00 ,l/109,-0*W0119.040 1.10*0 
000. 000*/o-oh. 000 010100 /414 00 (ia-ASa 3*000*70, 0.0,44/04), 

o..., 00000000. *41111001,043.001.40451050 la-bOns, 00/, 
/00*0. 400Ø941 00. IA. 10000.440 0. Loto I000fl ao. Do 0,0* 1,5 
AMOlO 0010*044' 0041*0 00(0/ .050/SI OIOS 40.50/40/841 0400(1101 
110009..04000010l*040 4*0,0000.*0400*a-//ASSOhbSe.Ib0000000, 
*0.019*18001 000.SlO011l*L. 0.80, 1541110 404 /0,4,0*1,0410/ 050. 
000-430. 9* *450*040 00, 1000 /0400440 4034' / 0900, *0014 01*0*0 000 
140*400/10040*00414.01*. *0 0/000000* 0000* MOI da- 640000-40011040* 
h1001040004040000000 0000*1110000004100430*00001011000200010101/O 

l.*041 *541104100100201000)0*000 5 1.00*0 0940019000 000,0 101 1*0/ 
0*0* A,,. 0*0*0.540000920W 0al4 *000*00100 *11400 r00004000 01100 
0(0.041104*0*0.0*4100*1001  041*414000040 /0 0/004, 000, 00100 11910,001* 00 
0,,*00n0.04010*001191001a-400100100001*5000100/0*0*4' 
0.0*9,000 )5401.*l1009000011 l,00000044104051 1004*01094*5 00.410*000 
0.00,10000400040000'Ml ,03*40000100/l0000 10010,CPI4l0500019100 

* .1*0*41001405 1*01l 0002001-' /010*111 1005000 0*44,00 
9o,o.orod./0.r0 15002 ,e4l.0Sl4l000l11*1l//l000I00 III 010140 00*0*0 0* 

*01000 O 010010411 50 4011*4/ 0*0440 50 000.00*410, 0 994 /0 
404*000 .00 00 340 Moa--11100040 1 /s.a-01. I/O 4409. Ml 09*. 0*5040 
0*041*01.1100400. ,.40,0101.I01104 81000110*0 II 041001514*00*1*10 * 
0000*0000000ld*0O0 1P1o100./4l,04014000 1001014*000131020lO.0 
090000loll,0ll0/7000I20l*10010000194301080900000 0,4400*04005 000 
02000140*, 10501h01019000'000001000 & 1*10.110 II 1000010100*000.00 
020/000/00 (0001000* * 411* 04,41) 4501100*0000*5)40/000000.0111 0 
*4300*1100400140 *ol*000.O*/a20000 00V1_ 0* 0000044* 0*4*0*0*0* 
00.0,1/o,. 0090001/1 100*010914010090*00001440101/*410005100)0*4000401 
1014100*013* .0080.40.00940)40101000*100014*10* * 0000042 030 10*0 
40.4 00(00.) 0/491.36011006*1.000144' 	5*.00140001000 * 0.11441 
1*910*0940100111*204001020040* 101100014010000100000/00*0*5009 00 
00/00100040* 2*80,0004,'021** ll00 2*01000001.10100 
2/0,0)00 11100101 91* 100"00014100*10300 0,04/000 '100,0 003090,1*00/ 

l0al0I0I0008101400a-0000000000 2000010 01000002,4 4064030/41* .00' 
0*1040000040094010001014,00*0*090*020001400*01005000101* 
*4*0*0*0, 0*0 410001000 111100 513910110 04 00*1*000' 9*05 90*05*00. 
100400*0*04,440040000141/10*091400001.00100000001 lMlI0l9l*0ld* 

003114144 01191 *0*0400 000*00 1/40 5009400*001000*0 10000. 4000 
00,00009040009409000100111591441009040* 009*04000490540100441110*0 
04110111,01010004*4*00.0011,0*001 0090.0*041*501 055*0* 119110 4010* 
0000*14*001 04 0*00000 O *0W0*0000.0l*0*101000i0*00l000 011/4 
000,1 114011001000 l0l*l *00*090400*, 000*50 0010 440*0 010 *0 404110 
11*01100 04000040040l0001401000A0110100500040/ 911100.09*093*0 
0011500-00 LI/AO, 00010 * 0*5/00 00010 40 000101 *4' .i0141 00,0 00 
0004100*. /9*4/101*0 1 02.0010 040*00*0110*0000*040001904,0' 04 
41*14,0 00010*1. 4149010* 1*0)040* 0*1.0000 dl 14*10440 0* 	

J: 

E-- 

llI(1l5l*10001b*01014 0940*400 10.4040 90* 00040. 500* 010 000*100 $01 
0*101.0.00 l*g0*0*41**04h.'4*l3.11/10000000*l000045*0241 *11100400*0 
* 00M0000000lhI*0401*0*0001101 0112. *05 0*lOdl-*l*0,,,0.*00*140400000* 

/111100111/1/001002110/' 015*1.200100*1411 <O oo/.-Olo9, 00012,0400/ 

0444010*5*0001 0/000*010000009 
0* 

/1400400040001040/04*1.000*000 
0900* 00.00014' 0049! 0100 0/ *00*00 *q4*h'14 * /00*E-- 
l*/.00?000002000*l000400Ahh00000/0000000***0010' 0000091E'lt/*ll 
000*911*11100*1110014000019101092*00911411 0*0530. 05 000115 00 5,030 00) 

*0*10*. l0*410.*9P1004 * 7000/000*0211004100100*019 090408 III .01*104000* 

01/1*1*5 000l9 1001 0* 0-0*1010.0 0* 204/0 10 111.0*.. 0.000,1*1.0* 1 
090*2004410/058.0........0000/0.09*11(4 0*000*00100. 0/00001  
90.101*0 0*004 0000000*44000l*0ll *540 0.4 *10*0*0 001/0 01 20,000 *1 
4440*101001/0* 1 0000 0(5000 0101*101.0) /0910 90.  90(041llOb,0*10008 
0* *000*04 002040*000,00100*01080901/1040101,0 001,,1100//€90A0*0OO 
Wl90:000,*1*0000Ihl01000000001,0l,L1017*h,* 10,!1010h0 00l0*4dl0,101*h 
0000054*11, 50901 l•0l0'01000 00*00*04  400641  01104010*1011*10003 
1l00l00ll190004 04 9510004 0* 00.00, 0'., 50*1010400 0*11000 10514 0010104 
00,00400001 0.11*51l010000 1090010*012901011009,000*009*100 
00 11051*40, ,*.0*00*ll0 *1400.00 *9/01 P 401)010001110000510000 
0000014111.01000,1.0.21100114510 00' 1 0000* 01*1 0.500*001/1 
710 /0//PC 91*0,0/ l.Wo.oa-4/000l000/1/,C0014a-0000.l.404000000 
01 *00 2)0 *11 009,2 lo 010,94*0)5* 50014400/1400l,*1/., /500000 0,0(00000 410 

(00 410000*3 5* 10010 011 000004 040* lO 09.1*1 1000/10.. *100 00*009*0  

1/11000* III 00000 0/4090*1 01000*00000 04 0*0 00/01 *0*10 0* 05 004 010,0/o 

0.... 	11  
loa- 003041 00* 0' 110410.40.000 0.10 /7 /1/0* 0/0 L7400.04/3000040400 
P.l.0000004,0040010*0004.4E1, / 040*04.0 0*00/a- 
*0*43040 0*0*000, '0 0!*0/ 0* IS  0*1 4*0*01*00 500310/1 90*0100000* 01 
000.401*00040, 04 m4/r.111000461.0000 00 04000 .0 *0 1*0 0*010*4 1414*0) 
0000*00000010% MIS 04*00 * 0009414 0001Ad0.O.0l0,. 0,0 0011 00*0. 
3.0,0*00 * *44 .000540 000 10000(00 0*39*257' 00 III 1190.0/000.041 
00000*As**Wa-**80 03*a-11100 *0 m 404*0114440. 0000 
1090*, 91*l0001000a-00004IO*10040410.IAÇIO 0.0,0010 I/O 0000300410 
1*0,01400l440 4*510 05.01/01. 1 10*40 0000 a- 00400*41 *4*0 
20*0.00*0*1.00040000*0 1100 1* 0450 0fl010 	11*0 040 1*9 *00000,10 

.00l..4*04ll//010000100 10* 010 4040. 0* 05010041*00000'l/O 004 00001410.0 

•l000000l.0 0* .0.0009000004(009 010 0% 0001400,04/00000, .0,0.010 
00000001010504/01000001004100 ,040010000091*14/1*0 (A0*10000914.l* 
/10*,M4001l0*440DPOO*1L00 /0 i'1041 041.000000 14  01 VISIO 01100/4 
*O,004,0*000100*.0,00J000*00040 400100004*l*444091404*,5l*l0000 
1000,2400410 00/. 000101140*0010040000.004*11*05*0l11011*. 040 
*0.09*0,404*1*1*4 P..41000040.0*4051*01 *0*0 1*5010010/doa-
,*Ç0010000102000001*90010(100050090000.P*41001010020400hlO 
090*000000*010*04, 0/10,8*0000.104.1160200(1.00.00114000200.101 
0.0410000*00*0*1*000014 01400*10001 06,00 0*0,4 010 *000140 
0fl0101000400 04*1*0* 0.1.5*00040001100091/. 050 5005, .50.0010 
1*40*0l*14000l0I*0Il1*0 00*00*0 0011*41.4 000. *0414 1*08 O. 0.01 
4003004*0, 001*0*1*1 II EOS000l0001çloloO 00 0*004 00001 6.0*4. 00 00*1* 
*11101310* 00*010054*4*00. P44000*010dI0. 00010140410*0 (0*00400 
.1,0100 000101100011510510005040*00111*00 .*Slgl,*OlbO*i 40000400*00*11 
00 /11*100 0000,10-50 00000940*0113. 90 4004 00**000001*4* 00 0000 
00121400 00 b090l 00400*0 001140*0 SAIO 110,0 /00004,4 04*4! 

10020 ;bOl.P,A0lI110l0 

6.00 (4) 900009,0 .0 *40,0.00 III 000 .0O.o0, 40041009 

000TAI0  DE sooTorlcAcao 

ASIla- 1*50. 00I0*,*_ 4.0*o100.4* 1440.1140 

1*0l*001000.*/.* 0o.*OP.00*a.o# *..L'**00/199.014*'0l41lll 
- 0' 01*00/ 9100. / 0.4,49 05/ 90000.100 01/10 50  II, 0,90*0. 01/, 
*40*14,00 09000 	00.1*4 * 44*1407.4*1*51000*41* 0/0*1*41*100. 

000*51 05. 91. /005 	0*04M 0*0ALo)40A00L 0002 
0041.40 140*01 91) a-.00.40S.44 10.*s*4*.1.po.., .011,1.9040 
000*. l)000101100 100011011.04100*0031111. 61.00/61 000000400 

1o*'aOSoo,*,40.0.*.1900'fl.I/o.,4004. l00I000I,.°.o*0.*oo,00 
00.0494 moo ....43o Loa 0)0.3*461.010  00 .000001.01 o,' 
/0*50*1* a-AO 00 0000000900*1009010111*000.0.104*009* 
- * 0.0*0.500*0,0 110/coo 000100.00, * * 

l* 040 00/004 0*0*0/20* 40)000(0,  0''il., 
/40.0425. O 1/8 0. 'o,*o.4* *1 /10,0 a-/lO 000*0.,  0l 00/000 

000.00fla-fl.CAO.10l*S*IPfl000 0* 
-*5-5 

II0,*1• Oo*0!OOCoA4W 0, 08011 00,00/ 1-4  

*004451*0,5*4054*000*5801041.0 
'l 504011.10*004 rmço .00010010 O 
110100040 PIRA £0010000 00 0*000 20 
000*003.40 CIO 0.00.005 0* 40000 1-
AOC90*04AN0440lMS00.00CES0L*tt0t,0 
10.110*0001*010 - Ml COSa-roSa- 
*1*0 	 a-. 4**SI0* 910400010 

0.1050*01000055 5014 	3000000/40 
,lS5 049,010001 /9,01/144* 00910/1*10.000 

0041.t..102000IS0*S* 4*10, 
Z0. 	000*0 01 1/0.1 

0.05 

VENDE-SE 
SUPERMERCADO 

Locahzaç0o- Centra Vera - MT, já 
possuem chentes fixos, estoque, 
amplo espaço, Valor a combinar 

(Aceito Proposta) 
06$: Em Funcionamento 

(66)3583-1525! 9965.2202 

Vagas de Emprego 

Adestec - Obra Padre Pio 

IsA,... a-Loa-a os. 10.0441 12136 

a. 0405*00 24.0 
II. 1*4*40, 0.00 4100011 
*0 5,0000.. 1*0141 
*00*1*0.A.  
01.105/8, oO E4.'..ça., 00.110*400 
00.001* 
40050, 04l44.0*4'.0* /098410 
41 0*110040/,4.0100'5104, /l4lll*d*0400/0 
21500410*104.010*0*000*0/40 

'4.050.0*5. Waflo..4109.../o.*t5*fl 
5. 0011104.40 .0.00,.oaflpOla-0 

* 0*500*0002 0011 -1-455 ,5-1/ 
00.00*004041100001*0540 A-l40 
05_ *51* rIo. 0.1/45,. III 1,90.140* 0/115001.00*1. 

-5 
20. 5005 000 a-00/0a01/ 
2,. EIS 1.0* 00,0,20 *0100000000l,,a 

No. de. Coqueiro,, 1000, 

dO *0400)400' 7esoe-0e0 - S4OIP - Ml 
Pna 581 3535 059 / F.Ile8 0931-4121 

000000iedec og.bo 



3 de Setembro de 2015 -Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso 'ANO X 1 N° 2.304 

II - Este Ato entra em vigor nesta data, ficando revogadas todas as dispo-
sições em contrário. 

III - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães-MT, 31 de 

agosto de 2015. 

LISÚ KOBERSTAIN 

Prefeito Municipal 

GABINETE 
ATO N° 095/2015 

ATO N° 09512015 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA DIRETORA DE DEPARTAMEN-
TO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO. 

LISÚ KOBERSTAIN, Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães - MT, 
no uso de suas atribuições legais que lhe é conferida pela Lei Orgânica do 
Município, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

LICITAÇÃO 
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°042)2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°042/2015 

REGISTRO DE PREÇOS 

'refeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, 
a conhecimento dos interessados, que as empresas M L Trento Mer-

cado ME, Nei Amilton Formigoni- ME, Tatiana de Pra e Joao Carlos Ortiz 
ME, sagraram-se vencedoras do processo de Licitação em referência, pa-
ra a FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS E DELEGAÇÃO QUE IRÃO PAR-
TICIPAR DO 340  JOGOS ESTUDANTIS REGIONAIS MATO- GROSSEN-
SE JOREMS NO MUNICÍPIO DE CLÁUDIAJMT. Cláudia/MT., 02 de Se-
tembro de 2015. 

João Batista Moraes De Oliveira 

Prefeito Municipal 

Shirley Yotzchetz 

Pregoeira 

LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO- MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 

048/2015 REGISTRO DE PREÇOS 

AVISO DE LICITAÇÃO- MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 
048/2015 

REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: Futura e Eventual Aquisição de Polpa de Frutas e Leite Pas-

teurizado para a Manutenção das Secretarias do Município de Cláu-

dia/MT. 

A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público que até 14:00 hrs do 
dia 17 de Setembro de 2015, estará recebendo propostas, para abertura 
do Pregão Presencial R.P, para a aquisição supracitada. O Edital estará no 
site WMN.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser ob-

tidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal 
em horário de expediente através do telefone (066) 3546-3100. 

Cláudia/MT, 02 de Setembro de 2015. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeira 

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 55/2015 

CONTRATADA: Constenge Construções, Indústria e Comércio Ltda-

EPP 

Objeto: Fica prorrogado o prazo de execução de obra em 180 (cento e 

oitenta) dias, tendo seu vencimento em 11/12/2015. 

Data: 16/0612015 

EXTRATO DO SETIMO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 54/2015 

CONTRATADA: Constenge Construções, Indústria e Comércio Ltda-
EPP 

Objeto: Fica prorrogado o prazo de execução de obra em 180 (cento e 
oitenta) dias, tendo seu vencimento em 13/1212015. 

Data: 16/06/2015 

EXTRATO DO SETIMO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 5312015 

CONTRATADA: Constenge Construções, Indústria e Comércio Ltda-
EPP 

Objeto: Fica prorrogado o prazo de execução de obra em 180 (cento e 
oitenta) dias, tendo seu vencimento em 13/12/2015. 

Data: 16/06/2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 

ATA DA REUNIÃO SOBRE GASTOS LRF - CIDADÃO 30  BIMESTRE 
2015 

ATA DA REUNIÃO SOBRE GASTOS LRF-CIDADÃO 30  BIMESTRE 
2015. 

AOS CINCO DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E 
QUINZE, ÀS DEZENOVE HORAS E TRINTA MINITOS, INICIOU-SE A 

AUDIÊNCIA PÚBLICA, COM A PALAVRA O CONTADOR SR. MAURO 

CESAR FERLETE, QUE COMPRIMENTANDO A TODOS OS PRESEN-
TES, INICIOU-SE A REUNIÃO, DESTACOU A IMPORTANCIA DA APLI-
CAÇÃO CORRETA DOS RECURSOS DO PROGRAMA FETHAB, QUE 
VEIO EM BOA HORA DESAFOGANDO UM POUCO A CARGA ONERO-
SA DO MUNICIPIO EM MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS ESTADUAIS 
E VICINAIS ESTRADAS ESSAS TODAS SEM PAVIMENTAÇÃO ASFAL-
TICA "DE CHÃO", O DEVER DE CADA SECRETARIO ESTAR ENVOL-
VIDO NA ELABORAÇÃO DAS PEÇAS DE PLANEJAMENTO EM QUES-
TÃO A LOA, EXPLICOU SOBRE OS GASTOS REALIZADOS EM TODAS 
AS SECRETARIAS, DESTACOU A EVOLUÇÃO DA DESPESAS QUE O 
MUNICIPIO VEM REALIZANDO, EM SEGUIDA PASSANDO A PALAVRA 
PARA O SR, ROGERIO MOREIRA, SECRETARIO MUNICIPAL DE AD- 

RESOLVE: 

AEXONERAR a Sra. 

VANESSA DE OLIVEIRA LIMA, do cargo em co-
são de Diretora de Departamento de Controle Administrativo Município 

de Chapada dos Guimarães/MT. 

li - Este Ato entra em vigor nesta data, ficando revogadas todas as dispo-
sições em contrário. 

III - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães-MT, 31 de 
agosto de 2015. 

LISÚ KOBERSTAIN 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3 100— C!áudialMT. 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, que o prazo para a INTERPOSIÇÃO DE QUAISQUER 
RECURSOS, conforme o que estabelece o Art. 109 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, e alterações posteriores, referente ao Pregão Presencial n° 042/2015 R.P, 
decorreu In Albis, sem a INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. 

CLÁUDIA/MT, 08 DE OUTUBRO DE 2015. 

SHP EYYS ZCHETZ 
PRE OEIR.A OFICIAL 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: 3 546-3 100 - CláudiaJMT. 

CLÁUDIA - MT, 08 de Outubro de 2015. 

Da: Pregoeira e Equipe de Apoio 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2015 REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS E DELEGAÇÃO QUE IRÃO PARTICIPAR DO 340 JOGOS 
ESTUDANTIS REGIONAIS MATO- GROSSENSE JOREMS NO MUNICÍPIO DE 
CLÁU DIA! MT. 

Encaminhamos em anexo o presente processo de licitação, para que V. Se., apreciando os 
autos, homologue o mesmo e a seguir adjudique o objeto ao vencedor. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

~''à 
7SHIFLEY 
(PREGOEI 

Prefeitura Municipal de Clá 'ia 

ETZ 
ICIAL 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: 3 546-3 100 - Cláudia/MT. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2015 REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS E DELEGAÇÃO QUE IRÃO PARTICIPAR DO 340  JOGOS 
ESTUDANTIS REGIONAIS MATO- GROSSENSE JOREMS NO MUNICÍPIO DE 
CLÁU DIA! MT. 

Tendo em vista o que consta dos autos deste processo, e diante do resultado apresentado pela 
Pregoeira, homologo o presente certame, para que produza todos os efeitos legais previstos em 
lei. 

Cláudia - MT, 08 de Outubro de 2015. 

João Batista Mraes De-Gil 
Prefeito)Municipal 

) y 

Prefeitura Municipal de Cláu,.ia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3 100— Cláudia/MT. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O Prefeito Municipal, na conformidade do Art. 43 inciso VI da Lei n.° 8.666/93, alterada pela 
Lei n.° 8.883/94, Adjudica a presente licitação as empresas M L Trento Mercado ME, Nei 
Amilton Formigoni- ME, Tatiana de Pra e Joao Carlos Ortiz ME. Classificadas como 
vencedoras do Pregão Presencial n.° 042/2015 R.P. 

CLÁUDIA/MT, 08 de Outubro de 2015. 

joÃo BATISTAM RAES DE OLIVEIRA 
PREFEM1JN1CIPAL 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-663546-3100-Cláudia-MT 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  077/2015. 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICÍPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr°. JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente 
político, inscrito no CPF/MF sob o N° 782.277.801-30, portador do RG. n° 1047145-6 SSP/MT, 
residente e domiciliado na Rua Arthur Bernardes, no igoi, Centro, nesta cidade de Cláudia/MT, 
doravante denominado "MUNICIPIO", e do outro lado a empresa TATIANA DE PRA, inscrita 
no CNPJ sob o n.° 19.989.567/0001-60 e Inscrição Estadual n.° 13.536.146-0, estabelecida a 
Avenida Jucelino Kubitchek, n.° 38, Centro, cidade de Cláudia/MT, neste ato representada pela 
Sra. Tatiana De Prá, portadora do CIRG n.° 1399591-0 SSP/MT e CPF n.° 998.155.671-87, 
doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei 
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, que regulamenta o Pregão 
Presencial e Registro de Preços no Município de Cláudia e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL no 042/2015, para REGISTRO DE 
PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal 
n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS E DELEGAÇÃO QUE IRÃO 
PARTICIPAR DO 340  JOGOS ESTUDANTIS REGIONAIS MATO- GROSSENSE JOREMS NO 
MUNICIPIO DE CLAUDIA/MT, conforme abaixo: 

ITENS PRODUTOS QTDADES UN VL.UNIT. VL.TOTAL 

42 
Polpa de Frutas 

embalagem com 100 grs 1803 
UN 1,57 2.830,71 

TOTAL 2.830,71 

TOTAL: R$ 2.830,71 (Dois mil e oitocentos e trinta reais e setenta e um centavos). 

- DOS PRAZOS: 
O Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da Ata de Registro 
de Preços. 

- Os produtos deverão ser entregues sem nenhum ônus adicional para a Prefeitura, no Município 
de Cláudia, em 48 (quarenta e oito) horas, conforme locais, e quantidades determinados pela 
Secretaria mediante solicitação da CONTRATANTE. 

- DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados após a comprovação da entrega dos materiais/produtos licitados, 
à vista, em até 10 (dez) dias, através de Recurso de Convênio n° 098/2015 com a Secretari 
Estado De Educação - SEDUC. 

Prefeitura Municipal de Cláudi 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-663546-3100-Cláudia-MT 

O Detentor da Ata deverá encaminhar as Notas Fiscais ao Departamento Competente que as 
receberá provisoriamente, para posterior comprovação de conformidade dos produtos de acordo 
com a especificação constante do edital e da proposta apresentada, bem como da comprovação 
da quantidade e qualidade dos produtos mediante recibo. 
Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será liberada antes de 
executadas a devida correção e antes que seja apresentada a comprovação do cumprimento das 
obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 
Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata sem que esta apresente, previamente, a 
Certidão Negativa de Débito - CND, expedida pela Receita Federal e o Certificado de 
Regularidade do FGTS, em original ou cópia autenticada. 
Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado. 

-DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS MATERIAIS/ PRODUTOS: 
Os produtos serão entregues, a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante 
vencedor deverá entregar os materiais/produtos em 48 (quarenta e oito) horas após cada 
solicitação do Departamento competente, sendo que todas as despesas com entrega, seguros, 
combustíveis, impostos, taxas, pedágios, etc, serão por conta única e exclusiva do fornecedor. 
Os produtos deverão ser entregues sem nenhum ônus adicional para a Prefeitura, no Município de 
Cláudia, conforme locais, horários e quantidades determinados pelas Secretarias mediante 
solicitação da CONTRATANTE. 
A entrega/retirada dos materiais/produtos deverão estar em conformidade com o requerido pelo 
Departamento solicitante e acompanhada de nota fiscal, sendo somente aceito após a verificação 
do cumprimento das especificações contidas neste edital. 

- DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços serão fixos e irreajustáveis, salvo mudanças nas medidas econômicas do Governo 
Federal. 
Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de custo 
que não possam, por vedação legal, ser refletidos através de reajuste ou revisão de preços 
básicos, as partes de comum acordo, com base no artigo 65, II "d", da Lei de Licitações (Lei 
Federal n° 8.666/ 93) buscarão uma solução para a questão. Durante as negociações, a empresa 
contratada em hipótese alguma poderá paralisar o fornecimento de produtos. 

- DAS OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DA DETENTORA DA ATA: 
Entregar os produtos em 48 (quarenta e oito) horas após a solicitação do Diretor do 
Departamento competente. 
Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir 
sobre o objeto desta licitação bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando 
solicitados pelo Município de CLAUDIA; 
Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de CLAUDIA ou a terceiros, por atos de 
seus empregados ou prepostos; 

- DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO: 
Utilizar-se dos produtos e realizar sua análise quanto à quantidade e qualidade; 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA-MT, Av.Gaspar Dutra-5/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-
3100-Cláudia-MT. 

Prefeitura Municipal de Cláudi4) 



Pré 
João Batis 

IA/MT 
eito Municipal 

eTtura 
a Mor 
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c, 
TIANA DE 

Tatiana De 	/Empresaetentora da Ata 
CNP 19.989.57/0001-60 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-663546-3100-Cláudia-MT 

Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital; 
Informar à Detentora da Ata o nome do funcionário responsável pela assinatura das Ordens de 
Fornecimento. 

- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária consignada no Orçamento desta Prefeitura, e serão empenhadas na rubrica: 

(429)11.001.27.812.0020.2029/3390.30.00 - Material de Consumo - Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer. 

- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente instrumento é regido pela Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei n° 8.666/ 93 e 
legislação complementar, bem como pelas cláusulas e condições constantes do PREGÃO N.° 
042/ 2015 - REGISTRO DE PREÇOS. 

- DO FORO: 
Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes desta ata, elegem as partes o foro da 
Comarca de CLAUDIA, renunciando desde já a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT 
Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 
CNPJ N° 01.310.499/0001-04 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, 
segue assinada pelas partes em 03 (três) vias de igual teor e forma, que assinam na presença das 
testemunhas abaixo. 

CLÁUDIA/MT 08 de Outubro de 2015. 

Tçtmunhas: 

Nome: Patrícia 	Caetano 

CPF:022.386.891-41 

Nome : Andréia ljeolid Schneider Sielski 
CPF: 012.639.97-98 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sln°  - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT. 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizo a empresa Tatiana de Pra, a fornecer os GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS E DELEGAÇÃO QUE IRÃO PARTICIPAR DO 340  JOGOS 
ESTUDANTIS REGIONAIS MATO- GROSSENSE JOREMS NO MUNICÍPIO DE 
CLÁUDIA/MT, objeto do Pregão Presencial n° 042/2015 R.P, conforme pedidos e 
solicitações a partir desta data. 

Cláudia-MT, 08 de Outubro de 2015. 

C 	- 	_ 

JOÃO %EFEIt- 
IStARAESDE bLIVEIRA 

4UNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-663546-3100-Cláudia-MT 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 078/2015. 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 

GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr°. JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente 
político, inscrito no CPF/MF sob o N° 782.277.801-30, portador do RG. no 1047145-6 SSP/MT, 
residente e domiciliado na Rua Arthur Bernardes, no ioi, Centro, nesta cidade de Cláudia/MT, 
doravante denominado "MUNICIPIO", e do outro lado a empresa João Carlos Ortiz ME, 
inscrita no CNPJ sob o n.° 07.213.683/0001-04, e Inscrição Estadual n.° 13.469.792-8 
estabelecida a Rua Campos Sales, n.° 1241, bairro Centro, cidade de Cláudia/MT, neste ato 
representada pelo Sr°. João Carlos Ortiz, portador do CIRG n.° 557.878 SSP/MT e CIC n.° 
535.876.421-68, doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do 
artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, que 
regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de Cláudia e das demais 
normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL no 042/2015, 
para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as 
disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS E DELEGAÇÃO QUE IRÃO 
PARTICIPAR DO 340  JOGOS ESTUDANTIS REGIONAIS MATO- GROSSENSE JOREMS NO 
MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, conforme abaixo: 

ITENS PRODUTOS QTDADES UN VL.UNIT. VL.TOTAL 

41 Pão Francês 650 KG 7,95 5.167,50 

TOTAL 5.167,50 

TOTAL: R$ 5.167,50 (Cinco mil e cento e sessenta e sete reais e cinqüenta centavos). 

- DOS PRAZOS: 
O Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da Ata de Registro 
de Preços. 

- Os produtos deverão ser entregues sem nenhum ônus adicional para a Prefeitura, no Município 
de Cláudia, em 48 (quarenta e oito) horas, conforme locais, e quantidades determinados pela 
Secretaria mediante solicitação da CONTRATANTE. 

RM 

- DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados após a comprovação da entrega dos materiais/produtos icitasos, 
à vista, em até 10 (dez) dias, através de Recurso de Convênio n° 098/2015 com a Secretaria De 
Estado De Educação - SEDUC. 

 

Prefeitura Municipal de Cláudi 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-663546-31 00-Cláudia-MT 

O Detentor da Ata deverá encaminhar as Notas Fiscais ao Departamento Competente que as 
receberá provisoriamente, para posterior comprovação de conformidade dos produtos de acordo 
com a especificação constante do edital e da proposta apresentada, bem como da comprovação 
da quantidade e qualidade dos produtos mediante recibo. 
Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será liberada antes de 
executadas a devida correção e antes que seja apresentada a comprovação do cumprimento das 
obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 
Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata sem que esta apresente, previamente, a 
Certidão Negativa de Débito - CND, expedida pela Receita Federal e o Certificado de 
Regularidade do FGTS, em original ou cópia autenticada. 
Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado. 

-DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS MATERIAIS/ PRODUTOS: 
Os produtos serão entregues, a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante 
vencedor deverá entregar os materiais/produtos em 48 (quarenta e oito) horas após cada 
solicitação do Departamento competente, sendo que todas as despesas com entrega, seguros, 
combustíveis, impostos, taxas, pedágios, etc, serão por conta única e exclusiva do fornecedor. 
Os produtos deverão ser entregues sem nenhum ônus adicional para a Prefeitura, no Município de 
Cláudia, conforme locais, horários e quantidades determinados pelas Secretarias mediante 
solicitação da CONTRATANTE. 
A entrega/retirada dos materiais/produtos deverão estar em conformidade com o requerido pelo 
Departamento solicitante e acompanhada de nota fiscal, sendo somente aceito após a verificação 
do cumprimento das especificações contidas neste edital. 

- DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços serão fixos e irreajustáveis, salvo mudanças nas medidas econômicas do Governo 
Federal. 
Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de custo 
que não possam, por vedação legal, ser refletidos através de reajuste ou revisão de preços 
básicos, as partes de comum acordo, com base no artigo 65, II "d", da Lei de Licitações (Lei 
Federal n° 8.666/ 93) buscarão uma solução para a questão. Durante as negociações, a empresa 
contratada em hipótese alguma poderá paralisar o fornecimento de produtos. 

- DAS OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DA DETENTORA DA ATA: 
Entregar os produtos em 48 (quarenta e oito) horas após a solicitação do Diretor do 
Departamento competente. 
Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir 
sobre o objeto desta licitação bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando 
solicitados pelo Município de CLAUDIA; 
Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de CLAUDIA ou a terceiros, por atos de 
seus empregados ou prepostos; 

- DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO: 
Utilizar-se dos produtos e realizar sua análise quanto à quantidade e qualidade; 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA-MT, Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-
3100-Cláudia-MT. 
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João Batis 
raM 

Moraes D Oliveira 
IA/MT 

eito Municipal 

lide cHeiSielski 
CPF: 012.639.97X-98 

4iI 
\./Nome : Andreia T 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-663546-3100-Cláudia-MT 

Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital; 
Informar à Detentora da Ata o nome do funcionário responsável pela assinatura das Ordens de 
Fornecimento. 

- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária consignada no Orçamento desta Prefeitura, e serão empenhadas na rubrica: 

(429)11.001.27.812.0020.2029/3390.30.00 - Material de Consumo - Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer. 

- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente instrumento é regido pela Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei n° 8.666/ 93 e 
legislação complementar, bem como pelas cláusulas e condições constantes do PREGÃO N.° 
042/ 2015 - REGISTRO DE PREÇOS. 

- DO FORO: 
Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes desta ata, elegem as partes o foro da 
Comarca de CLAUDIA, renunciando desde já a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT 
Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 
CNPJ N° 01.310.499/0001-04 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, 
segue assinada pelas partes em 03 (três) vias de igual teor e forma, que assinam na presença das 
testemunhas abaixo. 

CLÁUDIA/MT 08 de Outubro de 2015. 

João Carloscprtiz  ME  
João Carlos Ortiz/Empres • - ora 'a Ata 

CNPJ: 07.213'683/0001-04 

Testemunhas: 

rc 
Nome: Patrícia Ytliai Caetano 

CPF:022.386.891-41 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT. 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizo a empresa Joao Carlos Ortiz ME, a fornecer os GENEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS E DELEGAÇÃO QUE IRÃO PARTICIPAR DO 340  
JOGOS ESTUDANTIS REGIONAIS MATO- GROSSENSE JOREMS NO MUNICÍPIO DE 
CLÁUDIA/MT, objeto do Pregão Presencial n° 042/2015 R.P, conforme pedidos e 
solicitações a partir desta data. 

Cláudia-MT, 08 de Outubro de 2015. 

JOÃO BATISTA MRAESDEOUtE1*A 
PRE FEITO frv1UNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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Prefeitura Municipal de Cláudi 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-663546-3100-Cláudia-MT 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 079/2015. 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICÍPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr°. JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente 
político, inscrito no CPF/MF sob o N° 782.277.801-30, portador do RG. n° 1047145-6 SSP/MT, 
residente e domiciliado na Rua Arthur Bernardes, n° 1901, Centro, nesta cidade de Cláudia/MT, 
doravante denominado "MUNICIPIO", e do outro lado a empresa NEI AMILTON FORMIGONI 
ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 00.474.144/0001-80 e Inscrição Estadual n.° 13.160.847-9, 
estabelecida a Avenida Marechal Cândido Rondon, n.° 991, Centro, cidade de Cláudia/MT, neste 
ato representada pelo Sr°. Nei Amilton Formigoni, portador do CIRG n.° 2.144.077 SSP/PR e 
CPF n.° 492.708.509-00, doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos 
do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, que 
regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de Cláudia e das demais 
normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL no 042/2015, 
para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as 
disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS E DELEGAÇÃO QUE IRÃO 
PARTICIPAR DO 340  JOGOS ESTUDANTIS REGIONAIS MATO- GROSSENSE 
JOREMS NO MUNICIPIO DE CLAUDIA/MT, conforme abaixo: 

Item Produtos Quantidades VI.Unit VI.Total 
01 Musarela kg 70 Kg 20,84 1.458,80 
02 Apresuntado kg 70 Kg 

14,48 1.013,60 
03 Carne do boi patim kg 180 Kg 16,95 3.051,00 
04 Carne de frango peito kg 100 Kg 8,18 818,00 
05 Carne de boi paleta c/ 

osso kg 
300 Kg 

12,81 3.843,00 
06 Carne de frango kg 100 Kg 6,21 621,00 
07 Carne de frango coxa sb/ 

coxa kg 
380 Kg 

7,21 2.739,80 
08 Lingüiça kg 6 Kg 10,61 63,66 
09 Carne de porco paleta kg 200 Kg 9,07 1.814,00 

TOTAL: 15.422,86 

TOTAL: R$ 15.422,86 (Quinze mil e quatrocentos e vinte e dois reais e oitenta e seis 
centavos). 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-663546-3100-Cláudia-MT 

- DOS PRAZOS: 
O Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da Ata de Registro 
de Preços. 

- Os produtos deverão ser entregues sem nenhum ônus adicional para a Prefeitura, no Município 
de Cláudia, em 48 (quarenta e oito) horas, conforme locais, e quantidades determinados pela 
Secretaria mediante solicitação da CONTRATANTE. 

- DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados após a comprovação da entrega dos materiais/produtos licitados, 
à vista, em até 10 (dez) dias, através de Recurso de Convênio n° 098/2015 com a Secretaria De 
Estado De Educação - SEDUC. 
O Detentor da Ata deverá encaminhar as Notas Fiscais ao Departamento Competente que as 
receberá provisoriamente, para posterior comprovação de conformidade dos produtos de acordo 
com a especificação constante do edital e da proposta apresentada, bem como da comprovação 
da quantidade e qualidade dos produtos mediante recibo. 
Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será liberada antes de 
executadas a devida correção e antes que seja apresentada a comprovação do cumprimento das 
obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 
Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata sem que esta apresente, previamente, a 
Certidão Negativa de Débito - CND, expedida pela Receita Federal e o Certificado de 
Regularidade do FGTS, em original ou cópia autenticada. 
Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado. 

-DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS MATERIAIS/ PRODUTOS: 
Os produtos serão entregues, a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante 
vencedor deverá entregar os materiais/produtos em 48 (quarenta e oito) horas após cada 
solicitação do Departamento competente, sendo que todas as despesas com entrega, seguros, 
combustíveis, impostos, taxas, pedágios, etc, serão por conta única e exclusiva do fornecedor. 
Os produtos deverão ser entregues sem nenhum ônus adicional para a Prefeitura, no Município de 
Cláudia, conforme locais, horários e quantidades determinados pelas Secretarias mediante 
solicitação da CONTRATANTE. 
A entrega/retirada dos materiais/produtos deverão estar em conformidade com o requerido pelo 
Departamento solicitante e acompanhada de nota fiscal, sendo somente aceito após a verificação 
do cumprimento das especificações contidas neste edital. 

- DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços serão fixos e irreajustáveis, salvo mudanças nas medidas econômicas do Governo 
Federal. 
Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de custo 
que não possam, por vedação legal, ser refletidos através de reajuste ou revisão de preços 
básicos, as partes de comum acordo, com base no artigo 65, II "d", da Lei de Licitações (Lei 
Federal n° 8.666/ 93) buscarão uma solução para a questão. Durante as negociações, a empresa 
contratada em hipótese alguma poderá paralisar o fornecimento de produtos. 

- DAS OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DA DETENTORA DA ATA: 

Prefeitura Municipal de Cláudi 



Prefeitura Municipal de Cláud 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-663546-3100-Cláudia-MT 

Entregar os produtos em 48 (quarenta e oito) horas após a solicitação do Diretor do 
Departamento competente. 
Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir 
sobre o objeto desta licitação bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando 
solicitados pelo Município de CLAUDIA; 
Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de CLAUDIA ou a terceiros, por atos de 
seus empregados ou prepostos; 

- DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO: 
Utilizar-se dos produtos e realizar sua análise quanto à quantidade e qualidade; 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA-MT, Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546- 
3100-Cláudia-MT. 
Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital; 
Informar à Detentora da Ata o nome do funcionário responsável pela assinatura das Ordens de 
Fornecimento. 

- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária consignada no Orçamento desta Prefeitura, e serão empenhadas na rubrica: 

(429)11.001.27.812.0020.2029/3390.30.00 - Material de Consumo - Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer. 

- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente instrumento é regido pela Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei n° 8.666/ 93 e 
legislação complementar, bem como pelas cláusulas e condições constantes do PREGÃO N.° 
042/2015 - REGISTRO DE PREÇOS. 

- DO FORO: 
Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes desta ata, elegem as partes o foro da 
Comarca de CLAUDIA, renunciando desde já a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT 
Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 
CNPJ N° 01.310.499/0001-04 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, 
segue assinada pelas partes em 03 (três) vias de igual teor e forma, que assinam na presença das 
testemunhas abaixo. 

CLÁUDIA/MT 08 de Outubro de 2015. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-663546-3100-Cláudia-MT 

DIA/MT 
feito Municipal 

/4é -f -' 

NEI AMILTbN FORMIGON1 ME 
Nei Amilton Formigoni/Empresa Detentora da Ata 

CNPJ: 00.474.144/0001-80 

0 Testemu 

Nome: Patrícia 3uIiaM'tano 

CPF:022.386.891-41 

ee)de Sfrdrski 
CPF: 012.639.971 8 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sin° - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - CláudiaIMT. 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizo a empresa Nei Amilton Formigoni- ME, a fornecer os GENEROS 
ALIMENTICIOS PARA ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS E DELEGAÇÃO QUE IRÃO 
PARTICIPAR DO 340  JOGOS ESTUDANTIS REGIONAIS MATO- GROSSENSE JOREMS 
NO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, objeto do Pregão Presencial n° 042/2015 R.P, 
conforme pedidos e solicitações a partir desta data. 

Cláudia-MT, 08 de Outubro de 2015. 

1 Ç-1 

JOAO BATISTA MPRAES DE 011 EIRA 

rj 

PREFEITq MUNCIPAL 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-663546-3100-Cláudia-MT 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 080/2015. 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr°. JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente 
político, inscrito no CPF/MF sob o N° 782.277.801-30, portador do RG. no 1047145-6 SSP/MT, 
residente e domiciliado na Rua Arthur Bernardes, no igoi, Centro, nesta cidade de Cláudia/MT, 
doravante denominado "MUNICIPIO", e do outro lado a empresa M L TRENTO MERCADO 
ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 18.356.823/0001-10 e Inscrição Estadual n.°. 13.493.866-6 
estabelecida a Rua Santa Lucia, Quadra 06, Lote 02, bairro Habitar Brasil, cidade de Cláudia/MT, 
neste ato representada pela Sra. Maira Luiza Trento, portadora do CIRG n.° 7.620-814-0 
SESP/PR e CPF n.° 030.042.889-82, doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", 
nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 
10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de Cláudia 
e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL no 
042/2015, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, 
obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS E DELEGAÇÃO QUE IRÃO 
PARTICIPAR DO 340  JOGOS ESTUDANTIS REGIONAIS MATO- GROSSENSE 
JOREMS NO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, conforme abaixo: 

Item Produtos Quantidades Marca/ 
Fab VI.Unit VI.Total 

10 Feijão branco 1 kg 250 Uni Novo 
Estado 4,63 1.157,50 

11 Polentina 500 G 200 Uni Luaker 3,38 676,00 
12 Café 500 G 80 Uni Damata 6,32 505,60 
13 Óleo de soja 900 ml 140 Uni Concórdia 3,17 443,80 
14 Margarina 1 kg 45 Uni Soya 4,53 203,85 
15 Vinagre álcool escuro 

750 ml 
25 Uni Toscano 

1,76 44,00 
16 Tempero s/pimenta 1 kg 30 Uni Alcondi 8,98 269,40 
17 Açúcar cristal 2 kg 54 Uni Doce Dia 3,31 177 	t 
18 Achocolatado 400 g 58 Uni Chocomil 3,00 

Prefeitura Municipal de Cláudi 
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Prefeitura Municipal de Cláudi 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-663546-3100-Cláudia-MT 

19 Leite integral 	lIt 500 Uni Nene 2,66 1.330,00 

20 Arroz 5kg 98 Uni Rancho 9,63 943,74 

21 Macarrão sêmola 500 gr 200,00 Uni Orsi 2,65 530,00 

22 Extrato de Tomate lata 
850 g 

40 Uni Elefante 
8,50 340,00 

23 Caldo de carne 21 g 
c/24 

20 Uni Maggi 
11,33 226,60 

24 Ovo encartelado c/12 50 Uni - 5,05 252,50 
25 Ervilha 	lata 2 kg 5 Uni Quero 10,88 54140 
26 Sal refinado 1kg 20 Uni Ita 1,22 24,40 
27 Farinha mandioca 

torrada 1kg 
40 Uni Pinduca 

5,48 219,20 
28 Repolho verde kg 90 Uni - 2,45 220,50 
29 Cheiro verde mç 15 mç - 2,33 34,95 
30 Mandioca kg 50 Kg - 2,76 138,00 
31 Banana nanica kg 370 Kg - 2,70 999,00 
32 Cebola kg 70 Kg - 7,11 497170 
33 Alho kg 29 Kg - 15,46 448,34 
34 Verdura verdes alface 554 Mc - 2,43 1.346,22 
35 Maça kg 360 Kg - 4,50 1.620,00 
36 Laranja kg 600 Kg - 1,88 1.128,00 
37 Tomate kg 160 Kg - 5,41 865,60 
38 Suco pcte 01 kg 180 Kg Qualimax 5,15 927,00 
39 Melancia kg 150 Kg - 1,55 232,50 
40 Batata kg 130 Kg - 3,68 478,40 

TOTAL: 16.509,94 

TOTAL: R$ 16.509,94 (Dezesseis mil e quinhentos e nove reais e noventa e quatro 
centavos). 

- DOS PRAZOS: 
O Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da Ata de Registro 
de Preços. 

- Os produtos deverão ser entregues sem nenhum ônus adicional para a Prefeitura, no Município 
de Cláudia, em 48 (quarenta e oito) horas, conforme locais, e quantidades determinados pela 
Secretaria mediante solicitação da CONTRATANTE. 

CXÇ 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-663546-31 00-Cláudia-MT 

- DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados após a comprovação da entrega dos materiais/produtos licitados, 
à vista, em até 10 (dez) dias, através de Recurso de Convênio no 098/2015 com a Secretaria De 
Estado De Educação - SEDUC. 
O Detentor da Ata deverá encaminhar as Notas Fiscais ao Departamento Competente que as 
receberá provisoriamente, para posterior comprovação de conformidade dos produtos de acordo 
com a especificação constante do edital e da proposta apresentada, bem como da comprovação 
da quantidade e qualidade dos produtos mediante recibo. 
Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será liberada antes de 
executadas a devida correção e antes que seja apresentada a comprovação do cumprimento das 
obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 
Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata sem que esta apresente, previamente, a 
Certidão Negativa de Débito - CND, expedida pela Receita Federal e o Certificado de 
Regularidade do FGTS, em original ou cópia autenticada. 
Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado. 

-DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS MATERIAIS/ PRODUTOS: 
Os produtos serão entregues, a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante 
vencedor deverá entregar os materiais/produtos em 48 (quarenta e oito) horas após cada 
solicitação do Departamento competente, sendo que todas as despesas com entrega, seguros, 
combustíveis, impostos, taxas, pedágios, etc, serão por conta única e exclusiva do fornecedor. 
Os produtos deverão ser entregues sem nenhum ônus adicional para a Prefeitura, no Município de 
Cláudia, conforme locais, horários e quantidades determinados pelas Secretarias mediante 
solicitação da CONTRATANTE. 
A entrega/ retirada dos materiais/produtos deverão estar em conformidade com o requerido pelo 
Departamento solicitante e acompanhada de nota fiscal, sendo somente aceito após a verificação 
do cumprimento das especificações contidas neste edital. 

- DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços serão fixos e irreajustáveis, salvo mudanças nas medidas econômicas do Governo 
Federal. 
Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de custo 
que não possam, por vedação legal, ser refletidos através de reajuste ou revisão de preços 
básicos, as partes de comum acordo, com base no artigo 65, II "d", da Lei de Licitações (Lei 
Federal n° 8.666/ 93) buscarão uma solução para a questão. Durante as negociações, a empresa 
contratada em hipótese alguma poderá paralisar o fornecimento de produtos. 

- DAS OBRIGAÇÕES/ RESPONSABILIDADES DA DETENTORA DA ATA: 
Entregar os produtos em 48 (quarenta e oito) horas após a solicitação do Diretor do 
Departamento competente. 
Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir 
sobre o objeto desta licitação, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando 
solicitados pelo Município de CLAUDIA; 
Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de CLAUDIA ou a terceiros, por atos de 
seus empregados ou prepostos; 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-663546-31 00-Cláudia-MT 

- DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO: 
Utilizar-se dos produtos e realizar sua análise quanto à quantidade e qualidade; 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA-MT, Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546- 
3100-Cláudia-MT. 
Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital; 
Informar à Detentora da Ata o nome do funcionário responsável pela assinatura das Ordens de 
Fornecimento. 

- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária consignada no Orçamento desta Prefeitura, e serão empenhadas na rubrica: 

(429)11.001.27.812.0020.2029/3390.30.00 - Material de Consumo - Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer. 

- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente instrumento é regido pela Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei n° 8.666/ 93 e 
legislação complementar, bem como pelas cláusulas e condições constantes do PREGÃO N.° 
042/2015 - REGISTRO DE PREÇOS. 

- DO FORO: 
Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes desta ata, elegem as partes o foro da 
Comarca de CLÁUDIA, renunciando desde já a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT 
Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 
CNPJ N° 01.310.499/0001-04 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, 
segue assinada pelas partes em 03 (três) vias de igual teor e forma, que assinam na presença das 
testemunhas abaixo. 

CLÁUDIA/MT 08 de Outubro de 2015. 

Prefitura Mu-deC 
Batis Moraes Dli\ièirz/Prefeito Municipal 

V\O&Jc 
M LTRENTO MER DO ME 

Maira Luiza Trento/E M PRESA/ PRO MITE NTE FORNECEDORA 
CNPJ: 18.356.823/0001-10 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-663546-3100-Cláudia-MT 

Testemunhas: 

Yc\ 
Nome: Patríçi3iana Caetano 

CPF: 022. 386.891-41 

Nome : Andréia TeIide chneider Siêlski 
CPF: 012.639.971j4 8 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3 100— Cláudia/MT. 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizo a empresa M L Trento Mercado ME, a fornecer os GENEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS E DELEGAÇÃO QUE IRÃO 
PARTICIPAR DO 340  JOGOS ESTUDANTIS REGIONAIS MATO- GROSSENSE JOREMS 
NO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, objeto do Pregão Presencial n° 042/2015 R.P, 
conforme pedidos e solicitações a partir desta data. 

Cláudia-MT, 08 de Outubro de 2015. 

1 

JOÃO B TIST' MÕRAES  DE OLIVE RA 
PREFEITO MUItCT.PAL 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



9 de Outubro de 2015 	Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO X 1 N° 2.329 

GABINETE 
ATO N°105/2015 

017— Psicologo: 

Clas. COD. NOME 
ATO N° 105/2015 02 000000001141 Ana Paula de Oliveira Velozo 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA ASSESSORA TÉCNICA DO GA- 
019 — Agente de Saúde Bucal: 

BINETE A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DE TURISMO DO MUNICÍ- 

PIO. Clas. COD. NOME 
02 000000001007 Rosalia Cristina Schmeing 

LISÚ KOBERSTAIN, Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães - MT, 

no uso de suas atribuições legais que lhe é conferida pela Lei Orgânica do 032— Auxiliar de Serviços Gerais: 
Município, 

Clas. COD. NOME 
RESOLVE: 056 000000000488 Elis Regina Ferreira 

- EXONERAR a Sra. MARILENE APARECIDA BARBOSA, do cargo em 

comissão de Assessora Técnica do Gabinete a disposição da Secretaria 
Claudia-MT, 08 de Outubro de 2015. 

de Turismo do Município de Chapada dos Guimarães-MT. JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

II - Este Ato entra em vigor nesta data, ficando revogadas todas as dispo-
sições em contrário. 

PREFEITO MUNICIPAL 

III - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães-MT, 08 de ou-
tubro de 2015. 

059/2015 REGISTRO DE PREÇOS 

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 
LISÚ KOBERSTAIN 

059/2015 REGISTRO DE PREÇOS 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

RH 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 03/2015 

SÚMULA: 'DISPÕE SOBRE 3° CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS 

APROVADOS NO CONCURSO PUBLICO N° 001/2015 DA PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE CLAUDIA/MT." 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Claudia, 
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe confere a 
lei: 

Considerando a necessidade da Administração Pública Municipal em pro-
mover os cargos existentes no Plano de Cargos e Carreira e Salários, 

Considerando a ordem rigorosa de classificação do Concurso Publico n° 
001/2015, realizado pela Prefeitura Municipal de Claudia /MT, 

CONVOCA: 

Ficam convocados a partir de 08 de Outubro de 2015, a candidata apro-
dano Concurso Publico 001/2015, abaixo relacionada, a comparecer no 

epartamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Claudia-
MT, no horário de expediente das 07:00 ás 11:00 e das 13;00 ás 17:00 ho-
ras, no prazo de 30 (trinta) dias a conta da publicação dessa convocação, 
com a documentação e exames exigidos para serem contratados nos res-
pectivos cargos: 

Cargo: 016 - Psicólogo 

Inscrição Nome PORT. MAT. GERAIS ESPEC. Pont Class Aprovado 
MARIA LUCI- 

1325 NEIDE DE 
OLIVEIRA SO- 5 6 4 56. 

00 CLASS 
ARES 

Claudia-MT, 08 de Outubro de 2015. 

JOAO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

RH 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2015 

RELAÇÃO DE CONVOCADOS QUE NÃO APRESENTARAM DOCUMEN-
TAÇÃO EXIGIDA NO ATO CONVOCATÓRIO. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON-

TRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM PARA ARBITRAGEM E 

DELEGAÇÃO QUE IRÃO PARTICIPAR DO 340  JOGOS ESTUDANTIS 

REGIONAIS MATO- GROSSENSE JOREMS NO MUNICÍPIO DE CLÁU-

DIAJMT. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público que até 08:00 
hrs do dia 23 de Outubro de 2015, estará recebendo propostas, para aber-
tura do pregão presencial, para a aquisição supracitada. O Edital poderá 
ser obtido junto à Secretaria de Administração, durante o horário de expe-
diente e também estará disponível no site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente 
de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário de expediente através do 
telefone (066) 3546-3100. Cláudia/MT, 08 de Outubro de 2015. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeira 

LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 077/2015. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 07712015. 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de 
Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado 
o MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal, o Sr°. JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, brasilei-
ro, casado, agente político, inscrito no CPF/MF sob o N° 782.277.801-30, 
portador do RG. n° 1047145-6 SSP/MT, residente e domiciliado na Rua 
Arthur Bernardes, no 1901, Centro, nesta cidade de Cláudia/MT, doravan-
te denominado "MUNICÍPIO", e do outro lado a empresa TATIANA DE 
PRÁ, inscrita no CNPJ sob o n.° 19.989.567/0001-60 e Inscrição Estadual 
n.° 13.536.146-0, estabelecida a Avenida Jucelino Kubitchek, n.° 38, Cen-
tro, cidade de Cláudia/MT, neste ato representada pela Sra.  Tatiana De 
Prá, portadora do CIRG n.° 1399591-0 SSP/MT e CPF n.° 998.155.671-87, 
doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do 
artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n°10. 
520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no 
Município de Cláudia e das demais normas legais aplicáveis e, consideran-
do o resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 04212015, para REGISTRO 
DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas 
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as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e 

as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUALAQUISIÇÃO 
DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS E 
DELEGAÇÃO QUE IRÃO PARTICIPAR DO 340  JOGOS ESTUDANTIS 
REGIONAIS MATO- GROSSENSE JOREMS NO MUNICÍPIO DE CLÁU-

DIAIMT, conforme abaixo: 

ITENS PRODUTOS QTDADES UN UNIT. 
VL.VL.TO- 

TAL 

42 Polpa de Frutas embalagem com 100 
grs 1803 UN 1,57 2.830,71 

TOTAL 2.830,71 

TOTAL: R$ 2.830,71 (Dois mil e oitocentos e trinta reais e setenta e 
um centavos). 

- DOS PRAZOS: 

- DA FORMA DE PAGAMENTO: 

Os pagamentos serão efetuados após a comprovação da entrega dos ma-
teriais/produtos licitados, à vista, em até 10 (dez) dias, através de Recurso 
de Convênio n°098/2015 com a Secretaria De Estado De Educação - SE-
DUC. 

O Detentor da Ata deverá encaminhar as Notas Fiscais ao Departamento 
Competente que as receberá provisoriamente, para posterior comprova-
ção de conformidade dos produtos de acordo com a especificação cons-
tante do edital e da proposta apresentada, bem como da comprovação da 
quantidade e qualidade dos produtos mediante recibo. 

Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas 
será liberada antes de executadas a devida correção e antes que seja 
apresentada a comprovação do cumprimento das obrigações tributárias e 
sociais legalmente exigidas. 

Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata sem que esta apre- 

Oente, previamente, a Certidão Negativa de Débito - CND, expedida pela 
ceita Federal e o Certificado de Regularidade do FGTS, em original ou 

cópia autenticada. 

Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado. 

-DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS MATERI-
AIS/PRODUTOS: 

Os produtos serão entregues, a contar da assinatura da Ata de Registro 

de Preços, o licitante vencedor deverá entregar os materiais/produtos em 
48 (quarenta e oito) horas após cada solicitação do Departamento compe-
tente, sendo que todas as despesas com entrega, seguros, combustíveis, 
impostos, taxas, pedágios, etc, serão por conta única e exclusiva do forne-
cedor. 

Os produtos deverão ser entregues sem nenhum ônus adicional para a 
Prefeitura, no Município de Cláudia, conforme locais, horários e quanti-
dades determinados pelas Secretarias mediante solicitação da CONTRA-
TANTE. 

A entrega/retirada dos materiais/produtos deverão estar em conformidade 
com o requerido pelo Departamento solicitante e acompanhada de nota 
fiscal, sendo somente aceito após a verificação do cumprimento das espe-
cificações contidas neste edital. 

- DO REAJUSTAMENTO: 

Os preços serão fixos e irreajustáveis, salvo mudanças nas medidas 

econômicas do Governo Federal. 

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face 
dos aumentos de custo que não possam, por vedação legal, ser refletidos 
através de reajuste ou revisão de preços básicos, as partes de comum 
acordo, com base no artigo 65, II 'd", da Lei de Licitações (Lei Federal n° 8. 
666/ 93) buscarão uma solução para a questão. Durante as negociações, 
a empresa contratada em hipótese alguma poderá paralisar o fornecimen-

to de produtos. 

- DAS OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DA DETENTORA DA 
ATA: 

Entregar os produtos em 48 (quarenta e oito) horas após a solicitação do 
Diretor do Departamento competente. 

Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obri-
gações supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os im-
postos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto desta licitação, 
bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados 

pelo Município de CLAUDIA; 

Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de CLAUDIA ou a 
terceiros, por atos de seus empregados ou prepostos; 

- DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO: 

Utilizar-se dos produtos e realizar sua análise quanto à quantidade e qua-
lidade; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT, Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 
78.540-000-Fone-3546-31 00-Cláudia-MT. 

Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital; 

Informar á Detentora da Ata o nome do funcionário responsável pela assi-
natura das Ordens de Fornecimento. 

- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da se-
guinte dotação orçamentária consignada no Orçamento desta Prefeitura, e 
serão empenhadas na rubrica: 

(429)11.001.27.812.0020.2029/3390.30.00 - Material de Consumo - Se-
cretaria Municipal de Esportes e Lazer. 

- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

O presente instrumento é regido pela Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente 
pela Lei n° 8.666193 e legislação complementar, bem como pelas cláusu-
las e condições constantes do PREGÃO N.° 042/2015 - REGISTRO DE 
PREÇOS. 

- DO FORO: 

Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes desta ata, elegem 
as partes o foro da Comarca de CLÁUDIA, renunciando desde já a qual-
quer outro por mais privilegiado que seja. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

CNPJ N°01.310.499/0001-04 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, 
após lida e aprovada, segue assinada pelas partes em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, que assinam na presença das testemunhas abaixo. 

CLAUDIA/MT 08 de Outubro de 2015. 

Prefeitura Municipal de CLÁUDIA/MT 

João Batista Moraes De Oliveira/P 

TATIANA DE 

O Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da assi-
natura da Ata de Registro de Preços. .Os produtos deverão ser entregues sem nenhum ônus adicional para a 

refeitura, no Município de Cláudia, em 48 (quarenta e oito) horas, confor-
me locais, e quantidades determinados pela Secretaria mediante solicita- 
ção da CONTRATANTE. 
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48 

Tatiana De Prá/Empresa Detentora da Ata 

CNPJ: 19.989.567/0001-60 

Testemunhas: 

Nome: Patrícia Juliana Caetano 

CPF:022.386.891 -41 

Nome : Andréia Teolide Schneider Sielski 

CPF: 012.639.971-98 

LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 07812015. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 078/2015. 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de 
Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado 
o MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 01.310.49910001-04, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal, o Sr°. JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, brasilei-
ro, casado, agente político, inscrito no CPF/MF sob o N° 782.277.801-30, 
portador do RG. n° 1047145-6 SSP/MT, residente e domiciliado na Rua 
Arthur Bernardes, n°1901, Centro, nesta cidade de Cláudia/MT, doravante 

enominado 'MUNICÍPIO", e do outro lado a empresa João Carlos Ortiz 
ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 07.213.683/0001-04, e Inscrição Estadual 
n.° 13.469.792-8 estabelecida a Rua Campos Sales, n.° 1241, bairro Cen-
tro, cidade de Cláudia/MT, neste ato representada pelo Sr°. João Carlos 
Ortiz, portador do CIRG n.° 557.878 SSP/MT e CIC n.° 535.876.421-68, 
doravante denominada 'PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do 
artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n°10. 
520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no 
Município de Cláudia e das demais normas legais aplicáveis e, consideran-
do o resultado do PREGÃO PRESENCIAL no 042/2015, para REGISTRO 
DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas 
as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e 
as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUALAQUISIÇÃO 
DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS E 
DELEGAÇÃO QUE IRÃO PARTICIPAR DO 340  JOGOS ESTUDANTIS 

EGIONAIS MATO- GROSSENSE JOREMS NO MUNICÍPIO DE CLÁU- 
MT, conforme abaixo: 

ITENS PRODUTOS QTDADES UN VL.UNIT. VL.TOTAL 
41 Pão Francês 650 KG 7,95 5.167,50 

TOTAL 5.167,50 

TOTAL: R$ 5.167,50 (Cinco mil e cento e sessenta e sete reais e 
cinqüenta centavos). 

- DOS PRAZOS: 

O Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da assi-
natura da Ata de Registro de Preços. 

- Os produtos deverão ser entregues sem nenhum ônus adicional para a 
Prefeitura, no Município de Cláudia, em 48 (quarenta e oito) horas, confor-
me locais, e quantidades determinados pela Secretaria mediante solicita-
ção da CONTRATANTE. 

- DA FORMA DE PAGAMENTO: 

Os pagamentos serão efetuados após a comprovação da entrega dos ma-
teriais/produtos licitados, à vista, em até 10 (dez) dias, através de Recurso 
de Convênio no 098/2015 com a Secretaria De Estado De Educação - SE-
DuC. 
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O Detentor da Ata deverá encaminhar as Notas Fiscais ao Departamento 
Competente que as receberá provisoriamente, para posterior comprova-

ção de conformidade dos produtos de acordo com a especificação cons-
tante do edital e da proposta apresentada, bem como da comprovação da 

quantidade e qualidade dos produtos mediante recibo. 

Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas 
será liberada antes de executadas a devida correção e antes que seja 
apresentada a comprovação do cumprimento das obrigações tributárias e 
sociais legalmente exigidas. 

Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata sem que esta apre-
sente, previamente, a Certidão Negativa de Débito - CND, expedida pela 

Receita Federal e o Certificado de Regularidade do FGTS, em original ou 
cópia autenticada. 

Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado. 

-DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS MATERI-
AIS/PRODUTOS: 

Os produtos serão entregues, a contar da assinatura da Ata de Registro 
de Preços, o licitante vencedor deverá entregar os materiais/produtos em 
48 (quarenta e oito) horas após cada solicitação do Departamento compe-
tente, sendo que todas as despesas com entrega, seguros, combustíveis, 
impostos, taxas, pedágios, etc, serão por conta única e exclusiva do forne-

cedor. 

Os produtos deverão ser entregues sem nenhum ônus adicional para a 
Prefeitura, no Município de Cláudia, conforme locais, horários e quanti-
dades determinados pelas Secretarias mediante solicitação da CONTRA-
TANTE. 

A entrega/retirada dos materiais/produtos deverão estar em conformidade 
com o requerido pelo Departamento solicitante e acompanhada de nota 
fiscal, sendo somente aceito após a verificação do cumprimento das espe-
cificações contidas neste edital. 

- DO REAJUSTAMENTO: 

Os preços serão fixos e irreajustáveis, salvo mudanças nas medidas 
econômicas do Governo Federal. 

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face 
dos aumentos de custo que não possam, por vedação legal, ser refletidos 
através de reajuste ou revisão de preços básicos, as partes de comum 
acordo, com base no artigo 65, li 'd", da Lei de Licitações (Lei Federal n°8. 
666/ 93) buscarão uma solução para a questão. Durante as negociações, 
a empresa contratada em hipótese alguma poderá paralisar o fornecimen-
to de produtos. 

- DAS OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DA DETENTORA DA 
ATA: 

Entregar os produtos em 48 (quarenta e oito) horas após a solicitação do 
Diretor do Departamento competente. 

Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obri-
gações supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os im-
postos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 

municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto desta licitação, 
bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados 
pelo Município de CLÁUDIA; 

Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de CLÁUDIA ou a 
terceiros, por atos de seus empregados ou prepostos; 

- DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO: 

Utilizar-se dos produtos e realizar sua análise quanto à quantidade e qua-
lidade; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT, Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 
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Informar à Detentora da Ata o nome do funcionário responsável pela assi-
natura das Ordens de Fornecimento. 

- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da se-
guinte dotação orçamentária consignada no Orçamento desta Prefeitura, e 
serão empenhadas na rubrica: 

(429)11.001.27.812.0020.2029/3390.30.00 - Material de Consumo - Se-
cretaria Municipal de Esportes e Lazer. 

- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

O presente instrumento é regido pela Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente 
pela Lei n° 8.666193 e legislação complementar, bem como pelas cláusu-
las e condições constantes do PREGÃO N.° 042/2015 - REGISTRO DE 
PREÇOS. 

- DO FORO: 

Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes desta ata, elegem 
as partes o foro da Comarca de CLAUDIA, renunciando desde já a qual-
quer outro por mais privilegiado que seja. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT 

Testemunhas: 

Nome: Patrícia Juliana Caetano 

CPF:022.386.891 -41 

Nome : Andréia Teolide Schneider Sielski 

CPF: 012.639.971-98 

LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 079/2015. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 079/2015. 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de 
Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado 
o MUNICÍPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 01.310.49910001-04, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal, o Sr. JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, 
casado, agente político, inscrito no CPF/MF sob o N° 782.277.801-30, por-
tador do RG. n° 1047145-6 SSP/MT, residente e domiciliado na Rua Arthur 
Bernardes, n° 1901, Centro, nesta cidade de Cláudia/MT, doravante deno-

minado "MUNICÍPIO", e do outro lado a empresa NEI AMILTON FORMI-
GONI ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 00.474.144/0001-80 e Inscrição Es-

tadual n.° 13.160.847-9, estabelecida a Avenida Marechal Cândido Ron-
don, n.° 991, Centro, cidade de Cláudia/MT, neste ato representada pelo 
Sr'. Nei Amilton Formigoni, portador do CIRG n.° 2.144.077 SSP/PR e 
CPF n.° 492.708.509-00, doravante denominada "PROMITENTE FORNE-
CEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho 
de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presen-
cial e Registro de Preços no Município de Cláudia e das demais normas 

legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL 

no 042/2015, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Re-

gistro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, 

suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUALAQUISIÇÃO 
DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS E 
DELEGAÇÃO QUE IRÃO PARTICIPAR DO 340  JOGOS ESTUDANTIS 
REGIONAIS MATO- GROSSENSE JOREMS NO MUNICÍPIO DE CLÁU-

DIAIMT, conforme abaixo: 

Item Produtos Quantidades Vl.Unit Vl.Total 
01 Musarela kg 70 Kg 20,84 1.458,80 
02 Apresuntado kg 70 Kg 14,48 1.013,60 
03 Carne do boi patim kg 180 Kg 16,95 3.051,00 
04 Carne de frango peito kg 100 Kg 8,18 818,00 
05 Carne de boi paleta c/ osso kg 300 Kg 12,81 3.843,00 
06 Carne de frango kg 100 Kg 6,21 621,00 
07 Carne de frango coxa sb/ coxa kg, 380 Kg 7,21 2.739,80 
08 Lingüiça kg 6 Kg 10,61 63,66 
09 Carne de porco paleta kg 200 Kg 9,07 1.814,00 

TOTAL: 15.422,86 

TOTAL R$ 15.422,86 (Quinze mil e quatrocentos e vinte e dois reais e 
oitenta e seis centavos). 

- DOS PRAZOS: 

O Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da assi-
natura da Ata de Registro de Preços. 

- Os produtos deverão ser entregues sem nenhum ônus adicional para a 
Prefeitura, no Município de Cláudia, em 48 (quarenta e oito) horas, confor-
me locais, e quantidades determinados pela Secretaria mediante solicita-
ção da CONTRATANTE. 

- DA FORMA DE PAGAMENTO: 

Os pagamentos serão efetuados após a comprovação da entrega dos ma-

teriais/produtos licitados, à vista, em até 10 (dez) dias, através de Recurso 
de Convênio n°098/2015 com a Secretaria De Estado De Educação - SE-
DUC. 

O Detentor da Ata deverá encaminhar as Notas Fiscais ao Departamento 
Competente que as receberá provisoriamente, para posterior comprova-
ção de conformidade dos produtos de acordo com a especificação cons-
tante do edital e da proposta apresentada, bem como da comprovação da 
quantidade e qualidade dos produtos mediante recibo. 

Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas 
será liberada antes de executadas a devida correção e antes que seja 
apresentada a comprovação do cumprimento das obrigações tributárias e 
sociais legalmente exigidas. 

Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata sem que esta apre-
sente, previamente, a Certidão Negativa de Débito - CND, expedida pela 
Receita Federal e o Certificado de Regularidade do FGTS, em original ou 
cópia autenticada. 

Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado. 

-DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS MATERI-
AIS/PRODUTOS: 

Os produtos serão entregues, a contar da assinatura da Ata de Registro 
de Preços, o licitante vencedor deverá entregar os materiais/produtos em 
48 (quarenta e oito) horas após cada solicitação do Departamento compe-
tente, sendo que todas as despesas com entrega, seguros, combustíveis, 
impostos, taxas, pedágios, etc, serão por conta única e exclusiva do forne-
cedor. 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

ØCNPJ N°01.310.499/0001-04 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, 
após lida e aprovada, segue assinada pelas partes em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, que assinam na presença das testemunhas abaixo. 

CLÁUDIA/MT 08 de Outubro de 2015. 

Prefeitura Municipal de CLÁUDIA/MT 

João Batista Moraes De Oliveira/Prefeito Municipal 

João Carlos Ortiz ME 

João Carlos Ortiz/Empresa Detentora da Ata 

CNPJ: 07.213.683/0001-04 
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Os produtos deverão ser entregues sem nenhum ônus adicional para a 

Prefeitura, no Município de Cláudia, conforme locais, horários e quanti-

dades determinados pelas Secretarias mediante solicitação da CONTRA-

TANTE. 

A entrega/retirada dos materiais/produtos deverão estar em conformidade 

com o requerido pelo Departamento solicitante e acompanhada de nota 

fiscal, sendo somente aceito após a verificação do cumprimento das espe-

cificações contidas neste edital. 

- DO REAJUSTAMENTO: 

Os preços serão fixos e irreajustáveis, salvo mudanças nas medidas 

econômicas do Governo Federal. 

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face 

dos aumentos de custo que não possam, por vedação legal, ser refletidos 

através de reajuste ou revisão de preços básicos, as partes de comum 

acordo, com base no artigo 65, li "d", da Lei de Licitações (Lei Federal n°6. 

666/ 93) buscarão uma solução para a questão. Durante as negociações, 

a empresa contratada em hipótese alguma poderá paralisar o fornecimen-

to de produtos. 

- DAS OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DA DETENTORA DA 

ATA: 

Entregar os produtos em 48 (quarenta e oito) horas após a solicitação do 

Diretor do Departamento competente. 

Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obri-

gações supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os im-

postos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 

municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto desta licitação, 

bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados 

pelo Município de CLAUDIA; 

Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de CLÁUDIA ou a 

terceiros, por atos de seus empregados ou prepostos; 

- DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICIPIO: 

Utilizar-se dos produtos e realizar sua análise quanto à quantidade e qua-

lidade; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT, Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 

78.540-000-Fone-3546-31 00-Cláudia-MT. 

- DO FORO: 

Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes desta ata, elegem 
as partes o foro da Comarca de CLÁUDIA, renunciando desde já a qual-

quer outro por mais privilegiado que seja. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT 

Av.Gaspar Dutra-SIN-CEP 78.540-000-Fone-3546-31 00-Cláudia-MT 

CNPJ N° 01.310.499/0001-04 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, 

após lida e aprovada, segue assinada pelas partes em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, que assinam na presença das testemunhas abaixo. 

CLÁUDIA/MT 08 de Outubro de 2015. 

Prefeitura Municipal de CLÁUDIA/MT 

João Batista Moraes De Oliveira/Prefeito Municipal 

NEI AMILTON FORMIGONI ME 

Nei Amilton Formigoni/Empresa Detentora da Ata 

CNPJ: 00.474.144/0001-80 

Testemunhas: 

Nome: Patrícia Juliana Caetano 

CPF:022.386.891 -41 

Nome : Andréia Teolide Schneider Sielski 

CPF: 012.639.971-98 

LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 080/2015. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 080/2015. 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de 

Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado 

o MUNICÍPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.° 01.310.49910001-04, neste ato representado pelo Pre-

feito Municipal, o Sr°. JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, 

casado, agente político, inscrito no CPF/MF sob o N°782.277.801-30, por-

tador do RG. n° 1047145-6 SSP/MT, residente e domiciliado na Rua Arthur 

Bernardes, n° 1901, Centro, nesta cidade de Cláudia/MT, doravante deno-

minado "MUNICÍPIO", e do outro lado a empresa M L TRENTO MERCA-

DO ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 18.356.823/0001-10 e Inscrição Esta-

dual n.°. 13.493.866-6 estabelecida a Rua Santa Lucia, Quadra 06, Lote 

02, bairro Habitar Brasil, cidade de Cláudia/MT, neste ato representada pe-

la Sr°. Maira Luiza Trento, portadora do CIRG n.° 7.620.814-0 SESP/PR 

e CPF n.° 030.042.889-82, doravante denominada "PROMITENTE FOR-

NECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 deju-

nho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, que regulamenta o Pregão Pre-

sencial e Registro de Preços no Município de Cláudia e das demais nor-

mas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESEN-

CIAL no 042/2015, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata 

de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n°8.666/ 

93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUALAQUISIÇÃO 

DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS E 

DELEGAÇÃO QUE IRÃO PARTICIPAR DO 340  JOGOS ESTUDANTIS 

REGIONAIS MATO- GROSSENSE JOREMS NO MUNICÍPIO DE CLÁU-

DIA/MT, conforme abaixo: 

Item Produtos Quantidades Marca! VI. VI.Total 

10 Feijão branco 1 kg 250 Uni Novo Esta- 
do 4,63 1.157,50 

11 Polentina 500 G 200 Uni Luaker 3,38 676,00 
12 Café 500 G 80 Uni Damata 6,32 505,60 
13 óleo de soja 900 ml 140 Uni Concórdia 3,17 443,80 
14 Margarina 1 kg 45 Uni Soya 4,53 203,85 

15 Vinagre álcool escuro 750 
ml 25 Uni Toscano 1,76 44,00 

16 Tempero s/pimenta 1 kg 30 Uni Alcondi 8,98 269,40 
17 Açúcar cristal 2 kg 54 Uni Doce Dia 3,31 178,74 
ia Achocolatado 400g 58 Uni Chocomil 3,00 174,00 
19 Leite integral ilt 500 Uni Nene 2,66 1.330,00 

Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital; 

Informar á Detentora da Ata o nome do funcionário responsável pela assi-

Satura das Ordens de Fornecimento. 

- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da se-

guinte dotação orçamentária consignada no Orçamento desta Prefeitura, e 

serão empenhadas na rubrica: 

(429)11.001.27.812.0020.2029/3390.30.00 - Material de Consumo - Se-

cretaria Municipal de Esportes e Lazer. 

- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

O presente instrumento é regido pela Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente 

pela Lei n° 8.666193 e legislação complementar, bem como pelas cláusu-

las e condições constantes do PREGÃO N.° 042/2015 - REGISTRO DE 

PREÇOS. 
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20 Arroz 5kg 98 Uni Rancho 9,63 943,74 
21 Macarrão sêmola 500 gr 200,00 Uni Orsi 2,65 530,00 

22 Extrato de Tomate lata 850 40 Uni Elefante 8,50 340,00 

23 Caldo de carne 21 	c124 20 Uni Maggi 11,33 226,60 
24 Ovo encartelado c/12 50 Uni - 5,05 252,50 
25 Ervilha lata 2 kg 5 Uni Quero 10,88 54,40 
26 Sal refinado 1k9 20 Uni lta 1,22 24,40 

27 rinha mandioca torrada 
1 kg 40 Uni Pinduca 5,48 219,20 

28 Repolho verde kg 90 Uni - 2,45 220,50 
29 Cheiro verde mç 15 mç - 233 34,95 
30 Mandioca kg 50 Kg - 2,76 138,00 
31 nanica kg ,Banana 370 Kg - 2,70 999,00 
32 Cebola kg 70 Kg - 7,11 497,70 
33 Alho kg 29 Kg - 15,46 448,34 
34 Verdura verdes alface 554 Mc - 2,43 1.346,22 
35 Maça kg 360 Kg - 4,50 1.620,00 
36 Laranja kg 600 Kg - 1,88 1.12800 
37 Tomate kg 160 Kg - 5,41 865,60 
38 Suco pcte 01 kg 180 Kg Qualimax 5,15 927,00 
39 Melancia kg 150 Kg - 1,55 23250 
40 Batata kg 130 Kg - 3,68 478,40 

TOTAL: 16. 
509,94 

- DOS PRAZOS: 

O Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da assi-

natura da Ata de Registro de Preços. 

- Os produtos deverão ser entregues sem nenhum ônus adicional para a 

Prefeitura, no Município de Cláudia, em 48 (quarenta e oito) horas, confor-

me locais, e quantidades determinados pela Secretaria mediante solicita-

ção da CONTRATANTE. 

- DA FORMA DE PAGAMENTO: 

dades determinados pelas Secretarias mediante solicitação da CONTRA-

TANTE. 

1 A entrega/retirada dos materiais/produtos deverão estar em conformidade 

com o requerido pelo Departamento solicitante e acompanhada de nota 

fiscal, sendo somente aceito após a verificação do cumprimento das espe-

cificações contidas neste edital. 

- DO REAJUSTAMENTO: 

Os preços serão fixos e irreajustáveis, salvo mudanças nas medidas 

econômicas do Governo Federal. 

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face 

dos aumentos de custo que não possam, por vedação legal, ser refletidos 

através de reajuste ou revisão de preços básicos, as partes de comum 

acordo, com base no artigo 65, II "d", da Lei de Licitações (Lei Federal n°8. 

666/ 93) buscarão uma solução para a questão. Durante as negociações, 

a empresa contratada em hipótese alguma poderá paralisar o fornecimen-

to de produtos. 

- - DAS OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DA DETENTORA DA 

ATA: 

Entregar os produtos em 48 (quarenta e oito) horas após a solicitação do 

Diretor do Departamento competente. 

Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obri-

gações supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os im-

postos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 

municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto desta licitação, 

bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados 

pelo Município de CLAUDIA; 

Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de CLÁUDIA ou a 

terceiros, por atos de seus empregados ou prepostos; 

- DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO: 

TOTAL: R$ 16.509,94 (Dezesseis mil e quinhentos e nove reais e no- 

• enta e quatro centavos). 

Os pagamentos serão efetuados após a comprovação da entrega dos ma-

teriais/produtos licitados, á vista, em até 10 (dez) dias, através de Recurso 

de Convênio n°098/2015 com a Secretaria De Estado De Educação - SE-

DUC. 

O Detentor da Ata deverá encaminhar as Notas Fiscais ao Departamento 

Competente que as receberá provisoriamente, para posterior comprova-

ção de conformidade dos produtos de acordo com a especificação cons-

tante do edital e da proposta apresentada, bem como da comprovação da 

uantidade e qualidade dos produtos mediante recibo. 

enhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas 

será liberada antes de executadas a devida correção e antes que seja 

apresentada a comprovação do cumprimento das obrigações tributárias e 

sociais legalmente exigidas. 

Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata sem que esta apre-

sente, previamente, a Certidão Negativa de Débito - CND, expedida pela 

Receita Federal e o Certificado de Regularidade do FGTS, em original ou 

cópia autenticada. 

Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado. 

-DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS MATERI-

AIS/PRODUTOS: 

Os produtos serão entregues, a contar da assinatura da Ata de Registro 

de Preços, o licitante vencedor deverá entregar os materiais/produtos em 

48 (quarenta e oito) horas após cada solicitação do Departamento compe-
tente, sendo que todas as despesas com entrega, seguros, combustíveis, 

impostos, taxas, pedágios, etc, serão por conta única e exclusiva do forne-

cedor. 

Os produtos deverão ser entregues sem nenhum ônus adicional para a 

Prefeitura, no Município de Cláudia, conforme locais, horários e quanti- 
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Utilizar-se dos produtos e realizar sua análise quanto à quantidade e qua-

lidade; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT, Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 

78.540-000-Fone-3546-31 00-Cláudia-MT. 

Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital; 

Informar à Detentora da Ata o nome do funcionário responsável pela assi-

natura das Ordens de Fornecimento. 

- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da se-

guinte dotação orçamentária consignada no Orçamento desta Prefeitura, e 

serão empenhadas na rubrica: 

(429)11.001.27.812.0020.2029/3390.30.00 - Material de Consumo - Se-

cretaria Municipal de Esportes e Lazer. 

- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

O presente instrumento é regido pela Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente 

pela Lei n° 8.666193 e legislação complementar, bem como pelas cláusu-

las e condições constantes do PREGÃO N.° 042/2015 - REGISTRO DE 
PREÇOS. 

- DO FORO: 

Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes desta ata, elegem 

as partes o foro da Comarca de CLÁUDIA, renunciando desde já a qual-

quer outro por mais privilegiado que seja. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

CNPJ N°01.310.499/0001-04 
P. 
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Artigo 3° - 

compete a Comissão, as seguintes atribuições: 

Registro em ata das reuniões realizadas e tomadas decisões; 

Conferência e verificação do Patrimônio Municipal, e a compatibilidade do 
Patrimônio físico junto ao banco de dados do sistema de informação; 

Verificar o estado de conservação e funcionamento dos Bens Públicos mu-
nicipais e as devidas reavaliações; 

Realizar o levantamento e proceder a baixa dos bens inservíveis, obsole-
tos ou antieconômico a esta prefeitura. 

Artigo 41  - Fica facultado ao Presidente desta comissão a requisição do 
auxilio de Secretários e Servidores para o desenvolvimento dos trabalhos. 

Artigo 50  - Fica o poder executivo municipal responsável pelo Treinamento 
dos servidores, disponibilização de materiais, equipamentos e veículos pa-

ra realização dos trabalhos. 

Artigo 6° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, em especial a Portaria n°. 419/2015. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Colíder-MT, 30 de setembro de 2015. 

NILSON JOSÉ DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLIDER 

João Batista dos Santos 

Secretário Municipal de Saúde 

Colíder/MT 

Assinado Digitaiment 
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Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, 
após lida e aprovada, segue assinada pelas partes em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, que assinam na presença das testemunhas abaixo. 

CLÁUDIA/MT 08 de Outubro de 2015. 

Prefeitura Municipal de CLÁUDIA/MT 

João Batista Moraes De Oliveira/Prefeito Municipal 

M L TRENTO MERCADO ME 

Maira Luiza Trento/EMPRESA/PROMITENTE FORNECEDORA 

CNPJ: 18.356.823/0001-10 

Testemunhas: 

Nome: Patrícia Juliana Caetano 

CPF:022.386.891 -41 

Nome : Andréia Teolide Schneider Sielski 

CPF: 012.639.971-98 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

refeitura Municipal de Cocalinho 

Aviso de Licitação 

A prefeitura municipal de Cocalinho, através da Comissão Permanente de 
Licitação torna público aos interessados que realizará a licitação na mo-
dalidade carta convite n° 009/2015 no dia 19 de Outubro as 09:00 horas 
(horário de Brasilia) para contratação de professor de artes marciais para 
ministrar aulas de karatê para crianças e adolescentes. Maiores informa-
ções e o edital completo poderá ser adquiridos de segunda a sexta-feira 
das 08:00 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 ou pelo fone (066) 3586-1595. 

Comissão Permanente de Licitação. 

Prefeitura Municipal de Cocalinho 

Aviso de Licitação 

A prefeitura municipal de Cocalinho através da Comissão Permanente de 
Licitação torna público aos interessados que realizará licitação na modali-
dade Carta Convite n° 010/2015 para construção de uma escola na zona 

ral do município, que será realizada no dia 22 de Outubro de 2015 as 
:00 horas (horário de Brasilia). Maiores informações e o edital completo 

poderá ser adquiridos de segunda a sexta-feira das 08:00 as 11:00 e das 
13:00 as 17:00 horas (horário de Brasilia) ou pelo fone: (066) 3586-1595. 

Comissão Permanente de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER 

DEPARTAMENTO DE PROJETOS 
PORTARIA N°. 614/2015 

NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE REA VALIA ÇÃO, DEPRECIA-
ÇÃO, BAIXAS E INVENTÁRIO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS, E DÁ OU-
TRAS PROVIDENCIAS, 

Cristiane dos Santos Paula Presidente Chefe de Divisão 
Clebil Marques Gonçalves Membro Contador 
Donizeth Pereira de Paula Membro Assessor Jurídico 
Tales Sales Membro Secretário Adjunto 
Valesca Salete de Campos Membro Fiscal de Obras 

Parágrafo Único - As funções de cada um dos membros da presente Co-
missão serão determinadas pela Presidência desta Comissão. 

PORTARIA N°001/2015 

"Dispõe sobre a Convocação do servidor efetivo "Willians Moraes Sil-
va de Oliveira, cargo fisioterapeuta, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde do Municipio de Colider-MT." 

O Secretário Municipal de Saúde e Saneamento Básico, no uso de suas 
atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1°. CONVOCAR o servidor abaixo relacionado, para exercer suas ati-

vidades laborais a partir de 24 de Setembro de 2015, mediante REVO-
GAÇÃO DO BENEFICIO DE AUXILIO DOENÇA conforme portaria n° 157/ 

2015 do Previ Líder. 

-WILLIANS MORAES SILVA DE OLIVEIRA 

Art. 20. Esta portaria entra em vigor a partir de 24 de Setembro de 2015, 
revogadas as disposições em contrário. 

Colíder/MT, 24 de Setembro de 2015. 

O Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, Nilson José dos 
Santos, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Nomear membros para a Comissão Permanente de Reavalia-
ção, Depreciação, Baixas e Inventário de Bens Móveis e Imóveis. 

Artigo 20  - A Comissão de que trata o artigo anterior será composta pelos 
seguintes membros: 

NOME 
	

DESIGNA AO CARGO 
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LICITAÇÃO 
AVISO DE PUBLICAÇÃO 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N°068/2015. 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

A Prefeitura Municipal de Colider - MT, através de seu Pregoeiro, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação 



PREGÃO 

N° 042/2015 

AQUISIÇÃO DE 

GENEROS 
7 

ALIMENTÍCIOS 

JOREMS 


